
ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
e: 

ASO XXI _ ~o 55 

ATA DA 1~ SESSÁO CONJUNTA"I 
EM 12 DE DEZEMBRO DE 
1966 ' 

lI!- Sessão Legislativa Extraor­
dinária, da 5" Legislatura 

PRESlDf;SCI,\ DO SR. !\IOURA 
ASDRADE 

compõem a Mesa, à. esquerda, 
do Sr. Presidente, o Sl'. Deputado 
BatiHa Ramo~, Presidellte da Câ­
mara. dos Deputados; Senadol' 
Guido Moudin; à. direita, o Sl'. 
Senador Catte~e Pinheiro. 

As 18 homs acham-se presentes 
. i o~ S1"5. Senadores: 

AdallJel'to Sena. 
Oscar PaStSos 
Vivaldo Lima 
Edmundo Levi 
Zacharias de Assumpção 
Cat.telc Pinheiro 
Lobáú da Silveira 
Sebastiào Archcl' 
Victol'lno F:'eire 
Joaquim Parente 
\Vn'on Goncal vcs ' 
Manoel V:l1áça 
Ruy Carneiro 
Argemil'o de Figueiredo 
Pc:<soa de Queiroz 
Silvestre Pél'irles 
He!'i1nldo Vieira 
JOS(' Leite 
AJo~sio de 'C,l!'v:ilho 
Antonio Balbillo 
Josapha t ;'\Ilal'inho 
EUl'ico ReZE'llde 
Vasconcelos TÕl'l'es 
Aurélio Vianm .. 
Nogueira da Gam.\ 
L!no de Matto~, 
Moura Andrade 
João Abrahão 
J~é Feliciano 
Lopes da Costa 
FiUnto ~1üllt'l' 
Bezcna Neto 
Mello Bl'n'4a 
Antônio Carlos 
Attil:o Fontana 
Guido :Uonclin 
Daniel Kl'ieQCl" 
Mcm de Sá '-- ,38) 

e os Sr~, DI~puta.dos: 

Acre: 

Albany Leal - ARENA 
Armando Leite - ARENA 
Geraldo Mesquita. - ARENA 
Mário l.fala - MOB 
Rui Lino - MoB 
Wandel'ley Dant.as - ARENA 

J\mal':Olllls: 

Antunes de Oliveira - l'vIDB (27 de 
janeIro de 1967, 
Djulmn Passos - MOB 
José E.qeves - ARENA 

CAPITAl, FEDEUAI, TI~RÇi\-FE1R.\, ta DE D~ZEMBRO DE ;!I"G 

CONGRESSO 
Pará: 

BUrlnmaqui de Miranda - ~lDB 
Epllogo de Campos - ARENA 
Waldemar Guimarães - ARENA 

Maranhão: 

Cid Carvalho - MDB 
Em'ico Ribeiro - ARENA 
Joel Barbosa - ARENA 
Lister Caldas - ARENA 
Mattos Carvalho - MDB 
Pedro Braga - :\IDB 

Piaui: 

Chagas ROdrigues - ?1DB 
Dyrno Pires - AREN.-\ 
Ezequias Costa - ARENA 
Heitor Cavalcante - ARENA 
Moura Santos - MDB 

Ceará: 

E~mel'ino AI'l'uda - ARENA 
l"rancisco Adicdato - ARENA 
Leão Sampaio - ARENA 
Martins Rodrigues - :vroB 
Ossian Aral'ipe - ARENA. 
WilSOn Roriz - _A.RENA 

Rio Grande do No:·te: 

Amér:co de Souza - ARENA (27 
de dezembro de 19661 
Djalma Marinho - ARENA 
Vingt Ro.,ado - ARENA 

Paraiba: 

Ernany Sátiro - ARENA 
Flaviano Ribeiro - ARENA 
Jandui Carneiro - MDB 
João Fernandes - ,MDB 
Luiz Bronzeado - ARENA 
Plínio Lemos - ARENA 
Ra.ul de Góes - ARENA 

Pernambuco: 

Aderbal Jurema - ARENA 
Alde Sampaio - ARENA 
Arruda Câmara - ARENA 
Au~usto Novaes - ARENA 
Auril10 Valois - ARENA 
Costa Cavalcanti - ARENA 
Herácl!o Rêgo - ARENA 
Luiz Pereira - ARENA 
Mllvernes Lima - ARENA 
Ney Maral1hão - ARENA 

Alagoa.s: 

Medeiros Neto - ARENA 
Oceano Cal'leial - ARENA 
Oséas Cardoso - ARENA 

'Pel'eira Leio - ARENA 

SergIpe: 

Arnaldo Oarcez - .o\R-ENA 
José Carlos Teixeil'a. - MOa 
Lourival Batista - ARENA 
Machado Rollemberg - AFtENA 
Passos PÓl'to - ARENA 
Waltel' Butista. - MDB 

NACIONAL 
Bahia: 

Aloísio de CasLro - MDB 
Cicero Dantas - ARENA 
Clemens S~mpaio - MDB 
Edgard Pereira - MDB 
Heitol' Dias - ARENA 
Henrique Lima - MDB 
João Alves - ARENA 
Josaphat. Azevedo - ARENA 
JosapJlat Borg'es - MDB 
Manso Cabral - ARENA 
Mário Piva - :-'1DB' 
NO:1ato Marques - ARENA. 
OliveIra Brito - ARENA 
Oscar Cardo"o - ARENA 
Régl" Pacheco - MDB 
Ruy Santos - ARENA 
TOurinho Dantas - ARENA 
Vasco Filho - ARENA 
Vieira de Melo - MDB 
Wílson Falcão - ARENA 

E,pirito Santo.: 

Bagucil'a Leal -.AREN.'\ 
Dulcino :\1onteiro - ARENA 
O,'\\'aldo Zanel!o - ARENA 

Rio de Janeiro; 
Adolpho Oliveira - MDB 
Afonso Celso - MDB 
Daso C0l1l1bra - ARENA 
E-5ésio N\ll,e,; - MDB 
'RaYInundo Padilhlt - ARENA 

Guanabara: 

Adauto Cardoso - ARENA 
Aguinaldo Co~ta - ARENA 
Amaral N,t,; __ o ~IDB 

ÁU1'eo ~1e1G - ),'lDB 
Bel1jamm t",:1l - ",1DB 
Breno da ~il\21:'a - MDB 
Cardo.'o de i\lenC'zes -- ARENA 
Eurico de Oliveira - MDB 
Expedito Rodt'igues - ~IDB 
Hamilton No!!ueil'a - MDB 
Jamil Amiden - MDB 

),Iil1iJ.s Gerais: 

Abel Rafael - ARENA 
Allstregé6ilo Mendonça. - ARENA. 
Dnal' Mendes - ARENA 
Elias Carlllo - ARENA 
Francelino Pereira - ARENA 
Geraldo Freire - AREN.~ 
Gilberto F'a.ria - ARENA 
Jaedel' Albergaria - ARENA 
João Hel'culino - MDB 
José BOllifácio - .~RENA 
José Humberto - ARENA 
Manoel de Almeida - ARENA 
Manoel Taveira - ARENA, 
Nogueira de Rezende - ARENA 
Ormeu Botelho - ARENA . 
Oscar COl'I'êa 
Paulo Freire - ARENA 

,Pedro Aleixo - ARENA 
Renato Azeredo - ~mB 

Rondol" Pacheco - ARENA 
Ult.imo de Carvalho - AR,ENA 

São Paulo: 

Adrião Bel'llardes - ARENA 
Afrânio de Oliveira - MDB 
Alceu de Carvalho - MDB 
Aniz Badra - ARENA 
Arnaldo Cerdeil'a - AREN A 
A~hiê Coury - MPB 
Batista Ramos - ARENA 
Campos Vergal - ARENA 
D;as Menezes - MDB ' 
Derville Alegretti - MDB 
Ewaldo Pinto - I\IDB 
Hélcio Maghenzani - MDI 
José Menck - ARENA 
Lauro Cru~ - ARENA 
Mârio Covas - MDB 
Millo Cnmmarosano - ARENA 
Nicolau Tuma - ARENA 
Pedro Marão - MDB 
Pinheiro Brisolla - ARENA 
Plínio Salgado - ARENA 
Yukis!:'-Íglle Tamura. - AREN.'\. 

Goiás: 

Beneditc Vaz - MDB 
Castro C06ta - MDB 
Celestino Filho - MDB 
Emival Caiado - ARENA 
Geraldo de Pi11a - ARENA 
Haroldo Duarte - MDS 
Jales Machado - ARENA 
José Frfire -- MOB 
Lisboa Machado - ARENA 
Peixoto da Silveira - MDB 
Rezende Monteiro - ARENA 

:VIa to Grosso: 

COl'l'êa d:l Costa - ARENA 
Edison Gar('·ia - MIJB 
lIIliguel Marcondes - :\!IDB 
Rachid Mamed - A.RENA 
Salda.nha Derzi - AREN A 
Wilson ?1artins - MDB 

P:lI':1.ná: 

Antôl1i{' Almibelli - ?:IDB 
Au:ól1io Buby - MDB 
B!'nga Ramos - ARENA . 
Emílio Gomes - ARENA 
Lyl'io Bertolli - ARENA 
Maia Neto - ARENA 
Mário Gomes - ARENA 
:\!inol'(\ Miyr.U1oto - ARENA 
~at:lo l\'lOnb11s - ARENA 
Plinio Costa - ARENA 
Rafael Rezende - ARENA 
Zacarias Seleme - ARENA 

San ta Catarina: 

Albino ~ni - ARENA 
.!'lruldo Carvalho - ARENA 
Orlando Berroli - ARENA 
Paulo Macarini - MDB 
Pedro Zimmel'nlann - ARENA 

Rio Grande do Sul:­

Antôn', 131'~lin - :\iDB 
Clóv16 Pestana - ARENA 
Croacy de Oliveira. - MDR 
Lino Braun - MOB 
Marcial Terra - ARENA 
Osmar Grafulha - MDB 
Zaire Nunes - MDB 



IUt\apCt: . ti I, (sente ~ClS6íio, l·>:~.1ill!bl' 8. ill-btala.çã.o dO 
J !\l\I\:l'Y NUl'IfS .-\P.ENA : l, seu~ tra.ballH)8 l'elativos à 6~ illf;iJlO 

, Rondôrlis: ~ . Jegisl .. tiva ext.!'tH'JJ'dll1ál'l~, da sr.' leglt .. 
EXPEDIE:NTE 

l'legt'l Morhr _ AREN.-\ .. 'ilatura, c{>l.1Vccuda. pelo AJ<> 11l5titu", DEPARTAMBNTO DII IMPRENSA NACIONAL' 
.l, cl0ll(tl l'j') ,1, paro, Cf p~rioc1o d~ 12 de 

R()r~jma : 
Ft':meiSco Ele,~bào _ All-m1'!p. (ill!) dezembro de 1966 a 2!l de. jané'lro de 

...... 'r'_._"' .... 

O SR, 1'}tESlDEN1'E: ! 1\)67, 

ALBlfltTO OI eR~iÓ JDIR!IRA 

• (Mv:!1'a Andrade) _ O Congres"o! O Sr, l~ &cre&ó,rio id\ p.'oceder à I 
Nacicn:l.l t.em por finalidade, na pre.' leittu'i\ do refel'ido aI.<> convoca.tól'io, J 

." ............... VIÇO ... ,. .... LI ...... ,').. • ........... Ao •• _D~l_ 

MURILO FERREIRA ALVl!8 t:LORfANO OVIMARÃ'. 

1: lido o SCfluintc olARIO CO CONCI .... SO NACIONAL 
ATO l'NSTITüCION_U, N~ ~ . ~ . . ~ 

Cllllsidera.udo que a. COllsLltuição Federal ele '1946, além de ha\'u l'e<:!­
b:c1o numel'osas emendas, já não at.ende às exígênci8.8 naciolutJS; MIW .... I\H lII!elfIM ...... ",ta"'~t. " 11ft,. ..... 1'4_1-.1 

Congiderandt; que se tornou imperioso dar ai> paI:! uma. Co'lUitltulçáo 
qll~, I.lém de uniforllle e. hnl'lllÔ1Jico., re:pre.~C!llt.c a .iJliitit,u(:i!)nalh:a~ão d().; 
id"ll.is e princlpios da Revoiução; 

.1l .... 1LA. 

COn.5i1iera.ndO que SÕmellv.~ UIlllO nOva C01\lititulçi\'I poderil a~U1'it1' a 
t(,ntmuld3.üc da obra revolucion:irlo.: 

'.'Ift.AT fia..,. 
C(:n"idel'a.ndo que' ao atual C,mgTcsso Na.cional. ClUe· 161. 11. ll!giltla.ção 

orÓillil'l:a da Revolução, dt've ca.ber LQ,mb~m 11 elo.boTaçl\o da lei ctmsUtU~ 
civnal do IllovilIlento de 31 de março de 1964; 

JUI1.AaTI,618 :& P.AJlTJc.,tAUa ; lV!fCIOJUIUO, 

e.pilal • lllkl'lfll' I. C.pi\al • 1-,-,iOl' 

l' COllsidtll'ando qu.e o Govêmo ContÍJ.lllâ a detA!'r Df> PUlSel'c:; ftlte lhe 
fo!'anl conferid06 'pela Revolução; 

O Pre81dclÜ~ da Nepúl:lJicA reMIh'c: erlita:' o lIeguinte AI,I) 1l1l!Utucional 
n~mcl'o 4: 

Jllm'~w. . ••••• ,.,.. Ort 50.00 I S''',,1.,. ., .... ,. o •• ~. C7f 
A ..... I .•• •. 1 • •• • • • • • • • "" 11,,00 1.. . .. ~ ........... '. ~. Cri 

En.M., 1 .Ixwri., 
Al'~, 11} t· convocado o Congresso Nncional parI!. se reunir extJ'a(ll'di­

llill'lll~llente de 1:1 de dezembro de 1001; a 24 de janeiro de l~m, 
~ 1~ Ó objeto dl\ COllYocação cxtruordinária é a dIsCIlSS~O, "l()f.a.çio 

e promulgação do projeto de Cons\.ít.ui<;âo a.presentado pelo Presidf.'nte 

An. .. ......... ,... Cr$ ~~~~~l~~.' .......... '" .. . CI1 

d!l República., . 

~ 2? O COngre8S0 NíWlo41a·] ram)lém deliberará :«ibre qualQuér ma!.érl'l 
que lhe fôr· submetida pelo Pl'esidcnte ela República. e sõbre os projetos 
encaminhados pelo POdCl' El>·ecutivo na :íJtlma :sessiio' Jegi;;Jath'lt orcllnáJ'j~, 
Qiledecel1do êst'e,; \l. tnurüto.çíio solicitada. nas respectivas mell~l\;.ren3. 

- hC8'uadas ai tu ... u:~.rjQ.r. cu IIrlO .emVr. 'R,,~j. a. 
auinatutas poder ... !..-h \6mar, em qulquer .pooa. )IOf ut. ID~"'. 
ou um 1110, 

>i 39 O eenado Fedcrrll, no período da, ccmvocal;fw e"trao!'d~!l:~r~a, 
prat.il:,ará Oi! ~ de sua cIô'rr;petellc!a privll tiva nl!· forma da constituiça>l 
e da~ Lej~, 

- A fim di IIO$Slbilitar a rfim.,51 4. ulo!'" ICOlApanl1a/lo, 4t 
eso!areclmelltoll qu~ntll !à SUl. aplicaç&o, coHeittllUOI dc\em prafer4ncia 
• r6111e~Í\a jJor meIo d" chequI IIU vaI. postal, .mitido. a favor IIn 
Tesouroiro do DCllartallluto do hnprenu Nacional. 

Art, 2~ Logo Que o Projeto de Gonstit1.1ição rór recebido pclo Presitient.e 
'do Semul0 serão êOlwocadas, para a sessfLO conjunta, as dua!'l Ca<::J,~ do 
CÚl1'n'esso,' r: O 'President.e- ãêste design:l.1'á CfJl\1is1:2.o Mis\s, ('om,llosTa de 
onze St:!\adol'es e onze D;)putado~, indicados pebs l'~~pe-cti .. as 11Qi:'T3.11ças 
e o'c~el'vando o cnt-ério da ptOporcionali~lldc, 

- Os fâ1Il.'lemento6 ia edlç6e5 dos ól'gàos oficiais urio forneci'os 
ao, assinalltes ~OUlente mediante KOlicitação, 

- O custo 00 número It.r •• aào 5erá acretcido elll CrI O,tO a. 1I.,.!'i 
exercício decorrido, cobrar .~,,-ã(J tnais Cr$ 050, 

i . Al't. 3(1 .11. Com!~sã() Mista reunir·sc;-á !las 24 h~/ras "'JlJst'qlifm~es oi. ~ül\ 
Qesig:nacão, para eleiçiit> de seu Ptcs,dellte e Vlce-pre~<;lil~nt$, rãoé'!1do 
~,o1\ele a escolh:'l do rel/ltor, o qual dentro ele n llora~ aal'lI. seu p:i.!·fK;r:r, 
qúe cOllc!uirli peja aprovação ou r€'jeição do !)l'oJe!o, (ifloura .A ndr(ldc) ,A;:ham-M? 

. , Al't. 41 p~orc:rjdo e vot.:l.do I> pal'f!cer, :;.el';l o proje\o :,<ubme,ido il di~- CampJ'id3,S as !ormalidade~ de !r:s~a· 
cussão, em fsessÍl() conjunta das duas Cnso,s do COllg'!'C!'SO, Pl'o('cciendo-sc !a.ç,io ,lo Ccn~l',,&=o Nacional. Estão, 
lJ, rCS1)ectiva-' votaçãQ no prazo de quatro dlas, em cun,;eGü~ll<:ja, iniciados os 8f'tl~ 

. t.!'uba!bo~. 
Art, 51? Aprovado o projeto p.;la maiOl'ia t:'.bsolllla Sél'Ú o m.e::;l'"O d"\'ol- , A Pre.sid~né:R ccmnnica tlue reCe­

vido à Comissão, perante j\, qual P?der'lo s;:l' apre:ôentad,as eIl1Cnc>ls; se : hel!, em ~ell G:l.binet~, o Sr.' Chefe ela: 
O projeto f61· !'ejeirado, encerl'a.r·se-a a se<..:sa(, é'xtmordlno.rJa. Ca.;::., Civil da PI'esidi.'nc!a du. Repú- I 

Art., G~ As emelldas a, qne se :retere o artí~o !lntel'i"l' dev~I.'fI(l ~C!' iJlit:::\, (lne lhe ~ê7. a entreg,;} de pro-: 
tlPoiadas por um quarto de qualquer daR Casas elo Congre;;.'io NU(,l,:núl e jHo di' ConsUttl!ção, de iniciativa. do: 

-serão o.pl'eselltadas dentro de cinco di~:s seg-<1inte:s no da apl'ovaçafl do Chefe dO Ex('cuüvo, a fim de que 8e-: 
pn>jeto, tendo li\. Comissão o prazo ele doze dias pi'.ta siibre "ln~ emiti!' ,ia s".lb~n(!l;icto. 110~ t.érmos do Ata In~- : 
po.recel'. titllcion::l a\' 4, á d('lil:lcraclic. do Con-; 

Art, 7~ As .elnendas serft~ submetidã~ li d!i:Scussiio elo plt'~:.rio do j s!'!~sso Naciollal. ' 
Congresso, dUl'alne o pl'al';O maxllno de doze dias, fil!Õl) o qUl\l pass,H'ih) 1 c(j::,!voC,! .,,> 5r5. Co.ngres!\istll.,) p:l,a 
8 ser votadas em 'Um único turno, ~ \'.ma lJ~s.~·a!) <I. 5e l'eall2ur hOJC', f1,S 21 

Parãr;l'af!, único, Apl'ovacla na.. ç~ma!'1l dvs Dr.ptttl;l,dos pel/) nn:.iol'ir. i hor:\/:', destinada au preenchimento 
ab~oJl1ta ~ra. em seguida, submetia a a ap;,ovaçAo do S~nndQ e, se apl'o- ! das f(IIT{I::tilctl\del!' conl que tc>ra início, 

, "a.Oll por 19u~l rnalolil1, Ó",-·,se-n por aceita a emendll.. 1 à rJ'arrü:açiio daqUEle projeto. : 
;..,' Art, 8~ 'No dia 24 de jalleiro de _lO1!7 as 'Me~l\s da CâmarA do:, De')u- I Nada mai~. h:né!ldo "11<: trat.9J', (j,,-' 

t .. d S d """'d 1 ' i ('Jaro en<~er;'ad;;, a ~('sl\fio, ; 
~"os e o epll_ o ~'" era Pl'Olll1lWa\'So &, Oonstiluidio scg'tt'::.do a reda~íi:) i ''Levanta-se a seSsão as 18 /10-: 

f:nal da. COlIml~ao, se-ja o do proJeto Com as emenda;,. 3pto\'ad:l.~ .. ou I\l)ja )1' r!1.S (! 25 mi/:tltos. I ' 
~ que te1\ha SiDO apro\'lldo de acordo C'I1tl o a·l'L. 4Q, se neuhuma erne1ldl'" 
~vcr merecido apl'o,"sção, ou se a votllção não tiver sido enccl'ra<la a!.~ J .. -.-.---------------.--.. -. ! 
e dia 21 de janelro'j ATA DA 2~, SESSÃO CONJUN.' 
.. Art, 9~ O Pl'esidente da R.epúbHe!\. na .forma do ltn,j~o 30 do Ato II TA, EM 12 DE DEZEMSP.O; 
lt'Istltuclonal 1l~ 2. de 27 de .. outubro dI' lf!65,podel'ã bll.l:!ctu' :'ttoll Comple-., DE 1 .... 6~ , 
in<;nul1'cs. bem como Decl'etOS-l.k!:; sóbl'e. lnnt~rfa de scgllT'l1,uça llacional ~ ~ 
ate 15 de março de 1967, I . 
. ~ I? ,Durante." pe~l~o de. convocação extra,rJrdinàJ:ia, o ?l'tlSide.nte 16~ Seliisão Legislativa El(~:(l'(\~··; 
"80 RePUb.lCA tarnbem poaela ba.!.xtr 1)?cretos-Lels sobl'c matéria fl1l8.ncfoira, i dinária, da. 5;1 I..e~i.;:h:tt:!"a : 

I -~ 2'> P'inda a conVoc.lIl'i\o exil'Ml'dillári3. e o.té n. l'euniflo ordintilia do 'I PllE!SJJ.),t.:XCl:\ DO SR, MOm;,\ 
Oongr~ Nacional, C) P~s!dente da 'Rr:Ptlbllc'a. poderá ~xPedil' Deel'eto!\ lNDR DE 
e!)l'll f6r~a de Lei sôbre matél'la administrativa e flnDllCell'A, _ I - • A 

&. .. ~ ." . t I Af:, . 21 horas achi:\rII.sl! prt."-'cn 
, _ •• "I,. O pago ame:c () de Ajudu de cust'o a Deputad.os e Senadores Sl!r{, 

• ~A ... ,,_ \, 1 d'" d' t • A ~ I te~ O), Sr~, Sf'nndol'tõ.: "e!oU' ......... ouservanc a v lSPO$ () nOS ,~ 1" c 2~ do Decreto r,eg-ll)la.{'!~'ll 
Jt<' 19, de l!)fn, lu,iflÍb(:no S::::r.a 

Oscal' P.ISSOS 
:&rasOia, 'j de MJ!emt>m je li66; HS" dll lnàepenc:lérJ.:ia e 78'; ÕIl. ~- Vi\'blc\o iLma 

»iea. . E<:ll'Jundo Lf'vl 
J![, CasDU.O Bnuco 
Carlos Mtdeiros Sil1;1l Za.chm'!M de A~SUllHl('''O 
ailmor Arcripe Cattete P1nheit'il ' 
Acfemur de ~ÍJ'0,2 Lobllv da Sllvell'l\ 
., t ... ~_ Eugênio Bal'l'OS 
~4noe ...... O ON'_ Sebastiiio Atcher 
•• erelo Gomes ;1 V1ctO!'1110 Fr.elre 

.. i:.:\ií.~tjirn !.")aren·"'e 
lA(J:l'ze~ Pllnen tel 
Wll~on GonC(lh'~1i 
D:nart.? Mariz 
11:11:01:1 VlIJaca 
:-:"'~' C:lrnt'll'O 
j\~'~e:r~h o Ôl. Fii;ue"lrt'UO 
P\:.;son de o'.t\'elro:c: 
.s:J~:.t"st.l'e PC:l'iclC~ 
i::,iTíbaldo \'lelm 
J',:,lL Leite 
J •. S(- Leite: 
AiOYS10 de Cfl,l'valno 
_."n:ónio Ea,bmo 
JI)~!lph:~t M::,:',nho 
~~hl .. cn Re·~t:nc.e 
"\.,rãc S .. einbruch 
\i~~cüQci:lo" Tõrr~s 
.. ~l(j~~C, .. ~.nno!' 
a\l~'i~1:() \i1ÍJ!!.ua 
~llg\.4ejr.:"t a~ (.1hrll.& 
tlllr: (Íl' :Matto" 
MI,\!' a AnClra.:te 
J,)f:() AU!:lIhilc. 
J/1~:" F'dicl':.llll 
Lopf:!; d:~ C~lSta 
F~iint" l\fü:!:": 
:e"'2~rr:l !·:r1v 
~Ilt' l~r., :6: aS:l 
.'\n[orno C".t!'lOS 
Ap,ll~ll Fontana 
Gu:(i:} Momilll 
Daniel l{riegc: 
;'\i~lrJ fj~ Sá 

A:llim:;r I.elll - AAF..NA 
Am1aTIÚr, Leite - ARENA 
GetuJ~o MesqUilu. - ARENA. 
M:Il':o Milia - MDB 
f~\n L\no - MOR 
Wa.r.<!/'l'lI)y Dant.n _. ARENA 

lIJ:li!l:()nll$ : 

An1.Ull':'s de Oliveira .- MO:R f 27 d' 
Ôl' jl.\llt'iro de 19671 

J)!i!;ma PIISSO~ - MOa 
,lt;se E,~t.êl'~s - ARENA 
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Fará: 

Burlamaqui de Miranua - MDB 
J"PlJogo de Campos ~ ARENA 
\V'.I1demal' Guimarães - AREN.'\ 

r\'larunhão: 

cesário Coimbra - !lIDE. 
Cid Carvalho - MDB 
Eurico Ribeiro - ARENA 
Joel Barbosa - ARENA 
Lister Caldas - ARENA 
Mattos carvalho. 
Pedro Braba - MDB 

IPaui: 

C11agas Rodrigues - 10m!! 
l-;zequlas Costa - ARENA 
H(>itor Cavalcante - ARENA 
;\!ollra Santos - MDB 
S(,u~a Santo.> - ARENA 

Ceará: 

r)':~L-r Serra - MDB (l(j ,12.66) 
b'anci,~co Adec)(hto - AF~ENA 
1.l'IIl' Sampaio - ARENA 
:-%rtins Rod!'igll~S - :VIDB 
O,~!an Al'lIripe - ARENA 
WllsUIl Roriz - ARENA 

Rio GranC!e do Norte: 

Al1k,-ico de Souza - ARENA (27 
o,> uezcmbro dt! 196(j) 

Djalm,.l Marinho. 
V,I,gt Ro,ado - ARENA 
X;'\'l;!ll' Fernandes - ARENA 

Pa:'aibtl: 

l;:"n<,ny SátIro - ARE!Il'A 
F'aVlano Ribeiro - ARENA 
Jandm Carneiro - MDE 
J Cl .. , Fernandes - :-'IDB 
LJ:I? Brol1zPado - ARENA 
Phnio Lemos - ARENA 
Rf,UI de Goes - ARENA 

Pcrnamllueo: 
A'jerbal Jurema - ARENA 
Aloe Sampaio - ARENA 
/,:, toda Câmara - ARENA 
A'.I!<uslo Novaes - ARENA 
A,!!'!no Valois - ARENA 
CIClàomir Leite - :-.rDB 
C:lH& Cavalcanti - ARE!'rA 
hcracho Rego - ARE""A 
LUIL Pereira - ARE!-1A 
:\111\'crncs Lima - ARENA 
s:)[:to Maior - ARENA 
T~bo"a de Almeida - AP.E!\A 

~A..1~gOo..s: 

:\I~dciros Neto - _~RENA 
U~~ano Cadeial - ARENA 
O'.cas Ca:doso - .~RENA 
P~':'.'lra Lúcio - ARENA 

A:'!c,s[) Amnco - :\ID3 
Al'l1alào Gareez 
.Ju,,(~ Curios Teixeira - ?IDB 
,-"ul'ival Batista - ARENA 
;\::.,C'hado Rollemb(:!'g' - .~RE""A 
p,:o~,os Porte - ARENA 
\V~I~.~l' B:lt~,a - lVIDB 

'.~ ~ '. . ...... ':" 

Ai.'.",,"; :.te Castro - MDa 
.. ~ !llC:~\:o Carlos l\Ia:;alhães 

.Al~':';NA 

(";":.:,'0 D~!Jtas - ARENA 
Clem::ns Sampaio - MDB 
E0g;"rd Per.eira - M01:i 
He;tol' Dias - ARENA 
:H:':~,'i~;;e Lima - ""iDB 
.1cÚr, Ajve~ - ARENA 
J~~;,~)hat Azevedo - AR~A 
.Yn;oaphat Borges - MDB 
Lufz V:nna - ARENA 
Ll!na FreIre - ARENA 
:,fanoel Novaes - ARENA 
:vI:mso Cabral - ARENA 
:\lárlO Piva - MDB 
Necy Novaes - ARENA 
NGI~ato Marquf.'s ~ ARENJ 
Oliveira Brito - ARENA 
Osear Cardoso - ARENA 
R:lilmmdo Brito - ARENA 
Rt:gis Pacheco - MDB 
RLY Santos - ARENA· 
TOUl'illho Dantas - ARENA -
Vú.:co Filho - ARENA 
":~lra de Melo - MOB 
Wilson Falcão - ARENA 
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Espirito santo: 

ArrriJano Dario - MDB 
Bugueira Leal - ARENA 
Dulcill0 Monteiro - AREN_~ 
Oswaldo Zanello - ARENA 
Ra,Vlllundo de Andrade - ARENA 

Rio de Janeiro: 

Adclpho Ollvl'ira - (MDB) 
Afonso Celso - MDB 
A:'io Teodoro - MOB 
Doso Coimbra - ARENA 
E~ésjo Nunes - MDB 
Geremia'3 Fontes -' ARENA 
Hei Ribeiro - ARENA 
Raymundo Padilha - ARENA 

Guanabara: 

Adauto C'lrdoso - ARENA 
Agumaldo Costa -..iI;ARENA 
Amaral Neto - MDB 
Aureo Melo - MDB 
Btr.jamin Farah - MOB 
Breno <Ia. Silveira - MDB 
Cardoso UJ Menezes - ARENA 
Ei.!l'icc dE Oliveira - MDB 
E>:pedito Rodrigues - MDB 
Hl',milton Nogueira. - MDB 
Jr.mil Amiden - MDB 

Minas Gerais: 

AI)el Ra!;<eI - ARENA 
Amllltüs de Barros - ARENA 
A,lstregésilo Mendonea - ARENA 
Celso Passos - Mo"B 
Dnal' Mendes - ARENA 
El'as Carmo - ARENA 
Francelino Pereira - ARENA 
G~l'aldo .Freire - ARENA 
G,'berto Faria - ARENA 
Jaeaer Albergaria - ARENA 
,J('3c HercuJino - l\ID.I::I 
J:),e Bonifacio - ARENA 
J()~ê Humberto - ARENA 
M;;noel de Almeida - ARENA 
M6.r.oel Taveira - ARENA 
M1Jton Reis - MDB 
Nogueira de Rezende - AREN.o\ 
Ornleu Botelho - ARENA 
O~car Correa 
P;,ulo Freire - ARENA 
Pedro Aleixo - AP..ENJI 
Renato Azere<io - MDl:l 
Rendon Pacheco - ARENa 
TfÓfilo Pires - ARENA 
t'ltimo de Carvalho - ARENA 

São Paulo: 

Aél'I50 Bernal'dFs - ARENA 
A~!'ánio de OliveIra - MDB 
Alceu de Carvalho - .MDB 
A.1IZ 'Badra - ARENA 
A:r,a!do Cerdelra. - P..RENA 
A:hié COUl'y ...::. 1>fDB 
Batl.óta Ramos - ARENA 
Campos Vergal - ARENA 
D!as Menezes - MDB 
Duville Alegretti - MDB 
Ewaldo Pinto - .MDB 
F=anco Montoro - lvID13 
Releio À'lagllemmni - MDB 
Ivete Vargas - MDB 
JCl>é Menck - ARENA 
Lauro Cruz - ARENA 
Mário Covas - MDB ' 
MllJo Cammarosano - AA.I!:.."lA 
Nicclau Tuma 
PllCir.e Godinho - MDB 
Pl':dro Marão - MDB 
P!ll.lleiro Brisolla - ARENA 
P~U1io Salgado - ARENA , 
Yl'kls.lligue Tamura - ARENA 

Goiãs: 
Benedito Vaz - MDB 
Cast,ro Costa - MOB 
Cf le.>tlno Filhu - MOb 
Vmlval Caiado . - ARENA 
Geraldo de Pina - ARENA 
Haroldo Duarte - MDB 
Ja.es Macnaào - ARENA ... 
J, ,~t Freire - MD~ 

Lisboa Machado - ARENA -
Peixoto da Silveira - MDB 
R'ózellde Monteiro - ARENA 

Mato Grosso: 

Corrêa da Costa - ARl!NA 
Edison Cal'cia - ME>B 
Miguel Marcondes - 1IDB 
Rachid Mamed - ARENA 
Saldanha Oerzi ARENA 
Wilson MartiDs - MOS 

Paraná: 

Accioly Filho - ARENA 
Antônio Annibelli - MDB 
Antonio Baby - MDB 
Braga Ramos - ARENA 
Emilio Gomes - ARENA 
Fernando Gama - MOB 
Jorge Curi - ARENA 
Lyrio Bcrtolli - ARENA 
Mala Neto - ARENA 
Mário Gomes - ARENA 
Minoro Miyamoto - ARENA 
N~wton Carneiro - ARENA 
P:tulo Montans - ARENA 
Plmic Costa - ARENA 
RnJael Rezende -- ARENA 
Zacal'ia:; Seleruc - AR~}JA 

Santa Catarina.: 

A!hmo Zeni - ARENA 
Aroldo Carvalho - ARENA 
Camelro de Loyola - ARENA 
Ouando Berto!! - ARENA 
O,ni RC;:;lS - ARENA 
Pa ulo MacarÍll1 - MD:B 
Pedro Zimmermann - Al:ENA 

Rio Grande do Sul: 

Afonso Al1iôchau - ARENA 
Antônio Bl'csolin - MOB 
Ary Alcântara - ARENA 
B,'ito Velho - ARENA 
CId Furtado - ARENA 
Clóvis Pestana. -. ARENA 
C:'oacy de Oliveira - MnB 
El,clides Triches - ARF.NA 
Flores Soares - ARENA 

t lida a seguinte 

FlOriccno Paixilo - MOB 
Jairo Brun - l\iDB 
José, Mandelli - MDB 
Lil'W Braun .- :MDB 
I,lidano Machado - AREN A 
Mel rcial Terra - AREN 1'. 
Ma theu.s Sch!midt - MDB 
O"mar OraJulha. - MDB 
Rubl'n Alves - MDB 
Zaire Nunes - MDB 

Amapá: 

Jal1ary Nunes - ARENA 

Rondonla: 

Hegel Morny - ARENA 
Roraima: 

l",'a.nclscú Elesl)ào - ARENA - ~25 

O SR. PRESIDENTE c 
(Moura Andrade) As listas de pre­

sença acusam o com'Oarecimcnto de 
44 81'S. S~nadol"es e ~5 S1's. D"'P'I­
taens. Havendo número l'r:r;iment:lJ, 
declaro aberta a ses!:áo. Vai ~er litia 
a ata. 

O Sr. 2~ Secretáno l)roceãe it. 
leitura da aia da sessao (interior, 
Que é sem debate aprovada. 

O SR. PRESIDENTE: 
(!c!oura Andrade) - O S1', lQ Se~ 

cl'etário irá proceder à leitura de 
MC;lsagem, que encaminh>:i ao Co."l~ 
gre~',,(, Projeto de Const.ituição, de ini­
cj~ltiva do S1', Presidente da Rcp~l. 

I bliea: 

MENSACEM NI? 25, DE 1966 

SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL 

Tenho a honra de apresentar a Vossas Excelências 
para discussão, votação e promulgação, na forma do Ato 
Institucional n.O 4, de 6 do corrente mês, o projeto de Cons­
tituição em anexo. 

Como ficou expresso 110S consideranda do referido 
Ato Institucional n.O 4, a Constituição de [94:6, além de 
haver recebido numerosas Emendas, já não atende às exi­
gências nacionais. 

A continuidade da obra revolucionária deverá ficar 
assegurada por. uma nova Constituição que, a par da uni­
dade e hamlonia, represente 9 institucionalização dos ideais 
e princípios que a inspiraram. 

Ao atual Congresso N aciona!. que colaborou efka=~ 
mente,'com patriotismo e devotamento, na obra de renova .. 
ção política e administrativa do País, votando 14 Emendas 
ao texto de 1946 e a legislação ordinária reclamad3 pelas 
necessidades nacionais, caberá completar a sua r.zagna 
tarefa, discutinJo, votando e promulgando, em sessão ex'" 
traordinária, a nova Constituição. 

Incumbi o Senhor Ai inistro da Justiça e Negócios In ... 
tcriores da elaboração e redação final do projeto, depois 
de ter em mãos o trabalho de uma comissão de notáveis 
juristas, as sugestões dos setores mais qualificados do Go.­
vêm o, das correntes políticas majoritárias e de eminentes 
estudiosos e pessoas interessada,s no assunto, 

A Expo.<;ição de Motivos elaborada pelo Senhor .~li .. 
nistro Carlos Medeiros Silva, também em anexo, contém a 
justificação da orientação geral do projeto e das suas 
principais inovações. _ 

A experiência revolucionária se traduziu no texto de 
forma capa.z de assegurar a sua continuidade e consolida .. 
ção pelo Govêrno a iniciar-se em 15 de março de 1967., 

Estou certo de que, na sua tramitação, o projeto será 
Rpn'rtto.'ido, para melhor servir aos irz.terêsses da Pátria eJ 
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o, fatol t 08 dado. ti. conjuntut'a política nacional 
lão recente. e estão bemviv06 na memória dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional que bem compreenderão 
os altos propósitos do. Poder Executivo e dispensam a ne­
cessidade de recordá-los em luas minúcias. 

~ Aproveito o ensejo para renovar a Vossas Excelên-
_'das os meus protestos de alta consideração e distinto 
a~rêço. 

Brasíliá, em 12 de dezetrtbro de 1966. 

H. CASTELLO BRANCO 

SENHOR PRESIDENTE DA REPúBLICA 

I 

Tenno a honra de submeter à elevada consideração de Vessa 
Excelência o texto do anteprojeto da Constituição que, se merecer 
a aprovação de Vossa Excelência, dev~rá ser objeto de discu~são 
e votação do Congresso Nacional, nos têrmos do Ato Instituci.)nat 
n 9 4, de 6 de dezembro corrente. 

Ao empossar-me nas funções de Ministro da Justiça e Ne3ó­
cios Interiores, deu-me Vossa Excelência como principal miss30 a 
de elaborar o anteprojeto da C~m:stituição que o Govêrno revo!u­
cionário pretendia enviar ao Congr.~so Nacional antes do término 
do mandato de Vossa Excelência. 

Uma comissão especial de juristas, composta dos eminentes 
Jurisconsultos Levi Carneiro, Orozimbo Nonato, Temístocles Bran­
dão Cavalcanti e Seabra Fagundes (Dec. n9 58.198, de 15-4-1966), 
Já havia sido constituída para o preparo do trabalho preliminar 
que foi entregue ao Govêrno em 19-8-1966 e teve ampla divulgação 

na imprensa. 
Em reunião do Conselho de Segurança Nacional, realizada 

:em 29~8-1966. dei conhecimento aos seus ilustres membros das 
linhas mestras do trabalho da Comissão Especial; C(ln' ~ rme 'lúta 
ofidal então publicada, êsse documento foi enviado a I ; uS .l\1i­
nistros de Estado para receber 5ugestões; a mim coube ::'. í.2ref,1 da 
ICdaçio definitiva do texto, tendo em vista as observaçées recelJiJas 
dêsses órgãos do Govêrno, como de numerosas pessoas e entidades 

lnta;ess~das .' 
. Na fase de elaboração do anteprojeto tive oportunidade de 

manifestar, de público, pontos-de-vista pessoais sobre a reorgani:a­
çlo constitucional que revelam a inspiração geral do texto, rece'lte­
mente divulgado pela imprensa. 

II 

De fato ao empossar-me, em 19 de julho do corrente ano, no 
cargo d~ Ministro, da Justiça, disse que a revolução de março 
exerceu o seu poder constituinte, por mais de uma vez e mante\'e 
OI textos constitucionais anteriores, na medida em· que não cons­
tttuiam obstáculo à consolidação de' sua obra. Mas a aproximação 
'do inIcio de um novo. período presidencial tornou urgente e indis­
pensãvel a elaboração de um texto básico que, sem romper com 
N praxeli salutares de nossos regimes polític.Os, tivesse nêle incor­
poradas algumas das inovações de cunho permanente, postas em 

vigor na fase revolucionária. 
, Em verdade, a Revolução não se fê: somente para extirpar da 

'Carta Magna preceitos que, no curso do tempo, se tornaram obsole­
tos; tinha de inovar e o fê:, atr..l"..és de. Atos e. Emendas Constitu­
~onal., com o objetivo de consolidar a democracia e o sistema pre­

IIdtnclal de govêrno., 
1\. Constituições de 1934 e de 1'946 n!o deram ao pais a esta-

1JJIdI. polltica1 ai crlsu que haV".am Cõomeçado a tdodi~ desde o 

Eim da Primeira Guerra Mundial provocaram a primeira emenda, em 
1926, do texto republicano de 1891: E as tráguas se estreitaram 
no tempo, de forma a que a Nação tem vivido inquieta, desde entã~1 
.ob as ameaças de ideologias radicais, tõdas divorciadas do ideal 
democrâtico e representi'/,tivo. 

Para que a Revolução continuasse. co~ êxito' feUz nos seus 
objetivos, era "indispensável que um dip)~ma de inspiração nacional 
moldado na experiência positiva e negLltiva dos últimos 40 anos, 
fosse promulgado antes de encerrar-se o seu -primeiro ciclo. 

Não é ,preciso buscdr, em países exóticos, por amor à novi­
dade, ou em práticas sedimentadas entre outros povos, durante 
séculos, mas4esultantes das peculiaridades nacionais, remédios mi .. 
lagros08, para a nossa crise constitucional. 

O regime de~crático é o regime da lei e sem lei não hã 
liberdade. 

A história do constitucionali!'mo começou a adquirir contor­
nos nítidos com os te\;tos ordenados e rígidos elaborados desde os 
fins do século XV 111 . 

A libertação do indivíduo e a sua· proteção contra os podêre~ 
despóticos surgiram. como pedra angular, nas declarações de di­

, reitos e, até à Primeira Guerra Mundial, um esfôrço constante foi 
desenvolvido no sentido de consolidar e aperfeiçoar essas normas, 
guardando fidelidade àqueles cânones fundamentais. 

Mas, no intervalo dos dois conflitos máximos, a ciência po­
lítica e os estudiosos do direito constitucional foram tomados de 
perplexidade ante as realidades de um mundo nô\'o que surgia, 
pelo progresso vertiginoso da técnica, do surto industrial e do aus­
picioso fenômeno da ascensão das massas, com reflexos profundos 
na vida dos poves. 

No Brasil a crise constitucional começou em 1926 com are .. 
forma da Constituição de 1891, que não e\'itou a revolução de 1930 
e o período discricionário que se seguiu até 1934. 

A Constituição então elaborada, por uma Assembléia Cons­
tituinte, sofreu. em 1935. 3 Emendas, que possibilitaram o adven .. 
to de um govêrno ditatorial que durou até 1946. 

Nova Constituição, elaborada nesse ano. também resultante 
dos trabalhos de um Congresso. com podêres constituintes, foi 
emendad~ 3 vê:es. em 1950. 1956 e 1961, sem afetar a:; suas li-,. 
nhas mestras. 

Mas, a Emenda n~ 4, de 1961, intitulada Ato Adicional, ins­
tituiu, em momento de crise aguda, o sistema parlamentar de Go­
vêrno; a de n° 5. de 1961, estabeleceu nova discriminação de 
rendas. pedra fundamental do regime federati\'o; a Emenda n~ 6. 
de 1961, restabeleceu o sistema presidencial de tradição republi .. 
cana. 

Essas três emendas mostram que a estrutura federativa e pre ... 
sidencialista entrara em colapso; a revolução de 31 de março de 
1964 encontrou o pais, com as suas bases constitucionaIS estrutu­
radas em 1946, exigindo uma revisão de caráter duradouro e o 
Chefe do Poder Executi~o então eleito pelo Congresso Nacional, 
no interêsse do aprimoramento das instituições, bai::ou Atos Ins­
titucionais e Complementares e tomou a iniciati\'a da votação de 

mendas Constitucionais que foram promulgadas em número de 
li. 

Um novo período presidencial e uma nova legislatl;lra vâo ter 
inicio em 15 de março de 1967; não só o Congresso Nacional. 
como o Presidente da República e os órgãos do Poder Judiciário 
precisam, deter as suas atribuições ajustádas à experiência nado .. 
~al e à prática revolucionária dos últimos anos. 

" 
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Os atos de fôrça devem ser banidos, no regime do Estado de 
Jireito; os podêres constituídos devem ter, ao seu alcance, os 
meios adequados à solução dos conflitos entre si e os provocados 
pelas pressões exteriores, dos interêsses internos e internacionais, 
que se arregimentam através de grupos e facções de inspiração 
egoística, alheia aos imperativos da, paz e do bem-estar social. 

A técnica constitucional, nesta segunda metade do século 
XX, não é, e não pode ser a de outros tempos; ela deve traduzir. 
no texto fundamental, a experiência do passado. a realidade do 
presente e as aspirações do futuro. 

A divisão dos podêres que foi a inspiração do constituciona­
lismo da época do hberalismo, cede à interdependência e à coope­
ração. sob \'árias modalidades, nos últimos tempos, ,em todos os 
países, 

Os parlamentos conservam o contrôle politico da elaboração 
,egislativa. nos regimes democráticos e representativos. mas dei­
xam, aos orgãos, técnicos do Executivo, o preparo de projetos de 
relevância, especialmente no, campo da segurança nilcional. da 
economia e das finanças. 

Amplia-se a ação do Executivo e se criaiit as comissões parla­
«tentares de inquérito para que a Nação conheça. através de seus 
mandatários, o que ocorre quanto à execução das leis e regula­
mentos, no âmbito administrativo. 

O Poder Judiciário é reforçado no que concerne ao contrôle 
.:Ia constitucionalidade dos atos dos dema:s podêres, sem prejuízo 
de sua função tradicional de proteção dos direitos individuais e da 
repressão dos abusos e malversações. 

Na transição de uma sociedade cujas bases econê t 1icas no 
Brasil repousaram no trabalho escravo até às \'ésperas da Repúbli­
::a, para a de uma industrialização crescente, começada em 1930, 
"a qual depende a prosperidade da Nação, com a ~)Utorga de novos 
direitos à massa trabalhadora, .são naturais as crises sociais e po­
Jíticas. 

Mas o que não é lógico, nem justificável -é que as instituições 
constitucionais não se amoldem a êsses novos fatôres reais de 
poder e o país \'iva ao sabor dos golpes e das soluções de fôrça 
im:1róvisadas e destinadas a curta duração. 

'q fenômeno não é particular do Brasil. e vem ocorrendo em 
:odos os pilíses civili:ados; mas aqui como alhures a consciência 
jurídica já despertou no sentido de criar novas fórmulas, sem o 
saudosismo de outras épocas, nem os preconceitos ortodoxos que 
LI inteligência dos homens do passado procuram sedimentar no in­
:erêsse da consolidação das doutrinas que formularam. 

O Brasil é um país amadurecido para a conquista de seus 
destinos; é preciso que os homens desta geração não desperdicem 
a sua inteligência e o seu trabalho. ,em discusssões acadêmicas 
ou no mimetismo jurídico e político. procurando em outros povos, 
ou em outras épocas. as soluções que, somente tendo raí:es na 
·conj untura nacion<'ll. poderão durar e prosperar, 

A tarefa da reorgélni:ação constitucional de,'e contar, portanto, 
com a colaboração de todos. feita uma trégua nas dissenções 
partidárias, com o voto de humildade ede desapêgo às posições 
tOl~adas, no campo político, em outras situações, . 

A recompensa de dotar o país de uma Constituição demo­
crática e amoldada às realidades nacionais, como adverte um dos 
n141iores constitucionalistas de nossa época. será o maior bem que 
lIm po\'o pode aspirar: A LIBERDADE. 

III 

A matéria do anteprojeto fiCou ordenada em cinco títulos 
divididos em capítulos e seções. 

O primeiro Título contém a Organização Nacional e os seus 
capítulos. a par das disposições preliminares, regulam a compe­
tência da União, dos Estados e Municípios, do Distrito Federal 
e dos Territórios; o sistema tributário llplicável a tôdas essas 
entidades de direito público; os Podêres Legislativo, Executivo 
e Judiciário encerram a matéria do Título I. 

A Declaração de Direitos constitui o Título 11, desdobrado 
em capítulos referentes à nacionalidade, aos direitos políticos, aOí: 
partidos políticos, aos direitos e garantias individuais e à suspensão 
dessas mesmas garantias. 

A Ordem Econômica e Social corresponde ao Título lI! e 
a Família. a Educação e a Cultura ao Título IV: finalmente, 
o Titulo V contém Disposic;ões Gerais e Transitórias. 

A ordenação das matérias não se afast"" em suas linhas 
gerais, da adotada no texto constitucional vigente, mas obedece 
a uma técnica legislativa mais adequada. 

Assim. as matérias referentes às Fôrças Armadas e aos Fun­
cionários Públicos foram incluídas no Capítulo do Poder Executivo; 
as emendas à Constituição, no Póder Legislativo; o estado de 
sítio. como suspensão das garantias constitucionais, após a sua 
enumeração; o sistema tributário mereceú destaque especial: outros 
assuntos ti\'eram melhor distribuição, como fàcilmente se verifica 
do confronto do texto antigo com o anteprojeto. 

Nas dispOSições preliminares do Capítulo I, deixou-se à lei 
complementar (art. 3(1), que, na forma do art. 52, sõmcnte por 
maioria absoluta dos membros do Congresso Nacional poderão 
ser votadas. a matéria da criação de 110VOS Estados e Territórios, 
<!ssim como a alteração das respectivas áreas. 

Os requisitos do texto vigente poderão ser melhor estrutura­
dos na lei complementar, além do estabelecimento de outros, da 
conveniência do interêsse nacional. Manteve-se o princípio tradi­
cional (art. 7'1) da solução dos conflitos internacionais mediante 
a arbitragem e outros meios pacíficos, com a cooperação das 
organizações internacionais, vedada, expressamente, a guerra de 
conquista. 

Na competência da União (Capítulo n, art. 8Q
), adotou-se 

terminologia mais adequada, destacou-se a posição da polícia 
federal (n'.' VII) e deu-se ênfase a outros assuntos de ordem 
legislativa. 

A matéria relativa à intervenção federal nos Estados sofreu 
algumas alterações a fim de incorporar a experiência revolucio­
nária (Ato Institucional n'1 2, art. 17) e configura a hipôtese 
de não entrega. pelos Estados aos Municípios, das quotas tribu­
tárias a êles pertencentes com fundamento no sistema tributário 
nacional, assim como a de um Estado adotar medidas, ou executar 
planos econômicos ou financeiros, em contrário às diretrizes estabe­
lecidas 'pela União. 

Ficaram discriminados os casos em que a intervenção é ato 
da iniciativa do Poder E>:ecutivo, quando depcl1de de pronuncia.:. 
mento prévio do-Poder Judiciário, ou requer a iniciativa dêste~ , 

A apreciaçã~ da intervenção, pelo Congresso Nacional 
(art. 12), deve;ã compreender a sua amplitude, duração e con­
diçoes de execução. I 

Dest~ca o anteprojeto eaÍ capitulo próprio (1lI) a mat~rla 
relativa à autonomia dos Estados é Municípios, indicando, expr~e .. 
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.amente. alguns princípios cardeais dI.! organização local (a~ts. 13, 
11 i e 15). Mereceu destaque a reserva, em favor dos Estados, 
Cios podêres não conferidos à União e aos Municípios (art. 13, 
~ 1 ~); a eleição do Governador, Prefeitos e Vereadores pelo 
\Sufrágio direto (arts. 13, § 2'1, e 15, I); a proibição de pagar 
a deputa90s estaduais mais de dois terços do -que a remuneração 
atribuída aos deputados federais (Ato n'! 2. art. 11); a gratuidade 
Cio exercício da função de vereador (Ato n''> 2. art. 10). Admitiu~ 
~c que a organização dos Municípios poderá variar. para atender 
a peculiaridades locais e ll.:\:l'.\isitos uíl1imos de população e renda 
pública; a consulta às populações interessadas também é exigida 
para a c:riaçã9 de novos Municípios; permitiu~se o agrupamell"o 
dêstes para a exploração de serviços públicos de interêsse comUlll, 
tom aprovação da Assellll.-1.~ia Legislativa, de vez que interêsse 
de outras comunidades poderão ser afetados pelo acôrdo restrito 
• algumas delas. 

.'A. Emenda Constitucional ll~ 12 também foiobser\'ada, quanto 
) nomeação de Prefeitos elas Capitais. 

A administração do Distrito Federal e dos Territóri.os (Ca~ 

pltulo IV) no que toca aos assuntos da administração local, 
~ributária t orçamentária, assim como os relativos aos serviços 
públkos e ao pessoal foi atribuída ao Senado (art. 16). 

O sistema tributário_ inscrito no anteprojeto (Capítulo V) é 
11 que ficou estruturado na Emenda Constitucional ll~ 18, de 1965, 
aprovada pelo Congresso Nru:.lonal, após exaustivos estudos e 
:debates e cuja execução já se iniciou mediante leis e decretos-leis 
:d~ recente vigência. 

O Poder Legislativo, quanto às disposições gerais, não sofreu 
a1ttraçõts substanciais, em relação aos textos constitucionais 
;,igentes, especialmente os Atos Institucionais e as Emendas 
t.onstitwcionais rectntes.; 

As normas re.gimentais vigentes e a constituição das comiss:5es 
Joram reproduzidas; marcou..:se praze, certo para os casos de clm- -, 
~essão de licença para o' proc~ssocontra os deputados e senadores 

({a.!;t. 33, § 29 ) .,_ ' I 
I 

O comparecimento dos Ministros de Estado (art. 39) ficou I 
Jttiulado tal tomo na Emenda Constitucional n~ 17. I 

A convocação de suplentes ficou redigida com assemeJha~ão 
10 Ato Complementar n9 14. 

I 

i 
A composição da Câmara dos Depu:ades e do Senado, ç:s,~i1U i 

JOmo as atribuições do Poder Legislative, não sofreram medifica~ I 
JOes de nota; fixou-se, todavia, um prazo para aapwvação dos I 
kilíados _I atos inte1'1l~cionais (art. 46, parágrafo único) . 

~~ 'O processo legislativo incorporeu a prática revolucionária e 
t"Specialmente os Atos Institucionais ns. 1 e 2. assim Cúllle as 
Imendas Censtitucionais; a experiência, realizada pelo atual Con~ 
g~~sso Nacienal. demonsl1:ou o acêlto das inovações, que, asdm, i , 
~nsam justificação mais detalhada., i 

i Admitiu-se a delegação interna, conforme a Emenda Con;ti~ I 
lBdonal n? 17 e a lição da doutriné! e prática constitucional dos ! 
poY06 cultos. Quanto à d~iegação erüerna, a Emenda Constitudo- i 

Del li" 4: (art. 22) JA a havia admitido t foi regulada em lei or~ 'I 

~. Na forma do art. 56 do anteprojeto, a delegação ext~rna , 
• mea faculdade.; kfA a EOEma de resolução do Congresso Nacio~ I 

.... QM .. ptdfk~rA o MU conteúdo t os têrmos para o seu eKer- ! 
ÍIIIa. podado. mdtIM", determil1ar. Que o anteprojeto fique I 
.....,., .... ~"...,. 'I 

I', .. I8lOl eSc wgbda 011" laterêse4! p6blico relevante (81-
'- .,). o P".ld.~ .. ~.. t desde que do resulte o .. t 

mento de despesa, poderá expeáir decretos-leis sôbre a segurança 
nacienal e finanças públicas. 

O Ato Institucional n Q 2 admitiu a primeira hipótese e, dentro 
do prazo de recesso do Congresso Nacional. sem qualquer restrição 
(arts. 30 e 31) . ' 

Mas e anteprojete, a despeito da vigência imediata do texto. 
cuja matéria ficou delimitada, deverá ser submetido, dentro do 
pra:o certo, ao referendum do Congresse Nacional. 

A iniciativa do Presidente da República. em matéria legislati­
va, exclusiva ou não. obedeceu a regulamentação dos Atos Institu­
cienais e das Emendas Censtitucionais recentes. 

Assim também, no tecante à sua tramitação e à faculcbde de 
emendá-los. em se tratando de aumento de despesa. 

A votação do orçamento obedeceu às nOrmas estabelecidas nos 
Atos Institucionais ns. 1 e 2 e 11es A tos Complemen tares ns. 18 e 
21, ambes de 1%6. 

A matéria relativa à fiscalização financeira e orçamentária 
obedeceu também à experiência revolucionária e à necessidade de 
tornar m.;:is dica: e rápido êsse precessamento. 

- O Tribunal de Contas terá as suas [unções ampliadas em cer~ 
tos seteres e ficará desvinculado de atribuições meramE.l1te formaiS. 
Mediante auditorias financeiras e orçamentárias tomará, com mais 
rigor . .as contas dos administradores e demais ~~spollsáveis por 
bens e valores públicos (art. 69. S§ 20 3" e 49

). Poderá criar 
delegações com amplos pedêres para auxiliá-lo 110 exercício de suas 
atribuições e na descentralização des seus trabalhos (art. 71 S 2'·»). 

A eleição do Presidente e do Vice-Presidente ela R(>pública 
tal como já ficara estabelecido no Ato Institucional n· 2. art. 9· ~ 
Ate n'! 3, art. 2'1, far-se~á por eleição indireta, mas o anteprojeto 
amplia o celégio eleitoral inclUindo nêle, a par dos deputados e 
senaderes, delegados das Assembléias Legislativas dos Estados 
(art. 74) em número limitadõ a 3 por Estade e mais 1 por qUinhen­
tos mil eleitores inscritos no Estade. 

A reunião de .colégio ficou marcada para 15 de jane:ro de ano 
em que se findar o mandato presidenc:al (art. 75) e a eleição 
dal"~se-á por maioria ab~oluta des. mem!)ros do coL\~ 'a. nos dois 
primeiros escrutínios e, por maioria simp:.!s. no ter ~ci~(). 

O mandato do Presidente da República será de -4 di1OS. con­
ferme ficou estabelecido na Emenda Constitucienal n~ 10. 

O Vice~Pres:dente será e\:iro pela mesma ferma do Pre;::dl?l1-
te e além das fun.;ões cc sub;;titu:ção e ~ucessão ào Presicler:t~, 
terá a presidência do Congresso -!'\acional (art. 77 § 2"). 

As atribuições e as responsabilidades do Pre3ideute da Repú­
blica estão especificadas. sem alterações sub~tanclili5, em rel,lção 
ao texto vigente. Permitiu~se. entretante. a delegZl.;ão aos lviinis. 
tros, mediante lei. de certos atos (élrt. 81 parág ralo ÚlllCO) a fim 
de possibilitar a descentralização admini~rr<1t:\"a e o acúmulo de 
tarefas sem ;n.aior relevância, nas mãos do Presidente da Re­
pública. 

l\1arcou-se prazo para o encerramento do proce3SO, per crim~ 
de responsabiÍidade. contra o Presidente da Repúbtca (art. 83 
§ 2Q) para coibir abusos que já se têm v.::rific<.!l!C de protcla.,;ães 
injustificáveis. 

Os Ministros ele Estado terãe mantidas. as SU.1S atribuições 
tradicionais. 

A parte relat:v;::. à Segur'ttnça N~::ion3l sofreu medificações 
para adaptação aos 110\'OS cOllceites sõbre a matéria e o emprêgo 
da terminologia adequad<;; ass;m tamb~lll em reiação às Fôrças 
Armadas . 

O Capitulo relativo aos FU!lcien{u-io,~ Públicos institui o con~ 
curso como l.orUI;;' fur.(i;.;o;:t:":"té>j !J<lri'l o ini1L-,;:-U no serviço públicO; 
abusos, nos p!d"::"::-; L:~:,',;~:, cstúdu:,d e r,1un;.;;J;ll St:: cometeram na 
vi9~r:c:a da <;'1.1:,1 C'1:i't'Il:ÍÇ;io r;eS~<l 1l1:!t(:f~â. ~om graves ônus 
p,::::,·.: úS c~!.r(:::,; rúb;:c(.~~" /. n;;c:~..,s:da2c de COU:'-l' a -despesa públ;c:~, 
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em limites l'Rzôãyeis (arts. fii5 § i" ~ 1}7) inspiraram as inovações I 
contidas nesta Seç~o. 

~ - 'A matéria de acumulação sofreu a influência da Emenda I 
Constitucional u 9 20, quanto aos cargos prIvativos de médlc9s e a 1 

.... xdormação das normas relativas &03 militar€s inativos (art. 92 \ 
.§ 5°). aplicável aos civis aporsel~tados •. 

L ... A vitaliciedade' fí.cOl.t r~&tl'H:a aos ma~ish:ados e' Ministros 
r~o 1'ribunal de ç::ontas, com a ressãlva dg- art. 175, quanto aos ! 
catedrático§. 

'Por assell1e1hação ao que Slt ptescn:Vl!:U quanto-aos militares 
na Emenda Constitucional nO 19 e no art. 92, § r 3", 1" e 5°'-

j 

também os funcil;mários civis que disputarem .cargos eletivos, so-" j 
f;:erâo limitações ~ art. 100}. ! 

L r o pessoal admitido te:mporàriamente:, para obras ou c('Jn~·l 
. &:rdtado para funções de natureza técnica" ou especializada ficare l' 
sujeito à legislação trabalhista (art. 102). segundo a tendência 

_ na legislação ordiná.ria. I 
O art. 104 do anteprojeto manda aplicar, expl'essamente, aos ! 

funcionários dos Podêres J;-egislativo e Judiciário, assim como I 
&os dos Estados. Municípios, Distrito Federal e Territórios, o dis~ I 
posto quanto aos funcionários do Poder Executivo da União, con.. . 

-forme estabeleceu '0 Ato nO 2, art. 25. Como é: do domínio i 
público, as "despesas de pessoal se tornaram imprevisívéis e in .. i 

_~ controlâveis por- fôrça de vinculações e equiparaçõe'l, quer no \ 
I
I 

plano federal, quer no estadual e· no municipal, atingindo tamhém 
",8 autarquias e sociedades de economia mista. I 

A parte relativa ao Poder judiciário obl=e-rvou ã Emenda \ 
ConsiitncionaI nO 16, com modificações de pouca monta que a I 
. experiência dos últimos 30 a110S vinha indicando. i 

A competência do Supr~mo Tribunal Federal foi mantida, ! 
,"om o relêvo de - um tribunal constítucionak a 511a- transformação I 

"r- em segunda .instância ficou clara nos casos, ,de mandéldos de se" 
gurança e de habeas corpus; quanto aos recursos extraordinários 
a réformulação das hipóteses teve por. objeLo livrá-lo da p1e:tora 
de: feitos sem relevância, alimentados, muitas vêzes, pelo capricho 
dos lItigantes, ou pela pugnaddade de seus patronos. 

O art. ~ 13 delegou ao Sup+emo Tribunal Federal· missão 
ilmpla de regular, em seu próprio regimellto- intemo, relevantes 
r::ttestões q,L!.8-nto ao sett funcionamento -e a marcha dos processos 
de sua competência. . 

. -, A criação de mais dois Tribunais de: Recursos, (art. 111, § 1 G), 
com sede em São Paulo e na Guanabara, cuja instalação, aliás, 
ficou deferida (art. 171), obecéceu aos tésultados da estatístiCa 

"- que acusa a orig(Ç:m de soma superior a maioria absoluta de pro~ 
ceS30S dêsses Estados; em 1964. de S. Paulo 36,39jf e da Gua~ 
nabara 27,16%. Atualmente, com o encarecimento dos transportes, 
a defesa de causas' perante um único Tribunal sediado em Brasília 
w115titui um pesado ônus para os litigantes; o Tribunal Federal 
de Recursos funciona como tribunal de apelação, com efeito de~ 
'Volutivo, e reexame de matéria de fato e de dtteito, nas causas 
da União e das autarquias fedenais, o que torna mister a presença 

c, e 120) para o Supremo Tribunal Federal, quando houver ex .. 
tensão a civis de iurisdição militar. { 

Quanto à Justiça Eleitoral, à Justiça do Trabalho, assim como 
à Justiça dos Estados e ao' fv1inistério Públko;-o anteprojeto 
1118ntérrl as normas vigentes, C0111 pequenas alterações. para seu' 
aperfeiçoamento, ante os lições da experiência. 

Não houve inovações de nota no capitulo rererente a naclO" 
nalidade - e aos direitos políticos; quanto ~ inelegibilidades rot 
observada a E1Ilenda CoustituciónaI nn 11. 

Os partidos políticos ganharólm relêvg 'no projeto, com de:;.., 
taqt!~ em. capítulo e,spetial. 

Os direitos e garantias individuais são os mesmos, em es .. 
sênda, inscritos nas ConstiÍ:uições a;ltfl;riores. O texto, pl)r€~, 
preferiu enundá~Ios, com as Sl1as características, fundamení<lis; 
deixando à 'lei ordinária (art. 150) estabdecel' ós têrmos em que; 
serão exercidos, visando à realização da justiça sodal ~ à pre,., 
servi.v;;ão e ao aperfeiçoamento do regime democrático. 

A técnica legislativa assfm ú aconselha; ao legislador ordi,., 
nário, obedecidas as normás fundamentais, livl:e do casuísmo, ficará 
a responsabilidade de estabelecer a", ampliações e limitações que 
o interesse pú~bHço indicar quanto ao exercido dêsses direitos \!: 

garantias .. 

No art. 151 admitiu o anteproieto a decretação da suspensão 
temporária de direitos e garantias individuais, no C?SO de abuso, 
COm o propósito de subversão do re'Jime democrático ou de cor", 
rupção; o processo seri privatlVo do Procurador~Gera! da Repú .. 
blica, perante o Supremo Tribunal Federal • 

o estado de sítio ficou estruturado tendo em' vista o disposto 
nos Atos Institucionais -ns. 1 e 2. Admitiu~se que a sua decre~ 
taçêío importe, desde logo, na' suspensão de cedas garantia! '.;tms .. 
tiLucionais; 'ouvido o Conselho de Segurança Nacional (art. 152, 
§ 3°), o Presj.clente da -República poderá tomar outras medidas 
indispensáveis à preservação da integridade e independência do 
país, do livl'e: funcionamento dos podêres e prática das instituições, 
quando gravelnente ameaçados pot fatôres de subversão ou COtN 

rupção. 

O atf!l do Presiçlente da República será submetido ao Con .. 
gresso Naci-.:mal com a devida justificação (art. 153) que, mediante 
lei, poderá determinar a suspensão de' outras garantias consUtu": 
donais (art. 154). As demais normas rdativas ao estado de sítio 
são do texto constitucional vigente. 

A ordem. econômica e social que c011stitui o Título IH tenL 
por fim realízar_ a justiça social e o anteprojeto (art. 157) en{i'fUera 

os principias básicos que devem inspirar êsse objetivo: a liberdad~ 
individual, a valori::ação do trabalho como condic,ão da dignidade 
humana, a função sodal da propriedade, a harmonia e a solida .. 
riedade· entre os fatôres d'i! produção, o desenvolvimentq e(''Ü", 
nômko e a, repressão ao abuso do poder econômico.· 

'~ cio advogado em quase todos os julgamentos. Com a criação dos Incorporou-se ao llÔVO texro a Emenda Constitucional n? 1 Ó; 
novos tribunais a unificaç~o da Jurisprudência far-se~á median~e sôbre a desapropriação para possibilitar a reforma agrária; não 

, :recurso para o Supremo Tribunal Federal. 11, !!e permiGtC a greve (art: 156, § 79: art. 158. u9 XIX) no.>: s~rA 
, Aliás, 'a própria Constituição de 1946 previu, e:xpressamen~e, 'Viços públicos e atividades essenciais, definidas em lei, cabendo 

a criação de outros Tribunais Federais de: Rectlr~os, etn diferentes i à lei ordinária e' à Justiça do TrÉo.balho disciplinar e qar remédio 
regiões do país (art. 105), ~- '\ eficaz aos. dissídios em outros setores da atividade profissional. 

.\-- A justiça fedel'~l foi restabelecIda pelo Ato Institucional nú~ A intervenção 110 domínio econômk0 ficou condicionada 
mero 2. e sua reglflamemação fcita pelo COllBresso Nacional (Lei' (arr . 157, § 8 0 ) a pressupostos' básicos, assegurados os J;~'eitos 
Jl' 5,Oro, de 30~5-66). e garantias individuais., -- "_-"""'''''<",' " ". r>--\f( 

A competência da J ustiç.a Militar foi ampliada pelo Ato Ins~ -Os dil'éitos dos trabalhadores em geral (art'. 158) são os 

iilücional,n° 2 (mf. S,,); \) projelo assegura recurso (arts. 112, U, l mesnJ.os 1iI ~~~ iá airJ;buiQos J?ela Ç0l?-2litujção vili~t!i. 
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No caso de explorilc,:iio de ja:id<.'s e mina~ é as:;egurada ao 
proprietário do solo <1 pa rticipnçüo 110S resultados dn !a na 
,(nrt. 161). 

Quanto à Familia, à Eclucaçfto e à CuJlura (Titulo IV). 
manteve o anteprojeto a norma da proteç':io especial dos podêres 
püblicos, quanto à sua constituição, preservação e educação, in­
clusive quanto à indissolubilidade do casamento (art. 166), 

O ensino é livre à iniciativa particular e deverá inspirar-se 
nos princípios de liberdade c solidariedade humanas. É garantida 
a liberdade de cátedra e a exigência do concurso para o seu 
provimento, ])0 ensino mêdio oficial e no superior. 

As obras e locais de valor histórico e artístico continuam sob 
a proteção do poder público (art. 169). 

Nas Disposições Gerais e Transitórias (Títlllo V) foram 
fnscritos alguns preceitos de fácil entendimento e indispensáveis 
à consolidação da obra revolucionária. 

IV 

A presente exposu;;ao aborda os aspectos capitais do ante­
projeto: seria aloJl9á~lél demais reportar·se a dispositivos que 
reproduzem textos vigentes, ou o fazem com pequenas alterações 
de iedação visando à clareza e à prevenção de casos já ocorridos 
na prática cOllstitucional; outros são de fácil entendimento. 

O trabalho elaborado pela Comissão Especial de Juristas e 
as sugestões recebidas dos Ministêl~'S, órgãos de classe e esttl~ 
diosos da matéria foram de muita valia para a elaboração do 
anteprojeto. 

E Vossa Excelência. Senhor Presidente, que p~5soalmente 
procedeu a minuciosa e paciente revisão do texto e ao exame das 
sugestõés recebidas, sabe bem quais os elevados propósitos que 
inspiraram o trabalho que ora tenho a honra de apresentar a 
:v ossa Excelência. 

v 
O Congresso' Nacional, que tem cooperado eficazmente na 

obra de consolidação da Revolução de 31 de março, votando 1 i 
Emendas Constitucionais e aplicando os Atos Institucionais, 
baixados com o mesmo objetivo, certamel1te dará a redação defi­
nitiva ao texto, visando ao seu aperfeiçoamento. 

O patriotismo e a sabedoria de seus ilustres membros' t 
garantia do êxito final da tarefa que O Govêrno revolucionário , 
empreendeu. de dotar o País de uma nova Constituição inspirada 
nos ideais da liberdade, da solidariedade humana e da justiça 
sociaL 

Aproveito a oportullid~.de para apresentar a Vossa Exce­
lência os meus protestos de elevada estima e distinto aprêço" 

CARLOS MEDEIROS' SILVA ;~" 

Ministro da Justiça e Negócios Jnteriore, 

Dez:embro de 1966, 

Nós os representantes 
Congresso Nacional, sob a 
promulgamos a seguinte 

do povo brasileiro reunido! em 
proteção d. Deus, decre~amos I 

CONSTITUiÇÃO DO BRASIL 
Titulo I 

DA ORGANIZAÇÃO NACIONAL 

~APiTULO I 

DISPOSIÇõES PRELIMINARES 

* I" Todo o poder emana do povo e em sell nome: ~ 
exercido. 

§ 2" O hino, a bandeira c os ~ilJlbolos nacionais silo os esta­
belecidos em lei, 

Art. 2" O Distrito Federal é iI capital da Uni50. 

Art. 3" A criação de novo!:; Estados e Territõrio~, assim 
como a alter<lção das respectivi:1~ ár'c<ls, somente poderá ser fcilp por 
lei complementar. 

Arl. 1'.' Incluem-se entre os bens da União: 
I -- a porção de terras devo1ut'ls indispensável à defc!:'a 

nacional; 
H - os lagos e quaisqller correnles d'água em terrenos de 

seu domínio ou que banhem mais de lItn Estado, sirvam de limite 
com olltros países ou se estendam a território estrangeiro. as jlh1"i!:; 
oceânicas, assim como as ilhas fluvii:1is e lacustres nas :ona~ limí­
trofes com outros países: 

lI! -- il plataforma cOlltinental; 

IV -- os bens que atualmente lhe pertencem. 
Art. 5'.0 Incluem-se entre os bens dos Estados os lagos e 

. rios em terrenos de seu domínio e os que têm nascente e fo: no 
território estadual e bem assim as ilhas fluviais e lacustres e ~IS 
terras devollltas não compreendidas 110 artigo anterior. 

Art. 6,· São podêres da União, independentes e harmônicos, 
o Legislativo. o Executivo e o Judiciário. 

§ 1 ~ Salvo as exceções previstas nesta Constituição. é vedado· 
a qualquer dos podires delegar atribuições, assim como o cidadão· 
investido na fUllÇão de Unl dêles, exercer a de outro. 

§ 2'! A União poderá celebrar acôrdos com os Estados para 
a execução, por funcionários estaduais, de suas leis, serviços ou 
decisões, 

Art. 7" Os conflitos internacionais deverão ser solvidos por 
negociações diret<1s, arbitragem e outros meios pacíficos com a coope­
ração dos organismos intemacionais de que participe, 

Parágrafo único. :.;: vedada a guerra de conquista, 

CAPíTULO 11 

DA COMPETeNCIA DA UNLl.O 

Art. 8~ Compete à União: 
I - manter relações com Estados estrangeiros e com êstes 

celebrar lratados e convenções; participar das organizações intet: .. 
nacionais; 

II - declar<lr guerra e fa:er a paz; 
lU - decretar o estado de sítio; 

IV - organizar as fôrças armadas; planejar e garantir • 
segurança naCional; 

V - permitir que fôrças estrangeiras transitem pelo territóriQ 
nacional ou nêle permaneçam transitõriamente; 

VI - autorizar a produção e fiscalizar o comércio d. 
material bélico; 

VII - organizar e manter a policia federal com a finalidade 
dt prover: 

a) os ser\"Íços de polícia marítima, aérea e de fronteiras; 
b) a apuração de infrações penais contra a segurança na .. 

ciollaJ, a ordem política e social, ou em detrimento de bens. 
ierviços einterêsses da União. assim como de outras infrações 
dtfinidas em lei cuja prática tenha repercussão interestadual t exija" 
,:epressão uniforme; . 

c) a censura de diversões públicasj 
VIII - emitir moeda; 
IX - fiscalizar as operações de crédito, eapitalüação t de 

i~uros; . 
X - estabelecer o plano nacional de viação;. 
XI -- manter o serviço postal: . 
XII - org<lllizar defesa permanente contra a8 (!QlamidadCl 

públicas, especialmente as sêcas e inundaçô8st. 
Art. I? O Brasil é uma República Federativa. êoti9tltulda, 

sob o regime representativo, pela união, indissolúv~l dos Estado., 
de DHtrito Fedl1'al t. d08 T~IitÓl.'iOi.u 

XIII - estabelecer planos nacloneÍi de ecluGação I d. aalidlt 
I XIV -- explorar, diretamente Oli m~diantc autorização oc 
\..'-Wi .. ~ , ' 
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a) os serviços de tc1ecolll unicações; . 
b) a energia hidreldricél e termelétriCi.1; 
~) a navegação aérea; 
d)' as vias de transporte entre portos milrItlmOS e fronteir<lS 

:oacionais ou que transponham os limites de um Estado ou 
rrerritório; 

xv - conceder anistia; 
XVI - legislar sõbre: 
a) a execuç.ão da Constituição' e dos serviços federais; 
b) direito civil. comercial. penal. proce!isi.iitl. eleitoral. agrá~ 

710. aeronáutico. marítimo e do trabalho; 
c) normas gerais de direito financeiro; de segure; dI: defesa 

I proteção da saúde; de regime penitenciário; 
d) produção e consumo; 
c) registros públicos e juntas comerciais; 
f) desapropriação; 
fi) requisições civis e militares; 
h) jazidas. minas e outros recursos minerais: metalúrgia; flo­

jJCstas. caça e pesca; 
i) águas. energia elétrica e telecomunicações; 
j) sistema monetário e de medidas; titulo e garantias dos 

2netais; 
k) estabelecimentos de crédito; câmbio e transferência d~ 

~alôres para fora do país; 
I) comércio exterior e interestadual; 

. n/) regime dos portos e da navegação de cabotagem. fluvial 
I lacustre; trá fego nas "ias terrestres; . 

n) nacionalidade. cidadania t naturalização; incorporação 
'dos silvícolas à COlUun hão nacional; 

o) emigração e imigração. entrada. extradição e expulsão de 
Jstrangeiros; 

p) diretrizes e bases da educação n~cional; normas gerais 
.ôbre desportos; 

q) condições de capacidade para o exercício das profissões 
liberais e técnico-científicas: 

r) uso dos símbolos nacionais; 
s) . organização administrativa e judiciária do Distrito Fe~ 

dera! e dos Territórios; , 
t) sistemas estatístico e cart~gráfico r\'lcionais; 
u) organização. efetivos. instrução. justiça e garantias das 

"olicias militares e condições gerais de sua convocação. inclusive 
mobilização. 

Parágrafo único. A competência da Uuião não exclui a dos 
Estados. para legislar supletivamente sôbre as matérias das letras 
c. d. c, p e u do item À'VI. respeitada a lei federal. 

Art. 9~ À União. aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios é vedado: . 

I - criar distinções entre brasileiros ou preferências em 
favor de uns contra outros Estados ou Municípios; 

VlI -- as"cgllr~lr a observância dos seguintes pril1CÍpios: 
.J) forma repubiicallcl l'epl;csentativa; 
b) tcmporariedade das lllllções eletivas, limitadL1 a duração 

destas à das fúnçóes federais correspondentes: 
c) proibição de reeleição de governadores e de prefeitos 

para o período imediato; 
, d) independência e harmonia dos podêres: 

c) garantias do Poder judiciário: 
I) autonomia municipal; 
g) prestação de contas de adm;nistração. 

Art. 11. Compete ao Presidente da República decretar a 
ultervenção. 

§ 1 '! A decretação da in tervenção dependerá: 
a) no Caso do n'! IV do art. 10 da solicitação dO Poder 

Legisla.ti\'o ou do Executivo. coa to ou impedido. ou de requisição 
do Supremo Tribunal Feécral se a coação fôr exercida contra o 
Poder Judiciário; 

b) 110 caso do n9 VI do aJ't. 10 da requisiçiio elo Supremo 
Tribunal Federal. ou do Tribunal Superior Eleitoral. conforme a 
matéria. ressalvado o disposto J1a letra C dêste parágrafo; 

c) do prc.vimento de representação do Procurador-Geral da 
República nos casos do item ViI. assim como no do item VI, 
quando se tratar de execução de lei federal. 

§ 2'1 Nos casos dos ns. VI e VII do art. 10. o decreto do 
Presidentf! da República se limitará a suspender a execução do 
ato impugnado. se essa me ,lida tiver eficácia. 

Art. J 2. O decreto de intervenção. que será submetido à 
~preclação do Congresso Nacional. dentro de cinco dias. especi~ 
ficará: 

I - a sua amplitude. duração e condições de execução; 
1 I - a nomeaçã~ do [n terventor . 
Parágrafo único. No caso do § 2." do art!go anterior, fica 

dispensada a apreciação do decreto do Presidente da República 
pelo Congresso Nacional se a suspensão do ato tiver produzido 
Os seus efeitos. 

CAPÍTULO III 

DA COMPETENCIA DOS ESTADOS t: MUNICíPIOS 

Art. 13. Os Estados se organizam e se regem pelas Cons~ 
tituições e leis que adot'\l'em. respeitados além de outros os 
princípios estabelecidos nesta Constituição: 

I - os mencionados 110 art. 10. n'.' VII; 
II - a forma de provimento dos cargos eletivos.; 

Ir I - o processo legislati\'o; 
IV - a elaboração C'''~aIllentária e a fiscalização financeira. 

inclusi\'e a aplicação dos recursos recebidos da União atrib:l i do!; 
aos Municípios; 

V - as norlUas relativas aos funcionários públicos; 
II - estabelecer cultos religiosos ou igrejas; subvencioná-los; 

embaraçar-lhes o exercício; ou mauter com os mesmos ou seus 
;representa11tes relações de dependência ou aliança. ressalvada a 
colaboração de interêsse público; . 

lU - recusar fé pública a documentos de qualquer dos I 

VI - proibição de pagar a deputados estaduais mais de dois 
terços da r.emuncração atribuída ans deputados federais; 

VII - a emissão de títu!os da dívida pública. fora dos limi~ 
tes estabelecidos em lei federal. outros. 

Art. 10. A União não intervirá nos Estados sah-o para: 
I - manter a inte~ridaJe nacional; 
II - repelir invasão estrangeira ou a de um Estado em 

outro; 
III - põr têrmo a gra\"e perturbação da ordem. ou ameaça 

de sua irrupção; 
IV - garantir o livre exerCicio de qualquer tios podêres 

c.~tL:!duais; 

V - reorgani:ar as fipanças do Estado que: 
a) suspender o pagamento de sua dívida fundada. por mais 

de dois anos. salvo motivo de fôrça maior; 
b) deixar de cntregC:lr aoS Municípios as quotas tributárias 

a êles pertencentes; . 
'c) adotar medidas ou executar planos econômicos ou finan­

ceiros em cont.rário às dirctri:es estabelecidas pela União; 
VI - prover à execução de lei federal. ordem ou decisão 

judiciárias; 

§ 1 '.' Cabem aos Estados todos os podêres não con feridos 
por esta Constituição à União ou aos Municípios. 

~ 2'" A eleição do Governador e do Vice-Go\'ernador do 
Estado far-se-á por súfráglo :ll~i\'el'sal, direto e secreto. 

~ 3'.' Os Estados poderão celebrar acôrdos com a União, 
, ou Muuicípios para a execução, por funcionários federais ou 

municipais. de suas leis. serviços ou decisões. 
§ 4'.' As polícias militares. i:Ültituídas para a manutenção .da 

ordem pública" seguranc"a JHel',ié! nos Estados. nos Terdtôrios t 
no Distrito Federal. !5ão consideradas C01110 fõrças auxiliàres. 
reserva do Exército. 

Art. li. A criação de Municípios. bem como sua divisão 
em ·distritos. far-se-á' mediante lei estadual. 

§ 1 ~ A t:lgallização J.1unicif>t\'l poderá "aria r. de con formi­
dade com a lei. tendo em vista as peculiaridades locais. 

§ 2'1 . Lei federal estabelecerá os requisitos minimo" de 
população e renda púhlica e. a fórmula de consulta prC\'13 ào: 
populações locais. püra a criação de novos municipios, . 
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""rL lS. A autonomin 111l1l1icip<l1 será assegurada: 1 Constituição. illstitt~jl' outros ilJ~m daqueles 11 que se rderem O~ 
1 - pela ~eição direta do Prefeito e dos Vereadores; aJ'ts. 21 c 22 c que não se colltenl1i.i1l1 11f1 competência tributária 
II - pela adll1inist1'a~-ão prõprjél. 11(1 que concerne ao seu , privativa dos. Estados. Distrito Federal e Municípios. podendo 

peculiar !nterês:::e. espedolmente quhJto; I trr:Uls[crir a ê~ses o exercício des~a competência residual em .reJa~ 
a) li decretação e tUJ'ecodaçáo dos tributos de SUü CO!llpe~ ção a determinados impostos. cuja incidência fôr definida em lei 

Ji.ndê', e à aplicaçâo de /!luas rendas: I federai. 
b) à organização dos serviç(,s públicos locais, § 7'! Mediante convênio. a Uniflo. os ESUldos. o Distrito 
§ 1 Q S(?l'ÚO l1oIlleados pelo Governadol'. çom pr.{:via apro~ '1

1 

Feder .. 1 e os M unicipios poderão delegar. uns aos outros. atribui-
"ação: ções de administração tributária. e coordeno! ou unificar st:r"lt;os 

a) da Assembléia I.,e~lh;bli,·a. os Prefeitos das capii::1is dos ! de fiscalização e arrecad.ação 'de tributos. 
Estados e dos Municípios consider(ldos estâncias hidl'ominel'ais! . Art. 19, ~ vedado â Uni50. aos E~tados. ao Distrito Fc. 
em lei est<1dual. assim Como das cidades incorporadas mediante I deral e aos ~1Ll\1icípio~: 
tombamento ao patrimônio hist.órico e <ll'tístico nacional; ! 

b) do Presidente da República. os Prefeitos do~ Münicipios I I - instituir ou aumentar tributo sem (llIe a lei o estabel~'.;a. 
dedarados de interêsse da segurança nacional. por lei de iniciat.iva I re:,;salvados os casos previstos nesta Constituição; 

do Pode.r Executivo. I' II -- C!itabeJecer limitações ao tráfego. no território nacional, 
~ 29 Os vereadores não perceberão l'eUH111eração, de pes:;oas ou mercndoria~. por meio de tributos interestadu3i:: ou 
~ 3'J A íntervellção nos MUlljcípios será regulada na Cons~ inlerm.mkipais. exceto o pedágio pata atender ao custo de via3 

tj,ui~ão do Estado. I dt comunicação: 
~ -!Q OS MUnicípios poderão cell!brar acôrdos para a reali~ 'li 

zação de'obras ou exploração de sen'iço$ públiCOS de interêsse I III - cobra! impôsto sõbre: 
~ommD. cuja execução fjcaJ:iI dependenco de aproyação da AsseIll~ , 8 i opi:ltrimõnio, a renda ou os ~ervjços U!l~ dO!i outros; 
bhHa Legislativa. . i b) templos de qualquer culto; 

I C' j o patrilllÓnio, a renda ou os scC\.iI;os de partidos políticos CAPÍ1'ULO 1\' 

DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITóRIOS 
I,! c de institllições de educação ou de a:is:!'tênda social. obsenado.t 

os requisitos fixados em lei; , 
Art. 16. A lei federal disporá ~óbre a ol·gallizaç.ão admi­

n!strativa e judiciária do Distrito Federa! e dos Territôrios. 

I d j o livro e o pa.pel destinado à sua i:npr~são. a~liiUl como 
i o papel par.a a impl'e~são de jornai.5. 

*]'J Caberá ao Se.naclo a votaç.ão e discussão dos projetos 
de lei sõbre a matéria tributária e orçamentária. assim como 05 

relativos aos serviços públiço~ e i.lO pes::oal da administração do 
Distrito Federal. 

§ 2~ O Prefeito do Dist.rito Federal e os Governadores dos 
Territórios serão nOlnea~os pelo Pr(:sidente da. República depois 
d~ aprovada a e!>colha pelo Senado, 

§ 3~ Caberâ ao Governador do T'!!Titório a nOIne;::ç;;o dos 
Prc,feitos Municipais.; 

CAPÍTULO \" 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO 
Art. 17. O siste;roa tributário nacioMII compõe-se de i01~ 

postos, taxas e contribuições de melhoria. e é regido pelo disposto 
neste caoítuio. em leis complementares. em resoluções do Senado 
J, nos Ü;11ites das respectivas competências. em ltis federais, e5ta~ 
duais e mUllidpais. 

-Art. 18. Compete à União. aos Estad~, ao Distrito Fe~ 
derel e aos Municípios, cobrar; 

I - os impostos previstos nesta Constituição: 
11 - taxas pelo exercido reg dar do poder de polícia, ou pela 

ulilizaçEto de serviços públicos da sua atribuição, específicos e di~ 
:\'isiveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição; 

IH - contribuição ele melhoria dos proprIetários de imóveis 
valorjz-ados pelas obras públicas que realizarem. 

§ 1'J A lei cOmpleJlle11tar estabelecerá normas gerais de di 4 

rei to tributário. resolverá os conflitos de competência tributária 
It:lUC a União. 05 Estados. o Distrito Federal e os Municípios. e 
regulará as limitaçóes . constitucionais do poder tributário. 

§2'i Para cobrança das taxas não s~ poderà tomar como 
base de cálculo a que tenha servido para a incidência dos 
impostos, 

§ 3'" A lei fixará os cr:tédos. os limites e a forma da 
cobrança da contribuição de melhoria a ser exigida de cada 
imóvel. e o totul da sua arrecatlaç50 11ão poderã exceder o C\lstO 

da obra pública que lhe der causa. 

I § 1 ~ O disposto na letra a do n P UI i extensÍ">'o às autar4 

1 quias. tão~sômente no que se refere 'Ôo patrimônio. â t~nda e aQ~ I serviços vinculados às suas finalidades e$seridai~'. ou dela decCL'~ 
I rentes. mas não se estende aos serviços públicos cOtlcedidos. rujo 
\ tratam<.'nto tributário é estabelecido pelo poder concedente no que I se refel'C aos tributos de sua comp~tê:1ci;:i, observado o disposto 
i no parágrafo s~gtlinte. 
, .§ 2" A lei complementar, atendendo a relevante jnterb~~ 
I social Oll econômico nacional, poderá outorgar i!'>e:nc;ões de lmpo:,. 
I tos federai~, estaduais e municipais. 

I Art, 20. Ê vedado: 
i 1 - à União. illsíituir uibuto q\l~ r.ão ~~ja unifo!me em todo 
I o territóâo nacional. ou que importe distinção ou prefcrêl!cia em 

teiação a detcrtnir. .. ào Estado ou Municipio; 
II - à União. tributar a renda das obrigações da divida 

púbika estadual ou municipal e os proventos dos agentes dos 
Estados e Municípics, em níveis supci'iGres ~os que fixar para as 
suas própria~ obrigações e para os prc\"('nto5 dos seus prÕ~\rjo;5 
agentes; 

UI - aos Estados, -ao Distrito Federal e .aos Municíp:os e~~ 
tubelecer diferen,;a trlbut5ria entre bens de cüClJotler .Ilatureza. em 
razão da Stl<l procedência ou de seu d~st5no.· • 

Art. -21. Compete à Unilio .denetar il!l;:ostos sôbre:_ 
I - importação de produtos est!i!:1sdro!>: 
II - exportação. pata o estrailselro. de produtos na..:ionai.5 

ou llacionali:!ados; ) 
III - propriedilde territorial rural; 
IV - renda e proventos de quaiql!er I!i.lll.:ore:a; 
V -- produtos industrializado::: 
VI '- oper,;çôcs de crédito. cãI!1bb. !>CIJ'..iro cu rCJilt:va:.,; <l 

titulos cu \'alôres mobiii5rio,;; 
VII - seni;;os de transpcrte e cO!Ilt~niCêições. 5<1~VO os d::: 

natute::a estritamente municipal: 
VIII - produção. importação. circulnr;ão. àistribuição ou cc, 

sumo de h.briHcantes e combu!iti\'eis liqtlldos e gasosos: 
IX -; produção. importaçâl1. di!'tribuição ou wns\J!TlO i.;: 

enel'gia elétrica; 
.§ -4<' Sômente a União. no~ casos excepcionais definidos em 

lei complementar. poderâ instituir empréstimo compulsório, 
§ 5v Competem ao Distrito Federal e aos Estados não 

divididc.-s em Municípios, cumu.lativamente, os illlpostos atribtJidos 
aos Estdos e Municípios, e à União, nos Territórios Feder;;:!;'. os 
fmpo!'tos atribuídos aos Estados, bem como os atribuídos <lOS 

MUllldpi':ls, se o Território não lôr diyjdido em Mtmicipios. 

X - produt;ão, circulação. l;is1ribui~ãl' 011 COI1::tl:riC de rr.::<e· 
tais do pais. 

§ 11 O Poder EXeC\ltivo pode. na!' condições e nos limite:; 
estabelecidos na lei. alterar as allqt:ota5 011 .lS base!: de cãkuii) 
dos impostos i.l 'l~ie se :-eferem os n~. 1. n (' VJ a fim de fi ;uslã-los 
aos obJetiVOS lIa pcl:tica call1biéll .'e ele- comercio exterior. ou de 
política mC!1ctári<1. 

§ 6 t A UniAopoderá. d~sde que não tenham b~se de 
calcula e fato gerador idênticos at'S dos;ntpostos previstos nesta 
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§ 2'1 A lei poàerá destinar a receita dos impostos referidos 
nos incisos II e VI à formação de reservas monetárias, 

§ 3Q O impõsto sôbre produto industl'ializádô" será seletivo. 
. em função da essencialidade dos produtos. e não cumulativo. aba~ 
tendo-se. em cada operação. o Ir.ontante cobrado nas anteriores, 

§ 4Q OS impostos a que se referem os incisos VIII. IX e X 
incidem. uma só vez. sôbre uma dentre as operações ali previstas , 
e excluem quaisquer outros tributos. sejam quais forem a sua na~ I 

turcza e competência. incidentes sóbre as mesmas operações. 

~ 5'1 O disposto no parágrafo anterior não in..:hli todavia a 
incidência do impôsto sôbre a circulação de mercadorias na ope~ 
ração de distribuição. ao consumidor final. dos lubrificantes e 
combu~tíveis líquidos utilizados por veículos rodo\-jHL'Íos. cuja recei~ 
ta seja aplicada exclusivamente em investimentos rodoviários. 

Art. 22. Compete à União. na iminência ou no caso de 
guerra. instituir. telllporàr:amente. impostos extraordinários com~ 
preendidos ou niio na- sua competência tributária. que serão su~ 
primidos gradatiyamentc. cessadas as causas que determinaram a 
cobrança. -

Art. 23, Compele aos Estados e ao Distrito Federal decre~ 
tal' impostos sôbre: 

I - transmissão. a qualquer título. de bens imóveis por na~ 
tureza e acessão física. e de direitos reais sõbre imóveis. exceto os 
de garantia. bem como sóbre direitos à aquisição de imóveis; 

II - operações rcbtivas à circulação de mercadorias. reali­
;:adas por comerciantes. industriais e produtores. 

§ 1'1 Pertence aos Estados e ao Distrito Federal o produto 
da arrecadação do impõsto - de renda e pro\-entos de qualquer 
natureza. -que. de acôl'do com a lei federal. são obrigados a reter 
como fontes pagadorils de rendimentos do \rabalho e dos títulos 
da sua divida pública. 

§ 2'1 O impôsto a que SfY refere o n9 I compete ao Estado 
da situação do imóvel. ainda que a transmissão resulte de sucessão 
aberta no estrangeiro. sua alíquota não excederá dos limites fixa~ 
dos em resolução do Senado. nos têrmos do disposto na lei. e' o 
seu montante será dedutível do impõsto cobrado pela União 
sôbre a renda au[el<da na transação. 

o· §" 3\' Oimpõsto a que se refere o n" I não incide sõbre a 
transmissão de bens incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica 
nem sôbre <:; fus~o. inc.orporação, extinção ou redução do capital 
d~ pesso<!s jUflOl(c,:;. séllvo se estas tiverem per atividade prepon~ 
áerar.te o COmél\:io dêsses bens Oll direitos. ou a locação de. 
Imóveis. 

~ 4'! A alíquota do impôsto a que se refere o nQ II será 
uniforme para tõdas as mercedorias e não excederá. nas operações 
que as destinem a outro Estado e ao exterior. os limites fixados 
em resolução do Senado. nos têrmos do disposto em lei. 

§ 5v O impõsto sõbre circulação de mercadorias é não~ 
cumulativo. abatendo-se. em cada operação. nos têrmos do dispos~ 
to em lei. o montante cobrado nas anteriores. pelo mesmo ou outro 
Estado. e não incidirá sõbre os produtos industrializados destina­
dos ao exterior. 

§ 69 O Poder Executivo Estadual isentará do impõsto sõbr~ I 
circulação de mercadorias a venda a varejo. diretamente ao con~ 
sumidor. dos gêneros de primeira necessidade que especificar, mas 
não poderá estabelecer diferença em função dos que participam da 
operação tributada. 

o § 7~ Do produto da arrecadação do impôsto a que se refere 
o inciso 11. do art. 23. $0% (oitenta por cento) constituirão re­
ceita dos Estados e 20 ~:é (vinte por cento) serão. automàticamen­
te. recolhidos . a estabelecimento federal de cl-'éclito para depós~to 
na conta Fundo Estadual de Participação °dos Municípios. na 
forma do disposto em lei complementar. ficando assegurado. aos 
Municípios. o exercício da fiscalização do impãsto. mediante con~ 
vênio com os Estados. 

" § 8." O Fundo será distribuído mensalmente aos Municípios. 
na proporção do valor das operações realizadas 110S respectivos 
territórios na forma do disposto em lei cCi!lplementar. 

Art. 24. Compete aos Municípios decretar impostos sâbre: 
I - propriedade predial e territorial urbana; 

II - servic.;os de qualquer natl1reza não compreendidos na 
competénc:a tributária da Uniüo ou dos Estados. definidos em lei 
complementar . 

§ 1 'I Pertencem aos Municípios: 
ai o produto da arrecadação do impôsto a que se refere o 

art. 21. n_" IH. incidcn te sôbre os imóveis situados em seu 
território; 

b) o produto da arrecad<:ç50 do impôsto de renda e pro~ 
véntos de qualquer natureza que. de acôrdo com a lei federal. são 
obrigados a reler como fontes pagadoras de rendimentos do tra~ 
balho e dos títulos da sua dívida pública; 

c) vinte por cento da arrecadação do il11pôsto a que se 
refere o art, 23. n'l IJ. incidente sôbre as operações realizadas no 
seu ter6tório. 

S 2" As autoridades arrecadadoras dos tributos a que- se 
referem as letras a e c do paritt1~afo arrterior farão entrega aos 
,Municípios das importâncias recebidas que lhes pertencerem. à 
medida em que forem arrecadadas. e independentemente de ordem 
das autoridades superiores. em prazo não maior de trinta clias a 
contar da data ela arrec_adação. sob pena de demissão. 

Art, 25. Do produto da arrecadação dos impostos a que 
se refere o art, 21. ns. IV e V. oitenta por cento. constituem 
rece'ta da l!11 ião e o restante distribuir-se-á à razão de dez por 
cento ao Fundo de Participação dos Es"tados e do Distrito Federal. 
e dez por cento ao Fundo de Participação dos Municípios. 

§ 1 '! A aplicação dos Fundos previstos neste artigo será 
regulada por lei. que cometerá ao Tribunal de Contas da União o 
cálculo e a autorização orçamentária ou de qualquer outra forma~ 
lidade, efetuando-se a entrega mensalmente. atravês dos estabele~ 
cimentos oficiais de cr~dito. 

§ 2'-' Do totd recebido 110S têrmos do parágrafo anterior, 
cada entidade participante destinará obrigatõriamellte cinqüenta 
por cento. pelo menos. ao seu orçamento de capital. 

§ ::l'! Para efeito do cálculo da percentagem destinada aos 
Fundos de Participação. exclui-se a parcela do impõsto de renda 
e proventos de qualquer naturezé' que. nos têrmos -dos arts. 23, 
§ 1.". e 24. § 1.". da letra a. pertencem aos Estados e Municípios. 

Art, 26: Sem prejuízo do disposto 110 art. 24. os Estados 
e Municípios auecelebrarclll com a União convênios destinados a 
assegurar a coordenação dos respectivos programas de investi­
mento e administração trihutária: poderão participar de até dez 
por cento na arrecadação efetuada. nos respectivos territórios. pro~ 
veniente- dos impostos referidos no art. 21. 11S. IV e V. excluído 
o incidente sôbre o fumo e bebidas . 

,Art, 27. A União distribuirá aos Estados. ao Distrito Fe-
deral e Municípios: . 

I -:- quarenta por cento da arr-c(adaçâo do impôsto a que se 
refere o art. 21, n~ VIII; 

II - noventa por cento da arrecadação do impôsto a que se 
refere o art. 21. n? X. 

Parágrafo único. A .JJstribu:,ção será proporcional à super­
fície. população. produção e consumo. 110S têrmos da lei federal, 
que poderá dispor sôbre a forma e os fins da aplicação dos re­
cursos disttibuídos. 

CAPÍTULO VI 

DO PODER LEGISLATIVO 

Seçã.o 1 - Disposições Gerais 

. Art. 28. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso '. 
Nacional. que se c('lmpõe d- Câmil 'j:! dos Deputados e do Senado 
da República. 

Art. 29. A eleição para deputados e senadores far~se~A 
simultânea mente em todo o país. 

Parágrafo (mico. São condições- de elegibilidade para O 
Congresso Naciona); 

I - ser brasileiro nat(); 
11 - estar no extrcíciodQ$ direitos político!-; 
lU - ser maior de vin~ e cinco a110S para a Clmara dOi 

Deputados e dt trinta. cinco parti o Sanado. 
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Ar". 30. O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, 
na Capi~;ll da República. de 1 ''> de março a 30 de junho e de 1" de 
agôsto a 30 de novembro. 

§ }9 A convocação extruordinúria do Congresso Nacional 
cabe , um têrço dos 111embros de qualquer de suas Câmaras ou 
ao Presidente da ,República. 

§ 29 A Câmara dos Deputados e o ( lo. sob a direção 
da Mesa dês te, reunir-se-ão em sessão con I' .' para: 

I - inaugurar a sessão legislativa; 
II - elaborar o regimento comum; 
lU - receber o compromisso do Presidente e do Vice-Pre­

.idente da República; 

IV - deliberar sôbre o veto: 
. V - atender aos demais casos previstos nesta Constituição. 

Art. 31. A cada uma das Câmaras compete dispor. em 
regimento interno. sôbre sua organização. polícia. criação e provi­
mento de cargos. 

Parágrafo único. Na constituição das comissões, assegu­
rar-se-.á, tanto quanto possível, a representação proporcional dos 
partidos nacionais que participem da respectiva Câmara. 

Art. 32. Salvo disposição constitucional em contrário, as 
deliberações de cada Câmara serão tomadas por maioria de VOlOS. 

presente a maioria de seus membros. 

Art. 33. Os deputados e senadores, desde a expedição dos 
diplomas, até a inauguração da legislatura seguinte. são inviolá­
veis nO exercício do mandato. por suas opiniões. palàvras e votos 
c, salvo disposição constitucional, ou em flagrante de crime inafi­
ançável, não poderão ser presos nem processados sem licença de 
lua Câmara. 

§ 1.0 No caso de flagrante de crime inafiançável. os au'tos 
lerão remetidos, dentro de quarenta e oito horas, à Câmara res­
pectiva para que delibere em igual prazo sôbre a prisão. 

, § 29 Se a respectiva Câmara não se manifestar sôbre o pe­
dido dentro em sessenta dias. a licença para o processo será consi­
derada automàticamente concedida. 

§ 39 A incorporação às fôrças armadas· de deputados e 
senadores, aind~ que militares. mesmo em tempo de guerra, de­
pende de licença da sua Câmara. 

- • Art. 34. O subsídio, dividido em partes fixa e variável. 
€ a ajuda de custo dos deputados e senadores serão iguais e 
estabelecidos no fim de cada legislatura para a subseqüente; 

Art. 35. Os deputados e senadores não' poderão: 
I - desde a expedição do diploma: 
a) firmar ou manter contrato com pessoa de direito público. 

autarquia, emprêsa pública. sociedade de economia mista ou em­
prêsa concessionária de serviço público, salvo quando o contrato 

obedecer a cláusulas uniformes; 
b} aceitar ou exercer cargo. função ou emprêgo remunerado 

nas entidades referidas na letra anterior; 

11 - desde a posse: 
a) ser proprietário ou diretor de emprêsa que goze de favor 

decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público ou 
nêle exercer função remunerada; . 

b) ocupar cargo. função ou emprêgc de que seja demissÍ\'el 
ad nutum nas entidades referidas na alínea a do nQ I: 

c) exercer outro cargo eletivo, seja federal, estadual ou 
municipal; . 

d) patrocinar causa em que. seja interessada qualquer das 
enfldades a que se refere a alínea a do n9 ~. 

Art. 36, Perde o mandato o deputado ou senador: 
I - qu~ infringir qualquer das proibições estabelecidas no 

artigo anterior; 
II - cujo procedime!lto fôr declarado incompatível com o 

decôro parlamentar; . 
IH - que deixar de comparecer a mais de um têrço das' 

sessões ordir./\rias .da Câmara a que pertencer, em cada período 
de sessão legislativa, salvo motivo de doença comprovada.. licença 
011 missão autori:ada pela respectiva Casa: 

IV - que perder ou tive:' os seus direitos políticos suspensos. 
§ 1 v No caso dos itens I e II a. perda do mandato será 

declarada pela maioria élbsoJuta da Câmara dos Deputados ou do 
Senado. por provocação de qualquer de seus membros. da res~ 
pecli\'a Mesa, e de pm:tiuo político. 

~ 2''> No caso dos itens lU e IV. a perda' será automàtica, 
declarada pela resp::cti\'3 Mesa. 

Art. 37. Não perde o mandato o ,leplItado ou senador 
investido na fllnç~() de Ministro de Estado. Interventor Federal, 
Secretário de Estado Oll Prefe to de Capital. 

§ 1 '.' No caso' previsto neste artigo. no de licença por mais 
de quatro meses ou de vaga. será convocadc o respectivo suplente: 
se não houver suplente. o fato será comunicado ao Tribunal 
Superior Eleitoral. quando faltar mais de nove meses para o 
término do mandato. O congressista licenciado. nos têrmos dêste 
parágrafo, não poderá reassumir o exercício do mandato antes 
de terminado o prazo da licença. 

§ 2~ Com licença de sua Câmara, poderá o deputado ou 
senador desempenhar missões temporárias de caráter diplomátICO 
ou cultural. . 

Art, 38. A Câmara dos Deputados e o Senado, em con· 
junto ou separadamente. poderão criar comissões de inquérito 
sôbre fato determinado e por prazo certo. media~te requerimento 
de um têrço de seus membros. 

Parágrafo único. Não poderão ser criadas novas comis· 
sões de inquérito. salvo deliberação em contrário da maioria de 
qualquer das Casas do Congresso. qu~do estiverem funcionando 
pelo menos oito comissões dessa natureza. 

! Art. 39. Os Ministros de Estado são obrigados a compa .. 
recer perante a Câmara dos Deputados e o Senado da República 
ou qualquer de suas Comissões quando lima ou outra Câmara os 
convocar para, pessoalmente. prestar informações acêrca de assunto 
prêviamente determinado. 

§ 19 A falta de comparecimento. sem justificação. importa 
em crime de responsabilidade. 

§ 2.· Os Ministros de Estado. a seu pedido. poderão com­
parecer perante as Comissões ou o Plenário de qualquer das 
Ca~s do Congresso Nacional e discutir projetos relacionados com 
o Ministério sob· sua direção. 

Seção 11 - Da Câmara dos Deputados 

Art. 40. A Câmara dos Deputados compõe-se de repre· 
sentantes do povo eleitos por voto secreto. em cada Estado C 
Território. 

§ 1 Q Cada legislatura durará quatro anos. _ 
§ 29 O número de deputados será fixado em lei para a se­

gunda legislatura seguinte em proporção que não exceda de um 
para cada trezentos mil habitantes até vinte e cinco deputados e, 
além dêsse limite. um para cada milhão de habitantes. 

§ 39 Será de sete o número mínimo de deputados por 
Estado. 

§ 4.· Cada Território terá um deputado. 
§ 59 O número de deputados de cada Estado não poderá 

ser reduzido. 
Art. 41. Compete privativamente à Câmara dos Depu­

tados: 

I - declarar. pela maioria absoluta dos seus membros. a 
procedência ou improcedência da acusação contra o Presidente da 
República e os Ministros de Estado; 

II - proceder à tomada de contas do Presidente da Repú .. 
blica quando não apresentadas ao Congresso Naciônal dentro de 
sessenta dias após a abertura da sessão legislativa. 

Seção III - Do Senado da República 

Art. 42. O Senado compõe~se de representantes dos Esta .. 
dos eleitos pelo voto direto. e secreto segundo o princípio majo .. 
ritário, / 

§ 19 Cada Estado elegerá três senadores, com mandato de 
oito anos, renovando-se a representação. alternadamente. Dor um 
e por dois terços. 
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§ 2? Cada Senador terá um suplente com êle eleito. 

Art. 43. Compete privativamente ao Senado: 
I - julgar o Presidente da República nos crimes de respon~ 

sabili.:lade e os Ministros de Estado. havendo' conexão; 
11 - procesSi"r e julgar os ministros do Supremo Tribunal 

Fcderal e o Proc~ador-Geral da República. nos crimes de res~ 
ponsabilidade. 

Parágrafo unlCO. Nos casos previstos neste artigo. funcio~ 
nará como Presidente do Senado o do Supremo 'fribunal Federal; 
a sentença condenatória somente por dois terços dos votos será 
proferida e a pena limitar-se~á à pcrda do cargo com inabilitação. 
por cinco anos. para o exercício de função pública. sem prejuízo 
de ação da justiça ordinária. 

Art. 44. Compete. ainda, privativamente. ao Senado: 

I - aprovar, prêviamente, a escolha de magistrados. quando 
exigida pela Constituição. do Procurador~Geral da República. dos 
Ministros do Tribunal de Contas. do Prefeito do Distrito Federal, 
dos Governadores dos Territórios. dos Chefes de Missão Diplo­
mática de caráter permanente e de outros servidores. conforme 
previsão legal; 

de: 

Sq'fio V - Do Processo LcgislatilJo 

Art. 47, O processo 'leg:slativo compreende a e1aboraçâo 

" 

I ....:. emendGls à Constituição; 
II - leis complemenlares da COJ1Slituiçãq: 
IH - leis ordinárias; 
I" - leis dclegédas; 
V - clecretos-leis, 
Art. 41i. A Constituição poderá ser ~mendada por pro~ 

posta: 
1 - dos mc:mbros da C-"n1ara dos Deputados ou do SenaJo; 
11 - do Presidente ,1:1 l<epúbl'ca; 
III - d~s Assem:jjéiéls Legislati\'D!( dos Estados, 

§ I'! ):\; ';io será OD j,~lo de deliberação a ,proposta de emenda 
tend'i!i!te a ;JboL.L' i~ fede.l'i1;:iio liJ a .rp.!,ública, 

§ 2') A proposto!. quando apresentada oi Câmara dos Dep:l~;·"" 
tados ou ao SClléldo, de\'erá ter a assin<1tma da quarta parte de 
seus membros, 

S 39 !:lerá apresentada ao Senado a Pl'l)jJosta aceita por um 
tên;;o das ASSCiÍ1 bléias LC~=Ji~lati'.'<;ls_ 

11 - autorizar empréstimos externos, de qualquer espécie. aos 
Estados, Distrito Fcderal e Municípios; 

In - legislar sôbre o Distrito Federal. na forma do art. 16, 
§ I'! e. com o auxilio do respectivo Tribunal de Contas, exercer. 
no Distrito Federal. as atribuiçôes mencionadas no art. 69: 

Art. 19. A apl'O\ação da emenda 110S casos dos números I 

I
I e lU do artigo anterior dar-se-á pela \'otaçf.o de dois terços dos 

membros das duas Casas do Congresso Nacional, em uma sessão 
-legislativa. ou pela sua maioria absoluta. qU3ndo em duas sessões 

IV - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei ou 
decreto. declarados inconstitucionais por decisão definitiva do 
Supremo Tribunal Federal. salvo o caso do art. 11. § 2": 

V - expedir resoluções nos casos previstos nesta ConstC"'1 
tuição. i 

Seçfio IV - Das Atribuições do Poder Legislativo 

Art. -45. Ao Congresso Nacional. com a sanção do Pre­
sidente da República. cabe dispor. mediante lei, sôbre tôdas as 

i 
! 

nlatérias da competência da União. especialmente: i 

I - os tributos. a arrecadação e distribuição de rendas: i 
II - o orçamento: a abertura e as operações de crédito; a 

divida pública; as emissões de curso forçado; 
III - a criação e extinção de cargos públicos' e fixação dos 

respect;vos vencimentos: 
IV - a fixação das fõrçds armadas para o tempo de paz;-
V - os limites do território nacional; o espaço aéreo: os bens 

do domínio da União; 
VI - a transferência temporária da sede do govêrno' da 

União; 
VII - a concessão da anistia. 

Art. -16. É clã competência exclusiya ào Congresso Na-
cional: 

I - resolver definitivamente sõbre Os tratados celebrados pelo 
Presidente da República; 

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra 
e a fazer a paz; a permitir que fõrças estrangeiras transitem pelo 
território nacional ou nêle permaneçam temporàriamente: 

lU ~ autorizar o Presidente e o Vic~~Presidente da Repú-
blica a se ausentarem do pais: ' 

IV - aprovar. ou suspender, a intervenção federal ou o es­
tado de sítio; 

V - aprovar a incorporação ou desmembramento d~ áreas 
de Estados ou de Territórios; 

VI - mudar temporàriamente a ,sua sede: 
VII - fixar. de uma legislatura para a outra, a ajuda de 

custo dos membros do Congresso Nacional, assim como os sub~ 
sidios dêsü~s e os do Presidente e do Vice-Presidente da República: 

VIII - julgar as contas, do Presidente da República. \ 

Parágrafo único. Os tratados se consideram aprovados se o 
Congresso Nacional nio resolver o contrArio, dentro de (;enao i 
v,int. dias a cOlltar do ~~u rlccbiÕ1ento. 

legislativas orc!inbriéls e consecutivas, 

Art. 50. A propo~ta do Presidente da República (art. 18. 
n9 11) será discutida e votada el11 rcuni'::o do Congresso Nacional 
dentro de sessenta dias. a contar do seu reccb:mento. em dUdS 
sessões e considerada aprovada quando obtiver. em ambas as vo~ 
taçóes, a maioria absol uta dos votos dos membros das duas Casas 
do Congresso. 

Art. 51. A Emenda à Constituição será prolllulgada pelas 
Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado e C0111 o respect.vo 
número de ordem. ' 

Art. 52. As leis' cOlllplemcl1 tares da Constituição serão 
votadas por maioria absoluta dos membros das duas Casas do 
Congresso Nacional. observados os demais têrmos da votação das 
leis ordinárias. 

Art. 53. O Presidente da RcpúblLa poderá enviar ao 
Congresso Nacional projetos de lei ~ôbl'e qua:qLler matéria. os 
quais. se assim o solicitar. deverão ser ilpreciados dentro de qtIa~ 
renta e cinco dias. a contar do seu recebimento l1i't Câmara dos 
Deputados e de igual pra:o no Senado; caso contrál'io-setão tidos 
como aprovados. 

§ 19 A apreciação das emend3S do Senado pela Câmara dos 
Deputados far-se-á no pra:o de dez dias. lindo o qual serão tidas 
como aprovadas. 'I 

§ 2? Se o Presidente da República julgar urgente a medida,' 
poderá solicitar que a apreciação do projeto se faça em quarenta 
dias em sessão conjunta do Congresso Nacional. na forma prevista 
neste artigo. 

§ 39 Os prazos fixados ne:;te art;go não correm nos períodos 
de recesso do Congresso Nacional. I 

Art. 54. As leis delepadas serão elaboradas' por COmissões. 
~o Congresso· Nacional, ou úe qualquer de suas Casas, ou pelo 
Presidente da República. 

Parágrafo único. Não poderão ser objeto de delegação os 
atos da competência exclusiva do Congresso Nacional. assim como 
os da competência privativa da Câmara dos Deputados ou do 
Senado e a legislação sõbre: 

I - a organização dos juizos e tribunais t as garantias d. 
magistratura: 

11 - a nacionalidade. a cidadania e o direito ,leitfH'.I: 
111 - o listema moneth,' t e o de medidas. 

Art. 55. No caso da delegação la comissões especiaMi. re .. ' 
guIada nó regimento do Congresso Nacional. o projeto aprovado, 
seri enviado à sanção. salvo se no· prazo de dt: dias da sua 
publicaçio a JIlaioMa dOI membros da Comissão ou um qiliato da 
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Câmara dos Deputados ou do Senado requerer a sua votação pelo 
plenário. 

Art. 56. A delegação ao Presidente da República terá a 
forma de resolução do Congresso Nacional que especificará o seu 
conteúdo e os têrmos para o seu exercício .. 

Parágrafo único. Se a resolução determinar a apreciação 
do projeto pelo Congresso Nacional êstc o fará em votaçfto única, 
vedada qualquer emenda. 

Art. 57. O Presidente da República, em casos de urgência, 
e de interêsse público relevante, e desde que niio resulte aumento 
de despesa, poderá expedir decretos COm fôrça de lei sôbre as 
seguintes matérias: 

I - segurança nacional; 
II - finanças públicas. 

Parágrafo únko. Publicado o texto, que terá vig€:ncia ime~ 
aiata, o Congresso Nacional o aprovará ou rejeitará, dentro de 
sessenta dias, não podendo emendá~lo; se, nesse pra=o, não houver 
deliberação, o texto será tido como aprovado. 

Art. 58. A iniciativa das leis cabe ao Presidente da R~ú~ 
blica, aos Tribunais Federais e a q.ualquer membro ou comissão da 
Câmara dos Deputados ou do Senado. 

Parágrafo único. A discussão e votação dos projetos da 
iniciativa do Presidente da República começará na Câmara dos 
Deputados. . 

Art. 59. É da competência exclusiva do Presidente da RD~ 
pública a -iniciativa das leis que: 

I - disponham sôbre matéria financeira; 
n - criem cargos, funções o~ empregos públicos ou aumen~ 

tem vencimentos ou a despesa pública: 
lI! - fixem ou modifiquem os efetivos das fôrcas armadas: 
IV - disponham sôbre a administração do Distrito Federal 

~ dos Territórios. 

§ r.o Aos projetos oriundos da competência exclusiva -do 
Presidente da República não serão admitidas emendas que aUUlen~ 
tem a despesa prevista. 

§ 2Q O disposto 110 item li dêste artigo não se estende aos 
serviços administrativos da Câmara dos Deputados. do Senado e 
dos Tribunais Federais, mas aos respectivos projetos se aplica a 
restrição do parágrafo anterior. 

Art. 60. O projeto de lei, aprovado por uma Câmara, será 
revisto pela outra, em um só turno de discussão e votação. 

§ 1.0 Se a Câmara revisora também o aprovar, o projeto 
será enviado à sanção, ou promulgaç.ão; caso contrário volverá à 
primeira Câmara para que aprecie a emenda. 

§ 2.° O projeto de lei que receber parecer contrário de tôdas 
as Comissões será tido como rejeitado. 

Art. 61. Nos casQs do art. 45 a Câmara onde se concluiu 
a votação enviará o projeto ao Presidente da República que, 
aquiescendo, o sancionará. 

§ 1.° Se o Presidente .da República julgar o projeto, no todo 
ou em parte, inconstitucional ou contrário ao interêsse público, 
vetá~lo~á, total ou parcialmente, dentro de dez dias úteis, contados 
daquele -em que o receber e comunicará, no mesmo prazo, ao 
Presidente do Senado os motivos do veto. Se a sanção fôr negada 
quando estiver finda a sessão legislativa, o Presidente da República 
publicará .0 veto. O veto 'parcial deve abranger o texto do artigo, 
parágrafo, inciso, item, número ou alínea., 

§ 29 Decorrido o decêndio, o s5lê1,..:io do Presidente da Re­
pública importará em sanção. 

§ 3.' Comunicado o veto ao Presidente do Senado, êste 
convocará as duas Câmaras para, em sessão conjunta, dêle conhe ... 
cerem, 'consideralldo~se aprovado o projeto que obtiver o voto de 
dois terços dos deputados e senador~ J1l!esentes. Nesse caso será 
o projeto enviado para promulgação ao Presidente da República. 

§ 4? Se a lei. não fôr promulgada dentro de quarenta e oito 
lora. pelo Presidente da República, DOS caS08 dos §§ 29 e )'1, o 
;""Iclente do Senado a promulgar'; &. _ se ês.e Dio o fiur 8111 igual 
...... J6..lo ... o V~' .. ~lel5id ... t. do Mnado., 

§ 5." Nos casos do art. 46, realizada a votaçã~ final, a lei 
será promulgada pelo Presidente do Senado. 

8'cção VI - Do Orçamento 

Art, 62. A despesa pública obedccE:Já à lei orçamentária 
anual, que não conterá dispositivo estranho à fixação da despesa e 
à previsão da receita. Não se incluem nessa proibição: 

. I - a autorização para abertura de créditos suplementares e 
operações de crédito por antecipação da receita; 

II - a aplicação do saldo e o modo de cobrir o. dc[icit, se 
houver.' 

P.arágra[o único. As despesas de capital obedecerão ainda 
a orçamentos plurianuais de investimento, na forma prevista em lei 
complementar. 

Art. 63. A lei federal disporá sôbre o exercício ·financeiro,: 
a elaboração e a organização dos orçamentos públicos. 

~ 10 São vedados, nas leis orçamentárias ou na sua execução:: 
a) o estôrno de verbas; 
b) a concessão de créditos ilimitados; 
c) a abertura de crédito especial ou :iuplementar sem prevIa 

autorização legislatiya, cóm indicação da receita correspondente; 
d) a realização, por qualquer dos podêrcs. de despesas que 

excedam das verbas votadas pelo Legislati\'o. salvo as autorizadas 
em crédito extraordinário. 

§ 2.? A abertura de crédito extri:1ordinário somente será 
admitida em casos de necessidade imprevista, como guerra, sub, 
versão interna ou calamidade pública. 

Art. 64. O orçamento anual dividir-se-á em corrente e d. 
capital. e compreenderá obrigatoriamente as despesas c receitas 
relativas a todos os podêres, órgãos e fundos. tanto da adminis .. 
tração direta quanto da indireta, excluídas apenas as entidades que. 
não recebam subvenções ou transferências à conta do orçamento. 

§ 19 A inclusão no orçamento anual da despesa e receita do. 
órgãos da administração indireta será feita em dotações globais e 
não lhes prejudicará a autonomia na gestão dos seus recursos, nos 
têrmos da legislação específica. 

§ 2~ A previsão da receita abrangerá tôdas as rendas .. 
suprimentos de fundos, inclusive o produto de operações de crédito.: 

§ 39 Ressalvados os impostos únicos e as disposições desta 
Constituição, nenhum tributo terá a sua arrecadação vinculada l\ 
determinado órgão, fundo .ou despesa. A lei poderá, todavia. 
instituir tributos cuja arrecadação constitua receita do orçamento 
de capital. vedada sua aplicação no custeio de c1<!spesas correnteS'1 

§ 4" Nenhum projeto, programa, obra ou despesa cuja 
execução se prolongue alem de um exercício financeiro poderá tell 
verba consignada no orçamento anual. nem ser iniciado ou COl1tra~ 
tado, sem prhia inclusão no orçamento plurianual de investimento; 
ou sem prévia lei que o autorize e fixe o montante das verbas qu~ 
anualmente constarão do .orçamento, durante todo o prazo da sua 
execução. . 

\§ 59 Os créditos. especiais e extraordinários não poderão te!! 
vigência além do exercicio financeiro em que brem autorizados. 
salvo se o ato de autorização fôr promulgado nos últimos quatro 
meses do exercício financeiro, quando poderão vigir até o término 
do-exercício subseqJente. 

Art. 65. O montante da despesa autori:ada em cada exer ... · 
cicio financeiro não poderá ser superior ao total das receitas 
es~imadas para o mesmo período. 

§ 19 O disposto neste artigo não se aplica: 

a) nos limites e pelo prazo ,fixados em resolução do Sena ... 
do, por proposta do Presidente da República. em execução d. 
política corretiva de recessão econômica; 

b) às despesas que, nos têrmos de'sta Constituição, podem' 
correr à conta de créditos extraordin~rios. 

. I 29 Juntamentlt caIU a proposta de orçamento anual ou eM 
1&1 qu~ crie ou aumente- d~pes8, o Poder Executivo ,ubmeterA 
ao~jo leQialativo a. modificac.ôu lUl k.a;l.lar..ão d. receita 
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llece.o;.';;árí<lS pata que o ~(,tal da despesa alltol'i::éld;t J.ão €");ced.t ;.i 

pr,,~\'"i..;:Ul. 

~ 3" Se no curso do e ':crGCIO financeiro a execução orça­
m~;!táría deUlC'Jnstr~1r a prob;ü1íÍidade de delicie SllpCrior a ) O (dez) 
por <:~t\to do totHl da receita estimada, o Pod(;r E:.:ecutivo de;:~rá 
propor 30 ôrgão legbhlti'/O as m<!dídas necess<2,rias para rei>tabclccer 
41 equilíbrio orçamentário, 

~ 1~ A despesa de pt':ssoal J.\ União, Estados ou M unicIpios 
~ii.) poderá exceder de cinqii\!nta por ctn to da roe~rt:cri;:a receita 
tdbutáda. 

An, 66. ~ da COll1pere:lda do Poder Executivo a iniciativa 
'dali ieü; orçamentária:; e dil3 ~ue abram cúdito. fixem \'encimel~to~ 
c \'? nf'<1HcI1S tios servidores públicos. concedam suhvenção t:',H 

a:I:.:iíio, ou de qUi:Jltju<'-f medo auéodzem. criem ou i'\llmel!te-m 
çlesp~'~;" püb iica . 

~ j \' Não ~erão cr.j('to de deliberar;ão t:"lUcndas de que 
',{o!c(,rref illl!ne!1to da d~!ir.esil Hlobal ,ou de cada óigão, projeto ou 
pro~:,atua, ou as qlH! Vi~,C1l1 a l!lodificar o seu nlcl~tan~~t na,:J~C'=a 
i! onjetivo. 

% 2',' Os pr()i~t..-,s de ld referidos nesi.e artirlO SÔ;~lente 
1'-ofr<!J"5. ... c!nendns na:'> cOllli,~~ões de órg50 legislativo. Será fina! o 
pror,und<IUJento das corni:::sõc:i sôbre emendi1s, saho se a llulloria 
do órgão legislativo p~,Jit ao respectivo Prl'!'iide!1t-e a votaç~o etn 
::-[cnár:o. :::em discm:são, de emenda apruvada ou rejeitada !tas 
(o!n!.~~:[u .. ~s . 

Arr. 67. O P!"Of,zto de lei orçam;!ntária anua! será enviado 
[odo Presidente da República à Câmara dos Deputados ate 5 
(cincu I meses antes do inído do e:-:er:ício financdro, e se não fôr 
.à Si"!!1Ç;10 .'!tê um mês 2 ntc'l da mesma dnta será promulgaJo como 
lei pedo Poder Executi'_o, -

~ 1" A Cãm<lra dos Dcpuwdos deverá \:oJ1,cluir a votaçào do 
pI'0j.:~O de lei orçamer.tária dt'n!!Q de 60 (5cs~enta) din~. Findo 
ê~se pr~:o. não cor.c1uída a votação, o proic~o set'á imediatamente 
·rei!letido ao Senado, em ~lla redação primitiva i: com 2.S e:nelldél$ 
;,provr1da~ , 

~ 2'" O Senil do se pronunciará :;ôbre o projeto de lei orça­
m;~n!á,ia dentro de 30 (trinta) dias.- Findo êsse prazo, nào 
concluída a revisão. \'olrará o projeto à Câmara do3 Deputados 
com as emendas ap~ov.:tdas e. se não 00 houver. trá à sanção. 

§ 3" Dentro' do pra:::o de vinte diilS, a Câmara dos Depu­
tados deliberarcií SÔbfC as emendas oferecidas pelo Senado. Essas 
('mc!ldas somenre poderão ser re~eitadas pelo voto da maioria 
absolt!ta do:; roembros da Câmara. 

§ 4? Se, findo o pr".:o a que se refere o pa;ágrafo al1terior, 
a Câmara d05 Deputados n.1o houver concluído a deliberação sôbre 
~~ cmcncbs, e~tas serf.o tidas como aprovadas e o projeto irá a 
l'C!n,ão, 

S 5'! Aplicam-se ao projeto de lei orçamentflria, no que não 
.. ontr~rie o dispOSLO nesta seção. as demaís regrns constitucionais 
ca el.:bornção icgíshHh:a. 

?~rt, 68. As operações de crédito para .al1tccipação da receita 
autorizada no orçamento anual não, poderão exceder da quarta 
parte' da receita total estimada para o exerci cio financeiro, e ser5'o 
~brfgatóriam';:!ltc liquidéldas até trinta dias depois do encerramento 
deste". 

~ I v A lei que autori:ar operação de crt!dito a ser liquidada 
em c:-.crcício financeiro fubseqüente fixará desde Jogo a! doté:ções 
a !'erem incluidas no orçamento anual para os respecti\'os serviço! 
àe juros. all1ortizaç~o e resgate. 

~ 20 Por proposta do Presidente da República, o Senado, 
n;",oiante resolução, poderá: 

éJ) fjxar limites globais para o montante da dívida consoli­
áada dos Estados e l\.'lllnicípios; 

b} cijtabciccer e alterar limites de prazos. mínimo e mãximc, 
tilX4.lS de juros e demais condições das obrigações emitidas pelos 
Estados e Municípios; 

I c) proibir ou limitar temporàriamente a cmÍi,são t o lan­
: çélmellto clt obrigações, d.e qualquer natureza. dos E"tJldna ~ 
~ Mtlniclpios,~ 

I 

Art. 69. A fisC\lk;Jç~o fi:wr.ceira e or.çamem[lrla da Uni;;c 
5crd exercida pelo Cong,e~so Nacional aira\'~s de COJ1trôle e:.krno, 
e do,~ sbkmas de· c<)nl'rôle illte;'no do Poder Executivo. instituídos 
pela lei. 

~ I 'i O cont:-ôle e~:,erno cio Congrí!sso Naciouíll :ioUá e:.:er­
calO com o auxilio do Tribunal de Conteis e compreenderá a 
apreci;:~ção das contas do Pn:sidente da RepúbliC<l, o de:se:lIpenho 
da:; funções de auditoria fil1allccü'a e orçamentária. e o jt:lgiHllP.:lIto 
das con ta.,; clo~ adulinistrildores ~ demnis responsáveis por bens e 
va!ôl'es públicos. 

~ 2') O TribUlial de Conta,; dH;:á parecer pre',lO, '~Gl 60 
(:;..~ssenta) dias. sôbn,: as c()~ta:;, que o Presidente da Rep~b!:ca 
deverá pre5télr anualmente ill) Congresso N"!.cional. Não sendo 
e~tas eu\'i.ldas no prazo con~tjtt:doll':tl. o fato será cornunicücio ao 
Conffr('s~,l) Nacional p3ra (lI' fii:S de direito, devendo o ·Trii:I\~r::.:!. 
em qualquer caso. ~pre~(:nt.',r írJ)!1ucioso r<:Íatório de e;.;aCiclc 
Íim,nceiro encerrado. 

§ 3" A <:ll.1ditoria Ü:Janci:'ira e or"tlrll!ntiiria s~réÍ excrdda 
sôbre as contas das u!'íid",de~ ;,clmíl~í:-;triltivas dos três Püdêre1! 
à .. União, r~cebendo a T,inuo',,! de Cont::.", pélra ';;s~e fim. 
d~m{",I~!'trilções contábeis e rec,li:a:;tncto a.s inspeções que cOJlsid~r.a·. 
11~CCg;,<1riu,~ . 

§ 1" O ju!gami':!~r.o d:; regubrid<!d~ das contas do~ adrr;ill:S~ 
f radores e demnis re:::tJOr!:;á\'ús será feito a:ravl!s do eX<lme (~'': _ 
le\'ami:!r.:l~!!tos contábci:-;, ccr!ificados de auditoria e p::ont:nda:nc!õ­
tos dd,~ autoridades r.d min;s:rati"'a:-, ::;cm prejuízo das ir.~pcçôe~ 
rdeddas no p2.rá$lrafo anterior, . 

}I.rto 70. O Poder E;.;<!cu!!\'O manterá um sistema de (or,­
trõie in ter!l n. \'i sando a: 

I - crii!r cOlldi~õ(!s :ndi~pel\sá\'eis para eficácia do cüntl'ôle 
cxte-rno e para asse~;llréll" rc~"laridade ã realização da l'ec.:-ita 11: da 
de~,::eS;J ; 

. n - penuítir o acümp<:r.hil;~lento da cxecu .. ão de prcgr.<!úl;1S 

de tr;1balho e do orçamento: 

m - posl:iibilitar a ava~íação dO! resultado! akaJlçadü~~ pd~'! 
admíl1i"traàores e da boa eXe\:ução dos contrato!. 

Art. 71. O Tribunal de Contas tem sede na Capital l~a 

União e jurisdição em todo c !crriró, .. io nacional. 

§ 1 \' O Tribunal cxen:erá. no que coubet" as atrib-ui,6é. 
previstas no art. to8 ~ terá qua.dro próprio pata o seu pi!~sO<il. 

i - § 2') A lei disporá sõbr~ a organização-ao Tribnnal. podendo 
dividi-lo em Cã~al"as. e criar de1e!lüçõe.<; ou órgãos destinados a 
auxiliá-lo no exercício das SuáS funções e na descentralização dos 
seus trabalhoS', 

§ 3'} Os !\'Iini~tros do Tribunal de Contas serão norr.eadas 
pelo Presidente da Repúbiica, depois de aprovada a escolha pelo 
Sellado. dentn~ hras:lei;:n. .. , maior",Q de trinta e cinco anos, de 
idoneidade moral e notôríos conhecimentos jurídicos, eccnÕmiCilS. 
fin;1nceiros ou de administração pública, e terão as mesmas garan .. 
tias. prerrogativas. vencimentos e irn~dimel1tos dos juí:es do 
Tribunal Federal de Recursos. 

~ 4~ No exercício -i,~ :;;1.\3::; a· .. ibuições de contrôle da adml­
:nistr~ç50 financeira e orçamentária, o Tribunal representará ao 
Poder Executivo e ao Congresso Nacional sôbre irregularidades e 
abusos por êle '.'crificadcs_ 

C.~:!'íTULO VII 

DO PODlSR EXECUTIVO 

Scçfio I - Do Prcsiâ~nte e do Vi.ce-Presidente da RL'Pliblica 

Art. 72. O Poder Executivo é exercido peloPresidentt ., 
República, auxiliado pelos Ministros de Estado. p 

Art. 73. São condições de elcgibiJ.idade para Presi.~,~ • 
Vice-Presidente da República: ' 

• ser brasileiro nato; ..... 
II estar no exercício dOi dirtit08 poht.f<:os; 

III ser maí<>~de tril1 .. ~a ~ cinco anos. 
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Art •. 7-4. O Presidente :;erá eleito pelo suhágio de um colé­
gio eleitoral. em sessão pública e votação nominal. 

§ 19 O colégio eleitoral será composto dos membros do 
Congresso Nacional e de delegildos indicados pelas As~embléias 
Legislativas dos Estados. . 

§ 2'! Cada Assembléia indicará três delegados e mais Um por 
qUÍllhentos mil eleitores inscritos no Est<ldo. 

§ 3" A composição e o funcionamento do colégio eleitoral 
serão regulados em lei complementar. 

Art. 75. O colégio eleitoral reunir-se-á na sede do Con· 
gresso Nacional. a 15 de janeiro do élno em que se findar o mandato 
presidencial. 

§ 1" Será considerado eleito Presidente o candidato regis­
trado por partido político que obtiver a maioria absoluta de votos 
do colégio eleitora]. . 

§ 2" Se não fôr obtido o quorum na primeira votação. 
repetir-se-ão os escrutínios e a eleição dar-se-ã. no terceiro. por 
maioria simples. 

* 3'; O mand<lto do Presidente da República é de quatro 
anos. 

Art. 76. O Presidente tomará posse perante o Congresso 
Nacional e. se êste não estiver reunido. pera'lte o Supremo Tribunal 
Federal. 

§ 1 ~ O Presidente prestará o seg uinte compromisso: 
«Prometo mal1:';r, defender e cumprir a Constituição e as leis. 

- promover o bem geral e sustentar a união. a integridade e a 
independência do Brasil.» 

§ 29 Se decorridos de:: dIas da data fixada para a posse. 
salvo motivo de fôrça maior, o Presidente. ou o Vice-Presidente 
da República, não tiver assumido o cargo. êste será declarado \'ago 
pelo Congresso Nacional. 

Art. 77. Substitui o Presidcnte. em caso de impedimento, e 
sucede-Ihe.l1() de vaga. o Vice-Presidente da República. 

§ 1',' O Vice·Presiclente considerar-sc-ã eleito com o Presi­
dente registrado conjuntamente e para igual mandato. observadas 
as mesmas normas para a eleição e a posse. 110 que couber. 

§ 2',' O Vice-Presidente da República. tendo sômente voto 
·de qualidade. exercerá as funções de presidente do Con9res~0 
Nacional. e outras que lhe forem conferidas em(lei complementar. 

Art. 78. Em caso de impedimento ou vaga do Presidente 
t,do Vice·Presidente da República. serào sucessivamente chamados 
ao ex-ercício da Presidência o Presidente da Câmara dos Deputados. 
o Presidente do Senado e o Presidente do Supremo Tribunal 
Federal. 

. Art. 79. Vagando os cargos de Presidente e Vice-Presi­
dente da República. far-se·á eleição trinta dias depOis de aberta a 
ultima vaga e os eleitos completarão Os periodos de seus ante­
cessores. 

. Art. 80. O Presidente e o Vice-Presidente da República 
não poderão ause1ltar-se do pais sem licença. do Congresso Nacio­
nal, sob pena de perda do cargo. 

Serão II - Das Atribuições do Presidente da República 

Art. 81. Compete privativamente ao Presidente da Repú­
blica: 

I - a iniciativa do processo legislati\'o na forma e nos caso! 
)'rtvistos nesta Constituição: . 

11 - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis. expedir 
decretos e regulamentos para a sua fiel execução: 

lU - vetar os projet~s de lei; 
. IV - nomear e demitir os Ministros de Estado: 

Y - nomear e demitir o Prefeito do Distrito Feaeral e os 
.Oovernadores dos Territórios: . 

VI - I'rover os cargos públicos federais na fOi."!!la desta 
Constituição e das leis: 

VII - manter relações com Estados estrangeiros: 
VIII - celebràr tratados, convenções e atos inter_~nais. 

ad referendum do Congresso Naciorial; . 

. .:~._ ... -. _.-. _ ::ss 

IX - dcdar,lr guerra. depois de autori::éldo pelo Congresso 
Nélciol1nl. ou sem essn autorização, 110C3S0 de agressão estran ... 
geira ocorrida no intervalo das sessões Icgislativas; 

X - fazer a pa:. com al.ltorização e ad referendum do 
Congrcs~o Nacional; 

XI - permitir que fôrças estrangeiras tr.Jnsitem pelo territó-
rio nacional ou nêle permaneçam, temporàriamente: 

XII -- ·exercer o comando supremo das fôrças armadas: 
XIII - decl'ctm a mobilização nacional. total Oll parcialmente; 
XIV - decretar o estado de sítio; 
XV - decretar e executar a intervenção federal; 
XVI - autorizar brasileiros a aceitar pensão. emprégo ou 

comissão de govêrno estrangeiro; 
XVII - enviar a proposta de orçamento à Câmara dos 

Deputados (art. 67): 
XVIII - prestar anualmente ao Congresso Nacional. dentro 

de sessenta _dias após a abertura da sessão legisl<ltiva. as contng 
rel.Jtivas ao ano anterior; 

XIX - remeter mensagem ao Congresso Nacional por ocasiZlo 
da abertura da' sessão legislativa. expondo a situação do paíS e 
solicitando as providências que julgar necessárias: 

XX - conceder indulto e comutar penas. com audiência do~ 
órgãos instituídos em lei. 

Parágrafo único. A lei poderá autorizar o Presidente da 
Repúb]ica a delegar. aos Ministros de Estado. em certos casOs. ali 

atribuições mencionadas 110S itens VI. XVI e XX. 
Serão 111 - Da Responsabilidade do Pt'esidelltc da República 

Art. 82. São crimes de responsabilidade os atos do Pre· 
sidellte da República que atentarem contra a Constituição. especial­
mente conte.1: 

I - a exbtência da Uniáo e a segl1rança nacional: 
II - o hne exercicio dos Podêres Legislativo e Judiciária e 

o fiel clIlpprimento de suas decisões. assim como dos p'odêrcs 
constitucionais dos Estados: 

]11 - o exercício dos direitos políticos. individuais e sociaü': 
IV - a lei orçamentária e a probidade da. administração. 

Parágrafo único. A lei complementar cehnirá êsses crimes 
e estabelecerá os prazos e as normas de processo e julgamento. 

Art. t\3. O Presidente da República. depois que a Câmara 
dos Deputados declarar procedente a acusação pelo \'oto da 
maioria absoluta de seus membros. será submetido LI julgamento 
perante o Supremo Tribunal Federal. nos crimes comuns. ou. 
perante o Senado. nos de responsabilidade. 

§ 1" Declarada procedente a acusaç':lO. o Presidente da Re-
pública ficará SUSPC[lS0 de suaS funções. • 

~ 2~ Decorrido o prazo de sessenta dias. o processo serâ 
arquivado. se o julgamento não estiver concluído. 

Seção IV - Dos Ministro.' do: Estado 

Art. 84. Os Ministros de Estado são auxiliares do Presi­
dente da República. escolhidos dentre os brasileiros natos. maiore:, 
de \'inte c cillco allO~. 110 gôzo de direitos políticos. 

Art. 8S. Além das atribuições que a Constituição e a lei 
estabelecerem. compete aos Ministros: 

I - referendar os atos e decretos assinados pelo Presidcnte: 
11 - expedir instruções para a execuçào das leis. decretos e 

regulamentos: 
III - apresentar ao Presidente da República relatório anual 

dos serviços reali=ados no Ministério: 
IV - comparecer à Câmara dos Deputados e ao Senado, nos 

casos e para os fins previstos nesta COllstituiç50. 

Art. 86. Os Ministros de Estado. nos ,crimes comuns e de 
responsabilidade. serão processados e julgéldos pelo· Supremo Tl'i­
bunal Federal e. nos conexos com os do Presidente da República. 
pelos órgãos competentes para o processo e julgamento dêste. 

Parágrafo (mico. São crimes de responsabilidade do Minis­
tro de Estado os referidos 110 art. 82. o não comoarecimcnto à 
Câmara dos Deputados e ao Senado. quando reguiarmente con­
vocados. 
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Seção V - Da SeguraTlf.·a Nacional 

Art. 8i. Tôda pessoa natural ou juridica é responsável pela 
Segurança Nacional. nos limites definidos em lei. 

Art. 88. O Conselho de Segurança Nacional destina-se a 
assessorar o Presidente da República na formulação e na conduta 
da segurança nacional. 

~ l~ O Conselho compõe-se do Presidente e do Vice-Pre­
siden'te da República e de todos os Ministros de 'Estado. 

~ 2'! A lei regulará a organi:ação. competência e o funcio­
namento do Conselho e poderá admitir outros membros natos ou 
event·uais. 

Art, 89. Compete ao Conselho de Segurança Nacional: 

I - o estudo dos problemas relativos à segurança nacior:aI. 
com a cooperação dos órgãos de informação e dos incumbidos de 
preparar a mobilização lladonal e as operações militares; 

II - Das áreas i.ndigpensáveis à segurança 11acional. dnr 
3ssentimento prévio para: 

iI) concessão de terras, abertura de via::; de transporte e 
instalaçiio de meios de comunicação: 

b) construção de pontes e estradits internacionais e campos 
de pouso; 

c) estabelecimento ou exploração de indústrias que interes­
sem à seg urallça nacional: 

III - modificar Ol. cassar as concessões ou autori:ações re~e­
ridas no item anterior. 

Parágrafo único. A lei especificará as áreas indispensáveis 
à ~e9l1fança nacional. rt:.gulará sua utilização e assegurará. n<.;s 
illdústrias nelas situada~. predominância de capitais e trabalhadol'l!s 
brasileiros, -

Seção '''1 -. Dils Fôr('us Armadas 

Art. 90, As fõrças armadas constituidas pela Marinha de 
Guerra, Exército e Aeronáutica Militar são instituições nacionaiS. 
permanentes e regulares. orgallizadas com base na hierarquia e na 
disciplina, sob ti autoridade suprema do Presidente da República. 

Si',' Destinam-se as fõrças armadas a defender a Pátria e a 
sarantir os podêres constituídos. a lei c a ordem. 

~ 2" Cabe ao Presidente da República a. direção da guerra 
e a escolha dos comandantes-chefes. 

Art, 91. Todos os braSileiros são obrigados aO serviço 
militar ou a outros encargos necessários à segurança nacional. '11;:'IS 

tênuos e sob as penas da lei. 
Parágrafo único. As mulheres e os eclesiásticos são isentos 

do ser\'iço militar. mas a lei poderá estahelecer-Ihes outros enc~ll'gos. 
assim como aos dispensados da sua presta\ào-efetiva. 

Art. 92. As patentes, com as vantagens. prerrogativas e 
deveres a elas inerentes. são garantidas em tôda a plenitude. 3:.~im 
aos oficiais da ativa e da reserva, como aos reformados. 

~ 1 '.' Os títulos. postos e uniformes militare!> são privativos 
do militar da ati\'él ou da reserva e do reformado. 

~ 2" O oficial das fôrças armadas somente perderá o põsto 
~ a patente por sentença condenatória passada em julgado restritiva' 
da liberdade individual por mais de dois anos; ou, nos casos 
pre\'istos em lei. se declarado indigno do oficialato, ou com êle 
incompativel por decisão do tribunal militar de caráter perman.!nte 
~m tempo de paz. ou do tribunal especial em tempo de guerra. 

~ 3') O militar da ativa que aceitar cargo público permanen­
te. estranho à sua carreira. será' transferido para a reserva. com 
os direitos c deveres definidos em lei. ' 

~ 4~ O militar da ativa que aceitar qualquer cargo público 
civil temporário. nã9 eletivo. assim COlUO em autarquia. em~résa 
pública ou sociedade de econo'n~ia mista. ficará agregado ao respcc' 
th'o quadro e somente poderá ser promovido por antiguidade. 
:enquanto permanecer nessa situação, cont.:ll1do-se-lhe o tempo de 
sen'iço apenas para aquela promoção. transferência para a reserva 
Olt reforma. Depois de dóis anos de afastamento, continuas ou não, 
$crá transferido, na forma da lei. para a reser\'a ou reformado, 

§ 5'.' Enqu?Qto pert;eber remuneração do cargo temporário. 
assim como de autarquia, emprêsa ptlblica Olt sociedade de eCOlhlmia 
mista, não teril direito o militar da ativa aos vencimentos e lallta­
gens do seu põsto, assegurada a opção. 

§ 6" Aplica-se aos militares, no que couber. () disposto nOS 

§ § 1" e 2'" do art, 99. 
~ 7~ A lei estabelecei'á os limite!) de idade e Otltras condlçõ::;; 

para 'a transferência dos militares à inatividade. 

SCç'fío VII - Dos Funcioni.lrios Públicos 

Art. 93. Os cargos públicos são acessíveis a todos 'os brasi­
leiros preenchidos os requisitos que a lei estabelecer, 

* ],' A nomeação para cargo públicO exige aprovação prévia 
em COncurso público de provas ou de prova,:; e títulos. . 

§ 2" Prescinde de concurso a nomeação para cargos em co. 
mi:;s~lO. declarados em lei. de livre nomeação e demissão. . 

I - Al't. 94. Não se admitirá Villculação ou equiparação de 
I qualquer natureza para o efeito de remuneração do pessoLl! ela 
I serviço público. 

Art. 95. É vedada a acumulação remunerada. exceto: 

I - a de juiz e um cargo de professor: 
II - a de dois cargos de professor; 

lU - a de um cargo de professor com outro técnl'o C·U 

cientifico; 
IV - a de dois cargos privativos de médico. 
§ 1 '! Em qualquer dos casos a acumulação somente é permi­

'tida quando haja correlação de matérias e compatibilidade de 
horários. 

~ 2" A proibição de acumular se estende a cargos. funções 
ou empregos em élutarquias, emprêsas públicas e sociedades de 
economia mista, ' 

~ 3'" A proibição de acumular não se aplica aos aposentados. 
quanto ao exercicio de cargos em comissão ou a .:ontratos para 
pres tação de serviços técnicos ou especializados. 

Art. 96. São vitalícios Os magistrados e os Ministros do 
Tribunal de Contas. 

Art. 97. São estáveis. após dois anos. os funcionários quan· 
de nomeados por concurso. 

S 1 ~ Ninguém pode ser efetivado ou adquirir e5tabi1jdad~. 
como funcionário, se não prestou concurso público. 

§ 2~' Extinto o cargo. o funcionário estável ficará eru dispo­
nibilidade remunerada comprovel1tos proporcionais ao tempo de 
serviço até o seu obrigatório aproveitamento em cargo equivalente. 

Art. 98. O funcionário será aposentado: 

I - por invalidez; 
II - compulsoriamente. aos 70 anos de idade: 

IH - volulltàriamente, após trinta e cinco a1101'1 de serdço; 
§ 1 ~ No caso do númerO 111 ° ,prazo ê redu=ido a trinta anos. 

para as mulheres. 

§ 2" A lei estabelecerá Os limites de idade para a aposenta-
doria compulsória dos funcionários da carreira diplomática. 

Art. 99, Os proventos da aposentadoria serão: 
I - integrais, ,quando O funcionário: 

a) contar mais de trinta e cinco anos de servico: 
b) invalidar-se por acidente ocorrido em serviço"; por molés­

tia profissional ou doença grave. contagiosa ou incurável. especi­
ficada em lei; 

II - próporcionais ao tempo de serviço. quando o funcionário 
contar menos de trinta e cinco anos de serviço. 

§ 1 Q O tempo, de serviço público federal. estadual ou muni­
cipal será computado últegralmente para os efeitos de !lposel1t<ldoria 
e disponibilidade. 

§ 29 Os proventos da inatividade serão revistos sempre que. 
por motivo de alteração do. poder aquisitivo da moeda. se. modifi­
carem os vencimentos dos funcionários em atividade. 

§ 39 Em caso algum os proventos da inatividade poderão 
exceder arem ul1eração percebida 11a atividade. 
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I 
l 

II! - excrce,r atividade po~ítko-pÍ'll'tídáriél" 

AI,t. J 08. Compete aos Tribtlt1;:,is: 

Al'c' 100. O fUllcionári.) enquanto exercer mandato deth'o 
'ficará afastado da ~en:icio do ""f90, e som elite sel'á pr.onlOvido 
por antig uidade., 

~ I' O funcionário que Có>n<:O!'tCl' il (11f90 elerivo ser.b 
fi) exonr:rado, ao se candidata:. )!e não fôr cstàve1; 
b) licenciado. !(elll vencimentos. se fôr estável. 

:) I - eleÇJec Seus Pre:!identes e denléli::o; órgãos de direção; 
: 11 ,-- d<lbo(ur seus regimellto,~ intecno$ e organi:i.f os ser-
: ViÇOS ,Iuxi!iares; propor ao Poder Legisbti"o a criação ou a exlin~:à() 

§ 2y .i\ lei poderá e,~tabelccer outros impedimeJltos pM8 o 
f\!!K.~onál'io calJdidato, diplomado ou cm exerdcio de mnndato 
eleâ'\o. ' ! 

~1,1't. 101. A demissão SÔIUf!lHe será aplicadl'l ao funcionário: i 
I I - vitalício, em virtude de .!Il"llte11ça jucliciáda; I 

II - estável, no caso do número íiOterior. ou D1ediélnt~ p!'o- i 
'~.sso administrativo. ! 

- P:uágrafo único. Imral;',dada por sentel1r,.1 a demissão de! 
funcionário. será ele re,ntegt'ado e quem lhe OCtiprl'.'éi o iugar ficará I 
dC'scituído, ou se ocupava outro cargo a êste será re-coodllzid.o. i 

Art. 102. Aplica~se a legislação trabalhista ao~ servidores \ 
~d.!.1litidos temporariamente. p.1ra obras. ou COl1tréir:'ldos para fUl1çÕ~1l i 
de nature=a técnica OIJ espe.cLlizada. . 

_ Art. 103. As 'pessoas jurídicas de direito público respondem i 
pelos danos qllC os seus funcionários. nessa qualidade, Cilllsem a I 
rel'ceiros. ! 

P3t:ágrafo único. Ci'berá ação regressiva contra o fundo- : 
llárío responsável, no" ('aso~ de culpa ou dolo. 

Art. 10-1. Aplica-se aos func.ionários dos Podere!. Legisla­
:jvo e Judiciário, assim c~o dos Estados, Município:5, Di:nrito FI!· I 
neral e TerrItórios, o disposto nesta Seção, inclusive no que couber i 
c·s sistemas de classificação e níveis de pagamel1tfl 2.0$ c~r90s do . 
~;erviço civil do rcspectivo fsoder Executivo, e a proibição de vin- : 
(ulação ou equiparação de qualquer natureZa pará • ..f .. ito de I 
remuneração de: re.ssoal do serviço público. \, 

CAPlTUJ,O VIU 
'\ 

DO PODER JUDICIARIO 

St'ção J - Disposições Prclimill,ires 

Art. i05. o Poder Judiciário d~ União é eY..ercido p~JO! 
1-e'guintcs õrgãoE: 

I Sllpremo Tribunal Federal; 

U - Tribunais Federais de Recursoi 
III - Tribunais e juizes militares; 
IV - Tribunélis e juízes eleitorais: 
V - Tribunais e juízt!S do trabalhoo 

~ juizes federais; 

Art. 1 OÓ. Salvo as restrições expressas nesta COlls-tituição 
sú::arão os juí::es das garantias.seguintes: 

I - 'italidedade; não podendo perder " cargo senãe por 
tentença judiciária: ' 

Ir - inamovibilidade. salvo por motivo de Ínterêste públicO, 
n~ fO!"iilil do S 2',); 

de carç:os e .:l fiXilÇi!() dos re[o;pc(tivo~ vencimentos, provendo o:~ 
mesmos c;;.r!,) os: 

III - t.:ollceder. nos têcmos da 
juízes. e servidores. e aos que lhes 
dinados. 

lei, licen.ça e férias aos ~eu:; 
foreIJ.1 inll!diatilmenre !itlbor-

Art. j 09. Somente ))('10 voto de maioria ab~o'luta de ~Ui> 
rucmbro~, nodel'ão os Tribunais declarar ó'l inconstitudc'lIédid3de 
de lei ou de ato do poder público. 

Art.l j O. Os pilflélme:ntos devido:i pela Fazenda feci.:l';;!, (!~­
tadual ou mu nicipal em virtudt! de sentença judiciária, fnr-se~ã{} 
na ordem de apr.:!:->e.ntac;ão do~ prec:nórios e à conta dü~ cré:dlto~ 
re.spectivo:>, proibida a designólçào de casos Ol, de pessoi.!~ ltas de,· 
tações orçamentárias e !lOS créditos extra-orçamentários <ib~!'~()s 
para éssc fim. 

§ 1 " Ê obri~ptõria a iriclusâo no orçamento das cl'llid.,dc,; 
de direito público, d~ vcrba nec~::;siiriil ':10 pagamento dos se'IS 
débit<)~ constantes de precatórios jlldiciãrjo~ apresemados .d~ 
primeiro de julho. 

~ 2' As dotações orçamentárias e os créditos abertl.'"s :;crjo 
consignados ao Poder J udic:i:jl'io. recolhendo-se as import5ncias à 
repartição competente. Cabe ao Presidente do Tribllnal <r,ti: pro­
fcriu a decisão exeqüenda, detenJlinur o pagamento, s~gll!1do as 
possibilidades do depósito, e ~'lutoriz3r. <l requerimento co credor 
preterido !lO seu direito de precedência, c depoi:s de ou\'ido o chefe 
tio i\1ini:;tério Pl\biíco, G ::.eqi.i'?~Mo da qualltia l1~ce!:~;lria à ::~t,js­
f;tção do débito. 

Scc;!io Il - Do SUpl'i;'I1!O Tribunal Federtd 

Art. 11 J • O Supremo Tribunal Federal. com sede na Ca­
pital da União e jurisdição em todo o território nacional, com­
põe.se de de=esseis Ministros. 

§ I" Ois Mitlistros serão nomeados pelo Presidente da Re­
pública, depois de aprovada a escolha pelo SeJ:lado. dentre brasi­
leiros natos. maiores de trinta c cin.co anos, :.le llOtáVi'l saber juri· 
dico e reputação ilibada. 

~ 2" Os Ministros serão, nos crimes de responsabilidade, 
proces~ildos e julgado, pelo Senado.· 

Art. 112. C001pete ao Supremo Tribunal Federal: 

I - processar e jl:lllar ori~inàriamente: 
a) 1105 crimes C.OO1l1l1S, o Prr:siciente da Repúblka. os seuS 

próprios Ministros e o Procurador-Geral da República; 
b) nos crimes comuns e: de responsabilidade. os Ministro. 

de Estado, re~!Salvado- o disposto no final do art. S6, os juizes fe~ 
derai.r;; e os membros dos Tribunais superiores da União. dos Tri­
bunais do Trabalho, dos Tribunais de Justiça e de Alçada dos Es~ 
todos e do Distrito Federal. e dos Territórios, os Ministros doa 
Tribunais de Contas da Unitio, dos Est;ldos e do Distrito Feder:!1 
e os Chefes de Missão Diplomática de caráter permanente; 

IH -, it'rCdtHibilidade de vencimentos, sujeitos, entretallto, i c) os litígios entre Estados estrangeiros oU.Ol'ganisl1'l.os inter-
"os inoo"tO' gerais I nacion<lis e :l U11ião, os Estados. o Distt'ito Federal e os Muni .. 
- • :. - !';. • o,' , c.ípios: 
. ~ 1" A ~~pos~ntadoria será compulsória ~o.s se~enta. anos de i d) as causas e COll Elitos entre a União e os Estados, ou T er-
:dade ou por mvahdez comprovada, e facultativa apos tnnta anos ·i 
..l • bl d I ritórios, ou entl'e uns e outros: uI! servIço pú leo, em to os os casos com. vencime.ntos integrais. e} os conflitos de jurisdição entre juízes ou tribunais f(t~ 
I § ~ O Tribunal competente poderá, por nlotivo de !Iltuêsse derais de categorias diversas: ClllTe quaisquer juí:es ou tribunais fe~ 
p:lblico. em cscnttínío secreto, pelo ,voto de dois terços de seus I derais e os dos Estados; entrc o~ juízes federilis subordinados a 
juízes efetivos, determinar a remoção ou a disponibilidade. do juiz I' tribunais diferentes' entre juizes ou tribunais de Estados di,,:crsoS, 
de câ_tegoria inferior, assegurando-lhe a defesa. Os tdb~tnajs indusívC' os do Dis'trito Federal e Territórios; 
poderao proceder da mesma Eoema, em relação a seus juízes. \, d , i f) os conflitOS de atribuições entre a.utorid~de~ .~ .ministra-

Art. 107. lt vedado a0 j~dz, sob pena de perda do cargo i ti"as e judiciárias da União ou entre autoCldade )UdlClarm de ?IJI 
Judiciário: I Estado e as administrativas de Olltro, ou do Distrito Fedeml t .1OS 

I _ ex~-rcer. ainda que em disponibilidade. qualquer outra i Territórios, ou entre êstes e as da Ul1iã<x 
função pública, ~alvo o mag.istépio e nos casos previstos l&oIt~a I g) a extradIção requisitada por Estad~ estrangeiro e a homo ... : 
Constitlliç~0-; I logação dt sentenças fBtrangeira~; '; 

II - r.ecot!-ber, a qualquer título t sob q,ualquer p~to, ! ") 6 habe:~6 corpuJ, quando o (!oato~ GU pt:çb·~e fôr td-': 
:J&fl.1~'-,'~!!fi ~J!!!( ~ __ l __ ~*.~_",,,. ~ "~~JuS\~~ __ !!_!~~~~~~~"'4j?t"~ titc;ali! di:;,:t~~! 
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sujeitos à jurisdição do Supremo Tribunal Federal ou se tratar de 
crime sujeito a essa mesma jurisdição em única instância; 

i) os mandados de segurança contra ato do Presidente da 
Hepública. das Mesas da Câmara e do Senado. do Preslclel~te do 
Supremo Tribunal Federal e do Tribunal de Contas da União: 

j) a declaração de suspensão de direitós individuais ou po­
líticos. na forma do art. 151; 

k) a representação do Procurador-Geral da República.' por 
inconstitucionalidade de lei ou ato norméltivo federal ou estadual; 

I) as rcvi~ões criminais e as ações rescisórias de seus jul. 
gados; 

m) a execução das sentenças. nas causas de sua competência 
originária. facultada a delegação de atos processuais: 

II - julgar em recurso ordinário: 
a) os mandados de segurança e os habeas corpus decidi­

do~ em única instância pelos tribunais locais ou federais. quando 
denegatória a decisão; 

b) as causas em que forem parte um Estado estrangeiro e 
pessoa domiciliada nO país; 

c) os casos previstos no art. 120. §§ 1"e2'!; 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas de~ 
delidas em única ou última instância por ótltros tribun<lis, quando 
decisão recorrida: 

a) contrariar a Constituição ou negar vigência de trata~ 
do ou lei federal; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei fed,;!ral; 
c) julgar válida' lei Ou ato do govêrno local contestado em 

face da Constituição ou de lei federal; 
d) der à lei ou tratado federal interpretação divergente da 

que lhe haja dado outro tribunal. 

Parágrafo único, O recurso e~traordinário por divergência ju~ 
risprtldencial é privativo dos Presidentes dos Tribunais e dos órgãos 
do Ministério Püblico, salvo quando a decisão divergente fôr do 
próprio Supremo Tribunal Federal. 

Art. 113. O Supremo Tribunal Federal funcionará em i>le~ 
llário ou dividido em turmas. 

ParágriJfo único. O regimento interno estabelecerá: 
a) a competência do plenário além dos casos previstos no 

art. 112, n 9 I. letras a. b. c, d. i, j e k que lhe são privativo!;; 
b) a composição e a competência das turmas; 
c) o processo e o julgamento dos feitos de sua competência 

origi:1ária ali de recurso; "-

d) a competência de seu Presidente para conceder cxcqrlatut' 
a carras rogntórias de tribunais estrangeiros. . 

Scç:io li! - Dos Tribunais Federais de Recufs(ls 

Art. 114. Os Tribunais Federais de Recursos compõem-se 
de treze juízes nomeados pelo Presidel1te da República. depois de 
aprovada a escolha pelo Senado, sendo oito magistrados e !"inco 
entre advogados e membros do Ministério Público, todos com os 
;reqtlbitosdoart. 111. § t". 

S 1 ~ Hnverá um Tribunal Federal de Recursos com sede na 
:Capital da União. e dois outros com sede. respecti\"amente, nas 
capitais dos Estados de São Paulo e Guanabara. 

§ 29 A jurisdição do Tribunal sedi;ldo em São Paulo com~ 
preende êste Estado e mais os do Paraná, Santa Catarina, Rio 
Grande do Sul e Mato Grosso: do sediado na Guanab3ra, êste 
Estado e os da Bahia, do Rio de Janeiro e Espírito Santo. e do se­
diado na Capital da União. o Distrito Federal, os Territórios e 
os Est~dos niio compreendidos na jurisdição dos demais tribunais. 

§ 3" e privativo do Tribunal Federal de Recursos com sede 
na Capital da União o julgamento de mandado de segurança con­
Ira ato de Ministro de Estado. 

§ 4<;> A lei complementar poderá criar outros' Tribunais d@ 
Recursos fix<1ndo~111es sede e jurisdição. --

§ 59 Os Tribunais Federais de Recursos 'funcionarão cm pJe~ 
pário ou em turmas cuja composição ~ competência 12.1::'<, "D.-f,~_ 
_klat .m regimento fnttl.llO. . 

'e'" 

Art. 115. Compete aos Tribunais Federais de Recursos: 
I - processar e julgar originàriamente: 
a) as revisões criminais e as ações rescisórias de .:;cus 

julgados; 
b) os l1l<:lndi:ldos de s~gurança contra ato de Ministro de 

Estado, do Presidente do próprio Tribunal ou de suas turmas, 
do Diretor~Geral do Departamento Federal de Segurança Pública; 
ou de juiz federal; 

c) os habeas corpus quando a autoridade coatora [Õ~ 
Ministro de Estndo, Diretor-Geral do Departamento Federal de 
Segurança Pública ou juiz federal: 

d) os conflitos de jurisdição entre juízes federais subordi­
nados ao mesmo tribunal ou entre suas turmas; 

II - julgar. em grau de recurso, as causas decididas pêlos 
juízes federais. 

Parágrafo único. A. lei poderá estábelecer a competência 
originária dos Tribunais Federais de Recursos para a anulação 
de atos administrativos de natureza tributária. 

Serão IV - Dos Juízes Federais 

Art. 116. Os juízes federais serão nomeados pelo Presidente 
da República dentre brasileiros néltos. maiores de trinta anos, 
de cultura e de idoneidade moral, mediante concurso de títulos e 
provas, organizado pelo Tribunal Federal de Recursos, conforme 
a respectiva i tlrisdição. 

§ 1 Q Cada Estado. ou Território, assim como o Distrito 
Federal constituirão uma sessão judiciária, que terá por sede a 
Capital respectiva. 

§ 2° A lei fixará o número de juízes de cada seção e regu .. 
lará o provimento dos cargos de juízes Substitutos, serventuários 
e funcionários da Justiça. 

Art. 117. Aos juízes federais com'pete processar e julgar, 
em primeira instância: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou 
emprêsa pública federal, fôr interessada na condição de autora, 
ré. assistente ou opoente, exceto as de falência e acidentes do 
trabalho; 

II ~ as causas entre. Estado estrangeiro, ou organismo 
internacional. e pessoa domiciliada no Brasil; 

lU - as caus~s fundadas em tratado ou em contrato da 
União com Estado estrangeiro ou organismo internacional; 

IV - os crimes políticos e os praticados em detrimen' de 
bens, serviços ou interêsse da União ou de suas entidades autár .. 
qu~c.as ou emprêsas püblicas, ressalvada r competência d.a Justiça 
Mlhtar e da Justiça Eleitoral: 

V - os crimes previstos em tratado ou convenção interna .. 
cional e os cometidos a bordo de na\'jos ou ueronaves, ressalvada 
a competência da Justiça Militar; 

VI - os crimes contra a orgallizaç7\l do trabalho. ou decor .. 
rentes de greve; 

VII - os h.:2bcas corpus em matéria criminal de sua com­
petência, ou quando o constrangimento provier de 'autoridade cujos 
atos não estejanl diretamente sujeitos a outra jurisdição; 

VIII - os' mandados de segurança contra ato de autoridade 
federal, excetuados os casos de competência do Supremo Tribunal 
Federal ou dos Tribunais Federais de Recursos. 

§ l° As causas em que a União fôr autora serão aforadas 
na Capital ,do Estado ou Território em que tiver domicílio a 
outra parte. As intentadas contra a União poderão ser aforadas 
11a capital do Estado ou r~rritório em q~" {~r domiciliado o autor; 
na Capital do Estado em que se verificou o ato ou fato originadot 
.da dema~da ou esteja situada a coisa; ou ainda no Distrito 
Federal. 

§ 2° As causas propostas perante outros juízes. se a União 
nelas inter\'ier como assistente ou Opc.t!lte, passarão à ser da 
competência do j~iz federal respectivo, 

§ 3°. A lei poderá permitir que a ação fiscal stja proposta .' 
noutro foro, e atribuir. ao Ministério Público e~Ú1d\.1a1 a repre" 
s.nta~ão judicial da União. 
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Seçâo V - Dt\~' Tribunais e Juízes Militares 

_ Art. 118. São órgãos da Justiça Militar o Superior Tribunal 
Militar e os Tribunais e Juízes inferiores instituídos por lei. 

Art. 119. O Superior Tribunal Militar compor-se-á de 
quinze juízes vitalícios, Com a denominação de Ministros. nomeados 
pelo Presidente da República, dos quais quatro escolhidos dentre 
os oficiais generais da ativa do Exército, três dentre os oficiais ge­
nerais da ativa da Marinha de Guerra. três dentre os oficiais ge-, 
nerais da ativa da Aeronáutiia Militar e cinco civis. 

Parágrafo único. As vagas de Ministros civis serão preen- I 
chidas por brasileiros natos. maiores de trinta e cinco anos de " 
idade, da forma seguinte: 

a) três por cidadãos de notório saber jurídico e idoneidade . 
moral. Com prática forense de mais de dez anos, de livre escolha ! 
do Presidente da República: I 

b) duas por auditores e membros do Ministério Público i 
da Justiça Militar de comprovado saber jurídico. ; 

I 

Art. 120. À Justiça MiJit:lr compete processar e julgar, nos " 
crimes militares definidos em lei. os militare.§ e as pessoas que I 
lhes são assemelhadas. 

§ 19 :asse fôro especial poderá estender-se aos. civis, nos 
casos expressos em lei para repressão de crimes contra a segu­
rança nacional ou as instituições militares: nesse caso a lei assegu­
rará recurso para o Supremo Tribunal Federal. 

§ 2° Compete orginàriamente ao Superior Tribunal Militar 
processar e julgar os Governadores de Estado e seus Secretários 
nos crimes referidos no § 1 ~ . 

§ 39 A lei regularã a aplicação das penas da legislação 
militar em tempo de gllerra. 

Seção VI - Dos Tribunais e Juízes Elertorais 

--.~~~~~~~~~~~------ ._--
§ I? O Tribunal Regional Eleitoral elegerá Presidente um 

dos dois desembargodores do Tr:bunal de Justiça, cabendo. ao outro 
a Vice-Presidência. 

§ 2~ O' número dos juízes dos Tribunais Regionais Eleitorai~ 
é irredutível, mas poderá ser elevado, por leí, mediante proposta 
do Tribunal Superior Eleitoral. 

Art. 125. A lei disporá sôbre a organização das juntas 
eleitorais presididas por juiz de direito e nomeados seus membros 
pelo Presidente do Tribunal Regional Eleitoral. depois de aprova­
ção dêste. 

Art. 126. Compete aos juízes de direito exercer as funções 
plenas de juizes eleitorais, podendo outorgar a outros juizes funções 
não d~cisórias. 

Art. 127. Os juízes e membros dos tribun~is e juntas eleito­
rais, 110 exercício de suas funções, e no que lhes fôr aplicável. 
gozarão de plenas garantias e serão inamovíveis. 

Art. 128. A lei estabelecerá a compecêm:ia dos juízes • 
Tribunais Eleitorais. inclu:ndo-se entre as suas atribuições: 

I - o registro e a cassação de registro dos partidos polí~ 
ticos, assim como a fiscali::ação das suas finanças: 

II - a divisão eleitoral do pais: 
III - o alistamento eleitoral: 
IV - a fixação das datas das eleições, quando não deter­

minada por disposição constitucional ou legal; 
V - o processo eleitoral. a apuração das eleições e a 

expedição do diploma: 
VI _ a decisão das argüições de inelegibilidade: 

VII - o processo e julgamento dos crimes eleitorais e os 
conexos, e bem assim o de habeas corpus e mandado de segurança 
em matéria eleitoral: 

VIII - o julgamento de reclamações relativas a obri9ações 
impostas por lei aos partidos-políticos. 

Art. 129. Das decisões dos Tribunais Reg ionais Eleitorais 
'Art. 121. . Os ór9ãos da Justiça Eleitoral são os seguintes: somente caberâ recurso para o Tribunal Superior Eleitoral quando: 

I - Tribunal Superior Eleitoral: I _ proferidas contra expressa disposição de lei: 
, II - Tribunais Regionais Eleitorais: 11 _ ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois 

111 - Juízes Eleitorais: ou mais tribunais eleitorais: 
IV _ Juntas Eleitorais. III - versarem a inelegibilidade. ou expedição de diploma 

. . • nas eleições federais e estaduais: 
. Parágrafo ÚnlCO. Os JUIzes dos Tribunais Eleitorais. salvo I IV _ denegarem habeas corpus ou mandado de segurança., 
motivo justificado. servirão obrigatoriamente por dois anos e nunca _... '. _ ..... _. . 
por mais de dois biênios consecutivos: os substitutos serão esco- _ _ . Art. 130. Sao Irrecornve~s as declsoes d? ~ !~bunal Supenot 

.... hidos, na mesma ocasião e pelo mesmo processo, em número igual E.le~toral. salvo as que contrarIem esta Const:t1J1çao. as. denega. 
'rara cada categoria. tOrIas de habeas corpus e ma~clado de segurança, das qUüls caber! 
. Art. 122. O Tribunal Superior Eleitoral, com sede na Capi- ' recursO para o Supremo TrIbunal Federal. 
tal da União. compor-!e-á I 

I _ mediante eleição. pelo voto secreto: 
a) de dois juízes, dentre os Ministros do Supremo Tribunal 

Federal; . 
b) de dois juízes. dentre os membros do Tribunal Federal 

de Recursos: 
c) de um juiz do Tribunal de Justiça do Distrito Federal.­

dentre os seus desembargadores:· 
11 _ por nomeação do Presidente da República. de dois 

dentre seis advogados de notável saber jurídico e idoneidade 
moral. indicados pelo ~upremo Tribunal Federal. 

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá 
Presidente um dos dois Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
cabendo ao outro a Vice-Presidência. 

Art. 123. Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na Capi-
tal de cada Estado e no Distrito Federal. 

Art. 12-4. Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ão: 
I _ mediante eleição, pelo voto secreto: 
a) de dois juízes dentre os membros do-T-ribunal de Justiça: 
b) de dois juizes, dentre juízes de _direito, escolhidos pelo 

Tribunal de Jusüca1 
~ 11 _ de juiz federal e. havendo mais dt um. do que fôr 
escolhido pelo Tribunal Federal dt Recur~os: 

111 - por nomcaçio do Presidente da República, de dois 
dentre leis cidadlos dt .notável saber jllrídico e idolltieiacle lIIoral, 
indfcadOl pelo Tr.:ibuad d~ 1\!!!isI.a.. 

Seção VII - Dos Juizos c Tribunais do Trabalho 

Art. 131. Os órgãos da Justiça do Trabalho são 08 
seguintes: 

I Tribunal Superior do Trabalho: 
II - Tribunais Regionais do Trabalho: 

111 - J untas de Conciliação e Julgamento. 
§ 19 O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á d, 

dezessete juízes. com a denominação de ministros. sendo: 

a) onze togados e vitalícios nomeados pelo Presidente da 
República. depois de aprovada a escolha pelo Senado. sete 
entre magistrados escolhidos entre os juízes togados dos Tribunais 
Regionais do Trabalho e quatro entre advogados e membros do. 
Ministério Público, todos com os requisitos do art. 111, § 19 ; 

b) seis classistas e temporários. em representação paritária 
dos empregadores e dos trabalhadores, nomeados pelo Presidente 
da República de conformidade com o qúe a-lei dispuser. 

§ 20:> A lei fixará o número dos Tribunais Regionais do 
Trabalho e respectivas sedes e instituirá as Juntas. de Conciliação 
e Julgamento. podendo, nas comarcas onde elas não forem insti­
tuídas. atribuir sua jurisdição aos Juízes de Direito. 

§ 39 Poderão ser criados por lei outros órgãos da Justiça 
do Trabalho. 

§ -49 A. lei. observado o disposto no § 19 , disparA sôbre • 
constituição, investidura. jurisdi~ão, competência. garantia. t çO!l~ 
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ções de exercício dos órgãos da Justiça do Trabalho. assegurada nos de r '''',ponsabilidade. ressalvada a competência da Justiça 
a paridade Cle representação de empregadores e trabalhadores. Eleitoral <;'Ilando se tratar de crimes eleitorais. 

Art. 132. Compete à Justiça do Trabalho conciliar e julgar . § 4'.' Os vencimentos dos juízes vitalícios ser20 fIxados com 
os dissídios individuais e coletivos entre empregados e emprega- diferença não excedente a vinte por cento de uma para outra 
dores e as demais controvérsias oriundas de relações de trabalho entrância, atribuindo-se aos de entrância mais elevada, não menos 
regidas por lei especial. de dois terços dos vencimentos dos desembargadores. 

Parágrafo único. À lei especificará as hipóteses em que as § 59 A lei de organização judiciária não será alterada den.ro 
decisões, nos dissídios coletivos, poderão estabelecer normas e , de cinco anos, salvo proposta do Tribunal de Justiça. 
cond ições de trabalho. I 

Art. 133. As decisões do Tribunal Superior do Trabalho I· 
são irrecorríveis, salvo se contrariarem esta Constituição, quando 
caberá recurso para o Supremo Tribunal Federal. I 

Seção VIII - Da Justiça dos Estados I 

Art: 134, Os Estados organizarão a sua justiça, observados li 

os arts. 106 a 110 desta C::onstituição e os dispositivos seguintes: . 

I - o ingresso na magistratura de carreira dar-se-á mediante II 

concurso de provas e de títulos, realizado pelo Tribunal de 
Justiça, com participação do Conselho Seccional da Ordem dos 
Advogados do Brasil; a indicação dos candidatos far-se-á, sempre 
que possível. em lista tríplice; 

II - a promoção de juízes far-sé"::á de entrância a entrância. 
por antiguidade e por merecimento, alternadamente, observado o 
~eguinte: 

a) a antiguidade apurar-se-á na entrância assim como o 
merecimento, mediante lista tríplice; 

b) no caso de antiguidade o Tribunal poderá recusar .0 mais 
antigo pelo voto de três quartos dos desembargadores. repetindo-se 
a votação até se fixar a indicação; 

e) somente após dois anos de exercício na respectiva entrân­
cia poderá o juiz ser promovido; 

\ 
IH - o acesso ao Tribunal de Justiça. ressalvado o disposto 

no item IV. dar-se-á por antiguidade e por merecimento. alternada­
mente; a antiguidade apurar-se-á na última entrância e o mereci­
mento. mediante lista tríplice de juízes de direito desta e da 
entrância imediatamente inferior. Havendo juízes de Tribunais 
de Alçada ou com função permanente neste ou no Tribunal de 
Justiça, terão êles pr'eferência sôbre os juízes de entrância. apuran­
do-se a antiguittãde e o merecimento pela mesma regra, sem ~:stin­
ção de classes; 

IV - na composição de qualquer Tri!Junal será preenchido 
um quinto dos lugares por advogados. em efetivo exe~ da 
profissão. e membros do Ministério Público, todos de notório 
merecimento e idoneidade moral. com dez anos. pelo menos. de 
prática forense. As vagas no Tribunal. resultantes de afasta­
mento de advogados ou de membros do Ministério Público. serão 
preenchidas, respectivamente, por advogados ou por membros do 
Ministério Público, indicados em lista tríplice. Os advogados 
contarão como tempo de serviço. até vinte anos, ri de exercício 
ela profissão, para o efeito de aposentadoria e de antiq uidade entre 
êles, quando tiverem igual na classe. 

~ 1 ~ A lei poderá criar: 

,1) Tribunais de segunda instância, com alçada' em causas 
de valor limitado, ou de espécies, Ou umas e outras; 

b) juízes togados com investidura limitada no tempo e com­
petência para julgamento de cauSas de pequeno valor e substitui­
ção de juí:::es vitalícios;. 

c) a justiça de paz temporária, com atribuição judiciária de 
substituição, exceto para julgamentos finais ou irrecorríveis ~ 
competência para habilitação e celebração de casamentos e outros 
atos previstos em lei:--

d) a justiça militar estadual. tendó como órgão de primeira 
instância os conselhos de justiça e de segunda um tribunal especial 
ou o Tribunal de J ustíça. 

§ 29 Em caso de mudança é facultado ao juiz remover~se 
para a nova sede do juízo, .ou para comarca de igual entrância 
ou obter disponibilidade com vencimentos integrais. 

§. 39 Compete privativamente ao Tribunal de }.ustiça proces­
sar e julgar os juízes .de inferior instância, nos crimes comuns e 

Serão IX - Do Ministério Público 

Art. 135. A lei organizará o Ministério Público da Un'ão 
junto aos juízes e tribunais federai!. 

Art. 136. O Procurador-Geral da República nomeado em 
comissl'o pelo Presidente da República. depois de aprovada a 
escolha pelo Senado dentre cidadf.os com os requisitos indicados 
110 art. 111, § 1 '.', é o chefe do Ministério Público da União. 

§ l' O! membros do Ministério Público da União. do Distri­
to Federal e dos Territórios ingressarão nos cargos iniciais de 
carreira mediante concurso público. Após dois anos de exercício, 
não IJoderão ser demitidos senão por sentença judiciária. ou em 
virtude de processo administrativo em que se lhes faculte ampla 
defesa; nem removidos. a não ser mediante representação do 
Procurador-Geral, com fundamento em conveniência do ser\·iço. 

. § 29 A União será representada em juízo pelos Procuradores 
da República, podendo a lei ,cometer êsse encargo, nas comarcas do 
interior, ao Ministério Público local. 

Art. 137. O Ministério Público dos Estados será organi­
zado em carreira. por lei estadual. observado O disposto nos arti~ 
90S anteriores. 

'f.ítulo 11 

DA DECLARAÇAO DE DIREITOS 

CAPÍTUl.O I 

DA NA~IONÃLIDÃDE 

Art. 138 . São brasileiros.' 

I - natos: 

a) os nascidos no Brasil, ainda que de pais estrangeiros, 
não residindo êstes a serviço do seu país: . 

b) os filhos de brasileiro ou brasileira. nascidos no estran­
geiro. se os pais estiverem a serviço do Brasil. ou. não o estando, 
se aquêles vierem a residir no Brasil antes da maioridade e decla­
rarem, perante autoridade competente, dentro de dois anos depois 
da maioridade. opção pela nacionalidade brasileira: 

11 - naturalizados: 
a) os que adquiriram a nacionalidade brasileira nos têrmos 

do art. 69.ns. IV e V, da Constituição de 24 de fevereiro de 
1891 ; 

b) 11a forma da lei, os que adquirirem a nacionalidade brasi~ 
leira. exigida aos portuguêses apenas residência no pais por um 
ano jninterrupto.· idoneidade moral e sanidade física. 

Art. 139. Perde a nacionalidade o, brasileiro: 

I - que, por ,naturalização voluntária. aceitar outra nado­
milidade: 

11 -- que. sem licença do Presidente da República. aceitar 
comissão. emprêgo ou pensão de govêrno estrangeiro; 

,111 - que, em virtude de sentença judicial. tiver cancelada 
a naturali~~ção· por exercer atividade contrária ao interêsse nacional. 

CAPÍTULO. '11 

,DOS DIREITOS POLfTICOS 

Art. 140. São eleitores os brasileiros maiores' de de::oito 
anos. alistados na forma da lei. . 

§ 1 q O alistamento e o voto são obrigatórios para os brasi .. 
leiros de ambos os sexos, salvo as exceções previstas em lei . 

• 
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§ 29 O. militar,. são alfstAveia desde que oficiais, aspirante, 
• oficiais, guardas-marinha, subtenentes ou subofidais, sargentos 
ou alunos das ~scolas militares dt ~nslno sup.erio.J.' p'a.:a formação 
de oficiais. 

§ 39 Não podelll alistar-se eIeítorlts( 

a) os analfabetos: 
b) os que não saibam elrl'~lmir-se na língua nacional: 

c) os que estçjam prívadcs, temporária ou definitivamente, 
dos direitos políticos, 

Art. H 1.. O sufrágio é universal a o voto é secreto, salvo 
1105 casos previstos nesta Constituição. 

Art, 142, Além dos casos previstos nesta Constituição os 
direitos políticos: 

I - suspendem-se: 

a) por incapacidade civil absolu ta; 

b) por condenação criminal, enquanto durarem seus efeitos; 

II - perdem-se: 

a) nos casos do art. 139; 

b) pela recusa, por motivo de convicção religiosa, filosófica 
Ou política, à prestação de encargo ou serviço impostos aos brasi­
leiros em geral; 

c) pela aceitação de título nobil~ário, ou .condecoração es­
-- trangeira, que i~porte restrição de direito de cidadania ou deveJ; 

para com o Estado brasileiro. 
§ 1 Q A suspensão ou a perda dos direitos políticos determina 

a perda de mandato eletivo, cargo ou função pública; a lei poderá 
impor outras restrições ou interdições àqueles cujos direitos'poli- ! 
ticos tenham sido perdidos ou suspensos, " ., 

§ 29 A suspensão ou perda dos direitos políticos far-se-á 
por decreto do Presidente da República, ou decisão judis:;ial, confor­
me o caso. 

§39 A Lei estabelecerá as condições de reaquisição da nacio­
.nalidade e dos direitos políticos suspensos ou perdidos. ' 

Art. 143.; São inelegíveis os inalistáveis. 

Parágrafo único. Os militares alistáveis são elegíveis, aten­
didas as seguint~s condições: 

a) o militar, que tiver menos de cinco anos de serviço, será, 
. ao se candidatar a cargo eletivó, excluído do serviço ativo; 

b) o militar, em atividade com cinco ou mais anos de serviço, 
ao se' candidatar a cargo eletivo, será afastado, temporàriameute, 
do s~rviço ativo, e agregado para tratar de interêsse particula:; 

c) o militar não excluído que vier a ser eleito será, 110 ato 
da diplomação, transferido para a reserva ou reformado, nos têrmos 
da lei.; 

Art. 1 oi'! ., São também inelegíveis: 

I - Presidente e Vice .. Presidente da RepúbJlca: 
a) o Presidente que haja exercido o cargo, por qualquer 

tempo, no período imediatamente anterior, ou quem, dentro dos seis 
meses anteriores ao pleito, o tenha sucedido ou substituído: 

b ) at~ seii meses depois de afastados definitivamente de 
suas funções os Ministros d.e Estado, Governadores, Interventores 
Federais, Ministros do Supremo Tribunal Federal, o Procurador~ 
.Geral da República, Comandantes de Exército, Chefes de Estado­
Maior da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, Prefeitos, Juízes, 
Membros do Ministério Público Eleitoral, os Secretários de Estado, 
Chefe do Departamento Fereral de Segurança Pública e os Chéfes 
d. Polida, os Presidentes, Diretores e Superintendentes de Socie­
dades de economia mista, autarquias e emprêsas públicas federais: 

11 - governador e vice-governadOr! 
a) em cada Estado, o goverllador que haja e,xercido o mesmo 

cargo por qualquer tempo, \.0 período imediatamente anterior, que 
lhe haja sucedido ou, dentro dos seis meses anteriores ao pleito, o 
tenha substitufdo: o interventor federal que tenha exercido as 
funções por qualqu4r t§mpo, no periodo governamental imediata­
ment,( an~.dors . 

b) at~ um 81\0 depois de afastados definitivamente das 
funções, o Presidente da República e os que haj:lnl assumido a 
presidência; 

c) <lté seis meses depois de cessadas definitivamente as 
funções, os que forem inelegíveis para Presidente da República, 
salvo os mencionados nas alíneas a e b dêste número; e ainda os 
Chefes dos Gabinetes Civil e Militar da Presidência da República 
,I: os Governadores, de outros Estad.os; 

d) em cada Estado, até seis meses depois de cessadas de~ 
finitivamente as funções, os comandantes de Região. zona aérea, 
distrito naval, guarnição militar e policia militar, vice-governador, 
Secretários de' Estado, Chefes do Gabinete Civil e Militar do 
Governador, Chefe de Policia, prefeitos municipais. magistrados 
federais e estaduais, chefe do Ministério Público, presidentes, su"'\ 
perintendentes e diretores de banco do Estado, sociedades de eco­
nomia mista, autarquias e emprêsas públicas estaduais. assim como 
dirigentes de órgãos e de serviços da União ou de Estado. qualquer 
que seja a natureza jurídica de sua organização, que executem 
obras ou apliquem recursos públicos; 

e) quem, à data da eleição, não contar. pelo menos, dois 
anos de domicílio eleitoral no Estado; 

III - prefeito e vice-prefeito: 
a) quem houver exercido o cargo de Prefeito. por qualquer 

tempo, 110 período imediat~l11cllte anterior e quem lhe tenha suce­
dido ou, dentro dos seis meses anteriores ao pleito, o haja substi­
tuído; 

b) até seis meses depois de cessadas definitivamente suas 
funções, as pessoas mencionadas no item 11 e as autoridades po­
liciais e militares com jurisdição no Município: 

c) quem, à data da eleição, llão contar, pelo menos, dois 
anos de domícílio eleitoral no Município: 

IV - para a Câmara dos Deputados e o Senado: 
a) as autoridades mencionadas nos itens, I, II e lU, nas 

mesmas condições nêles estabelecidas, e bem assim os governadores 
dos Territórios, salvo se deixarem definitivamente as funções att 
seis meses antes do pleito; 

h) quem, à data da eleição, não contar, pelo menos. dois 
anos de domicílio eleitoral no Estado; 

V - para as Assembléias Lcgislath'as: . 
a) as autoridades referidas nos itens 1, II e IH, até quatro 

meses depois de cessadas definith"nmente as funções; 
b) quem não contar. pelo menos, dois anos de donücílio dei­

toral no Estado. 
Parágrafo único. Os preceitos dêste artigo aplic<Jm .. :;e aos 

titulares, efetivos ou interinos, dos cargos mencionados. 
Art. 145, São ainda inelegíveis, nas mesmas condições do 

artigo anterior, o cônjuge e os parentes, consangüíneos ou ófir,s. 
até o terceiro grau. ou por adoção: . 

I - do Presidente e do Vice-Presidente da República, ou do 
substituto que tenha assumido a presidê'ncia. paro: 

a) Presidente e Vice-Presidcnle; 

b) governador; 

c) deputado ou senador. saivo se já tiverem excreta0 o man~ 
dato eletivo pelo mesmo Est:-.dú; 

II - do Gov\::r1lélcior ou inreryentQr federal em caàa Estado, 
para: 

a) go\"ernador; 
b) deputado ou senador; 
III - de prefeito, para o mesmo cargo. 

Art. 146. O Presidente e o Vice-Presidente assim como o 
Governador e o Vice-Go\'ernador, parentes nÓs graus determina­
dos, 110 artigo' ónterior, não poderão concorrer a mesma eleição" 

Art. 147. A lei complementar poderá estabelecer outros 
casos de inelegibilidade visal1do à preservação: 

I - do regime democrático: 
U - da probidade administrativa; 

111 - da normalidade e legitimidade das eleições. contra o 
abuso do poder econômico e do exercido dos cargos ou funções 
públicas.. . 
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CAPíTULO lH 

DOS PARTIDOS POLíTICOS 

,lIst. 141'i. A orgwlização, o hmciolliJmento c a extinção dos 
partidos políticos serão regl1lados em lei federal, ob.!ôcrvados os Be~ 
9~;intes princípios: 

I - regime represcntati\'Cl é democrático, baseado llél plura~ 
lid",dc dI! partidos e na garaJltia dos direitos fllnd<JIl'Jcntais do . 
f!OJ!!Cfn; 

11 -- Pl!l'sollulidade jurídica, 
ti.!Lc.~; 

IH - fiscaljzação financeira; 

IV - disciplina partidária; 

v -- âmbito nacional. 
tiV2.S dos direlórios locais; 

mediélntc registro dos esta-

prejuÍzo das f unções d~Iibera-

VI - exigência de dez por cemo do ekitorado que haja 
"i0tildo na última ekição Herai para a Câmara dos Deputados, 
lhüibuídO$ em dois tercCos di):> Estados, com o mínimo de sete 
pr;r ('ento em cada um clêles, bem a~siltl de:: por cerlto de depu­
tados, ou, pelo menos., um têrçn dos Estados e dez por cento de 
Senadore!<: 

VH -- proibição de cColig~ções partidárias. 

C".PÍTUI.O 1 ... 

DOS DiREITOS E GARANTIAS INDIVIDUAIS· 
Are 1 ~9. A Constituição assegura CIOS bra.:>íleíros e aos 

z:;.trclllge,ros rei'identes no pais o direito â "ida, à lib~dade, ao 
(;.ú.'aE:o c ã propriedade. nos :oeguintes têrmos: 

XX!l - <I:-;:lj;;(-~ncia judid;!iria <1::;1;; nf!Cel.;~;itr.t::h):;; 
XXlll - 1'epp":;r:l1taç~o c.ontra abu.-:;os dr.lS éll!toridadcs: 

XXIV -- sl.Ices.-;;io hereditária de b-ens de estr'::Higeire, 
re:-;gual'do do iJ1tl!rê:'~~e do (,'ônj~!ge e d.,.,~; filho~ bl'élxiíeiro;o;; 

xxv - ninHl.I0:m pode s.::r oDr.-iç!ado a fi:l::er ou ddxaJ c;.! 
faze;i: algut11il coilo:~ senão em virtude de lei.' 

Art. 150, A lei esmbdeccrá Oi' t.êrll1Os em que os direi!-:-'", 
e garantias individuai;; serEio exercido;;. visando ao interêsf;~ 
nacional, à rca.!iz'lI;<io da justiça soda] e à preser\'i-Iç~o e ao apcr­
Eciçoament:o do l'e~Ji1l1e dernocrâtkr). 

Art. l51. O abuso de direito UJdi\''idu.'1l ou político de q\wJ~ 
quer pesso<l natural com o propósito de subversão do Ie~lirne de­
nlOcrflt!co ou de ÇOLTUP<,-iw importar.á na suspensão pór ckJis él dez 

, anos daqueles direitos, dedal'ada mediante represcnl;-,ção do Pro­
i .curéH.-!or-GCrélJ O.'l RepúblicA :lO Supremo Triblt1lal Fedem!. ~er"'t 
1 !wcjuí:o dn "W~o civil ou pen!=11 que cO\lber, 
\ 
j 
I 
1 

1 
I 
1 
! 
I 
i 

<;Apn'ul.o V 

DA SUSPENSÃO DOS DIREITOS E GAR.'\NTIAS 
INDIVIDUAIS 

Seção I - Estado ,-{e Sitie 

Art 152. O Presidente da República poderá decretar c i!fS~ 
tado de !(ítio 1I0S ca!lO:' de: 

1 - grave perturbação da ordem ou ameaça de Sl1a irrupção; 
II - guerx-u, 

I - todos são iguais perante .1 lej, sem distinção 
.fil'~<), credo reiigioso e conviçções política;:; ou filosóficas: 

li - liberdade de con:s.ci{:nda, crença e culto: 

§ I '.' O decret.o de estado de sítio ei;pecifiC<l;-á as regiô.z:s 
i que deVi! c1brangel', nomeará as pessoa:; illcumbidas de su~ ~;\ecu\áo 
I e as nor.ma!i que deverão obscn'ar. 

de sexo, !' § z.. O est .. do de sítio autoriza: 

lI! - lí',re manifestação do pensamento e de informação; 
IV - inviolabilidade do domicilio: 

V - liberdade de r(!uniiío e de associação: 
VI - Ih're escolha de trabalho e de profissão: 

VI: -- ÍIJ\'iolabilid"lde d.-t corre~pondência; 

Vllí - garantia do direito de propriedade, salvo o caso de de­
sapropriação por ui.ilidade pública ou interêsse social, mediaJ1te.; 
jl1sta c_ prévia indc.llí:ação em dinheiro, _r~!.'saJw:do o disposto .no i 
élrt. j ')7, n\' VI, § 1", c o uso tem-porarlO, nos C;;5US oc pengo 
i:r.in~Dte· ou necessidade públi(u, com indenização ulterior: 

IX - respeito ao direito odquirido. ao ato juridico perfeito 
~ il coisa julgada; . . . . . 

X - proteção dllS obrélS !ilcrflriéls, dos in'v~ntos llldustWllS c 
C2lS marcas e nomes de indústri.t e comérdo: 

Xl - entrada e saida e Iin\! trânsito de pessoas e bens no 
território nacional, em tempo de paz; . 

Xli - proibição dI! prisão. salv() flagrllnte delito 0\1 ordem 
f.S~l':(.:1 de aurorid;;\de c:ompetellle; 

XiII - çCnlullicar,:ão imediata ao jui:: de detenç;;n " rl'lS,lO; 

XIV - instru.;ão criminal contraditória, observéld;; d ~J ante­
r:or qu:mto tiO crime e à pena, sah-o quundo 39~a,"a!' ;) situação 
d • ., réu: 

XV - julgaml!rlto pelo júri !lOS crimes dolosos contra a 
':~d(1: 

XVI - proibição de pena perpétua ou de morte, salvo nos 
CRsas de guerra: ou de confisco, exceto nos de enriqt1ecimet~to 
H;cito no exr.rcicio de fttnção pública; 

XVII - inexistência de prl!lão por divida, salvo o caso de 
.', ;,(;~jtário infiel ou de obrigaçã\l alimentar: 

XVIlJ -~ ha.b~<1S corpus para 'proteção da liberdade de 10-
" ·:.-Coção: 

xrx - mandado de .segurança con!r" a ilegalidade e o abuso 
, , 

!.i,)(.lcr; 

XX -- aç50popular pata a declaração de nulidade de atos 
. ~I~; ilO patrimônio de entidade!' pilblica1S; 

XXI apredação jt:dicial de qUZllquer ll:'~ão de direito iridi-

I'; . ~ ~ l .. 11; 

a} 
bl 

comuns: 

c} 

a obrigação de residência em localidade dete-rmi:~âd?o; 

a delem;.ãc em edifícios não destinildo:" aDS ré:u6 de Cl'il';:;~:; 

a bti5Ca e apreensão em domicílio: 

a su!'pensão da IÚSerdade de reUl1iãoe d<: associação; 

a censura de correspolldência, da imprensa, das te:ec~,·· 

munica';ócs c ui';cr;;ões públicas; 

n o uso ou a ocupação temporária de bens das autarquias, 
emprêsas públicas, :iociedades de economia mista ou COllcessi0l1.:tr;.:IS 
de serviços públiccs, assim como a suspensão do exercício do carf!Q, 
função ou emptêgo llas mesmas entidades. 

§ 3'1 A fim de preservar a integridade e a independência do 
país, {) livre funcionamellto do::> podêrcs e a prática das il1stituiçces, 
quando gravemente ameaçados por [atôrcs de subversão ou cor~ 
rupção, o Presidente da Rcpúblic:J, ouvido o Conselho de Scguranç."! 
Nacional, poderá tomar outl'i.'iS medidas estabelecidas em lei. 

Art. 153. A duração do estado de sítio, sal\'o em cas\') d,;: 
guerra, não será superior a ~essenta dia:. podendo ser prorrogi::d.\ 
por igual prmo, . 

§ !'~ Eln qaalquer caso o Pre-sidente da H~püblíçil :submc. 

terá o seu ato ao Congresso Nacional acompanhado de j\lstif;cação. 
dentro de cillCO dias. 

§ 1'~ Se o CongressQ Nacional llão esti\'cr reunido será con ... 
\'ocado imediatamente pelo Presidente do Senado. 

Art, 15':1. Durante a vigência do estado de sitio t seDl pre" 
juízo das medidas previstas no art. 152, tambem o Congresso Na­
cional, mediante lei, p~e!'á d~t~mitl51r .. susperts~o de garantias 
constitucionaü; . 

Parágrafo único. As ir~unidades de melllbro do Con9res~o 
Nacional poderão ser suspensas durante o estado de sítio, pelo 
voto da Ul<lioria absoluta da Casa a que pertencer. 

Art. 155. Findo c estado de sitio .tessél.l'ão os seus efeitos e 
o Presidente da República, dentro de trinta dias, enviará mensagem 

.30 Congresso Nacional com a justificação das ptovidbdas ad •• 
tadas. 



/ 

1066, Têrça-feira 13 DIÁRIO DO CONCRESSO NACIONAL Dez.embro de 1966 
~=-.:"'- - ~- ' , 

Art. 156. A inobservância de qualquer das prescrições re­
lativas ao estado de sítio tornará ilegal a coação e permitirá ao 
paciente recorrer ao Poder Judiciário. 

Título UI 

DA ORDEM ECONôMICA E SOCIAL 

Arfo 157. A ordem eco!1õmica tem por fim realizar a justiça 
$ocial, com base nos seguintes princípios: 

I - a liberdade de iniciativa; 

n - a valorização do trabalho como condição da dignidade 
liumana; 

lU - a função social da propriedade; 
IV - a harmonia e a solidariedade entre os tatôres de pro~ 

'c!ução; 
, V - o desen\'9lvimento econõmico; 
VI - a repressão do abuso do poder económ ICO caracteri~ 

:ado pelo domínio dos mercados, a eliminação da éoncorrência e o 
aumento arbitrário dos lucros. 

§ 1'~ Para ~s fins previsios neste artigo, a União poderá 
promover a .desapropriação da propriedade territorial rural, me~ 
diante pagamento da prévia .~ justa indenização em títulos especiais 
da dívida pública, com cláusula de exata correção monetária, res~ 
gatáveis no prazo máximo de vinte anos, em parcelas anuais su~ 
ccssivas, assegurada a sua aceil<'lção. a qualquer tempo. como meio 
de pagamento de até cinqüenta por cento do Impôsto Territorial 
Rural e como pagamento do preço de terras públicas. 

§ 2<:> A lei disporá sôbre o volume élnual ou periódico das 
emissões, bem como sõbre as características dos titulas, a taxa dos 
juros, o prazo e as condições :k resgate, 

§ 3'~ A desapropriação de que trata o § 1 '.' é da competência 
txclusiva da União e Iimitar-se-á às áreas incluidas nas zonas 
prioritárias, fixadas em decreto do Poder Executivo, só recaindo 
liôbre propriedades rurais cuja forma de exploração contrarie o 
dis~osto neste artigo, confor:me fãr. definido em lei. 

§ i~ A indenização em títulos sômente se fará quando se 
[tratar de latifúndio. C01110 tal conceituado em lei, excetLladas as 
benfeitorias necessárias e úteis, que serão sempre pagas enl di­
nheiro. 

§ 5-! Os 'planos que envolvem desapropriação para fins de 
reforma agrária serão aprovados por decreto do Poder Executi\'o, 
:e sua execução será da competência de órgãos colegiados, consti­
ituidos por brasileiros de notável saber e idoneidade. nomeados pelo 
Presidente da República. depois de aprovada a indicação pelo Se- -, 
nado. i 

§ 6'" Nos casos de desapropriação, na forma do § 1 ~ do i 
presente artigo. os proprietários ficarão isentos dos impostos fe­
derais. estadtlais e mun:cipais que incidam sôbre a transferência 
da propriedade desapropriada. 

§ 7? Não será permiticia a greve nos serviços públicos e atlVi­
dades essenciais, definidos em lei, 

§ 8-) É facultada a intervenção no domínio econômico e o 
monopólio de determinada indústria ou atividade, mediante lei da 
União, quando indispensável por motivos de segurança nacional, 
Ou para organi:ar setor que nho possa ser desenvolvido com di­
ciência no regime de competição e de liberdade de iniciativa, asse-
9urados os direitos e garantias individuais. 

Art. 158. A Constituição assegura aos trabalhadores, nos 
têrmos da lei, além de outros os seguintes direitos: 

I - salário minimo capaz de satisfa:::er as necessidades do 
~rabalhador; 

II - proibição de diferença de saiário para um mesmo tra­
halho por moth'o de sexo, idade, estado civil e nacionalidade; 

III - salário de trabalho noturno superior ao diurno: 
IV - participação do trab<ilhadõr nos lucros da emprl!sa: 
V - duração diária do trabalho não excedente de oito 

boras, sal\'o ~asos especialmente previstos; 
VI - repouso semanal remunerado e nos feriados civis C 11-

ligiosos, de acãrdo com a 14acV(ão local:' 

VIl - férias anuais reJl1ul1c:r'1dé\!'; 
VIll - higiene e segur<lnça Jo trabalho: 

IX - proibição de trabalho a menores de quatorze 8nos e. 
de trabalho noturno, a menores de dezoito <lIlOS, assim como em 
indústrias insalubres a mulheres e a menores de dezoito anos; 

X - descanso remunerado da gestante antes e depois do 
parto; 

XI --.:. fixação das pc:rcent;lgel1s de empregados. brasileiros 
nos serviços públicos dados em concessão e nos estabelecimentos 
de determinados ralUos do comércio e da indústria; 

XII - estabilidade, ou' fundc de garantia equivalente, com 
indenização ao tré:~~~acIor despedido da emprêsa; 

XIII - reconhecimento das convenções coletivas de trabalho: 
XIV - assistência sanitária. hospitalar e médica preventiva; 
XV - assistência ao desempregado; 

XVI - previdência social, mediante contribuição da União, 
do empregador e do empregado para proteção da maternidade c 
nos casos de doença. velhice, invalidez e· morte: 

XVII - seguro obrigatório pelo empregador contra acidentes 
do trabalho: 

XVIII - proibição de distinção entre o trabalho manll:l l . 
técnico ou intelectual. nem entre os profissionais respectivos; 

XIX - a greve. salvo o disposto no art. 157, § i-!, 

§ 1 '! Nenhuma prestação de serviço de caráter assistencial 
ou de benefício compreelldido l~a previdência social será criada, 
majorada ou estendida, sem a correspondente fonte de cll!iteio 
total. 

2'-' A parte da UlIifio no custeio dos encargos a que se 
refere o n'! XVI dêste artigc será atendida mediante dotação 
orçamentária, ou com o produto de contribuições de previdência 
arrecadadas. com caráter geral, na forma da lei. 

Art. 159. É livre a associação profissional ou sindical; a 
sua constituição. a repr~sentação legal nas convenções coietivas 
de trabalho e o exercício de fUllções delegadas de poder público 
serão regulados em lei, 

Parágrafo UI1lCO. Enlel! as funções delegadas a que se refere 
êste artigo compreende-se a de arrecadar, na forma da lei. con­
tribuições para o custeio da atiddadc dos órgãos sindicais e 
profissionais e para a execução de programas de iL~êsse das 
êategorias por êles reprCSCl1 ta das . 

Art. 160. A lei disporá sôbre o regime das el\lprêsas 
concessionanas de serviços públICOS federais, estaduais e muni­
cipais, estabelecendo: 

I - a obrigação de 1l1;Il!ter sCr\'iço adequado; 

II - tarifas que permitam a justa remuneràção do capital, 
o melhoramento e a expansão dos serviços e assegurem o equi­
líbrio econpmico e financeiro do contrato; 

IH - a fiscali:ação permanente e a revisão periódica das 
tarifas, ainda que estipuladas em contrato anterior. 

Art. 161. As jazidas. minas e demais recursos minerais, 
assim como os potenciais de energia hidráulica constituem proprie­
dade distinta da do solo pilra' o efeito de exploração ou 
aprovei ta men to industrial. 

§ I ~ A exploração e o aproveitamento das jazidas. minas 
e demais recursos minerais e dos potenciais de energia hidráulil:a 
dependem de autorização ou concessão federal, dada exclllsi\';i­
men.te a brasileiros ou a sociedades organizadas no país. 

§ 2') É assegurada ao proprietário do solo a participação 
nos resultados da lavra; quanto às jazidas e minas cuja exploraçãc 
constituir monopólio da União, a lei regulará a forma da inde­
nização. 

§ 3Y A participação referida no parágrafo anterior sed 
igual ao dizimo do impõsto úniCo sõbre minerais. 

§ 1\' Não dependerá de ilutorização ou concessão o aprovei­
tamento de energia hidráulica de potência reduzida. 

Art. 162. As atividades ecónômicas serão preferencialmente 
organizadas e exploradas por eJ1lprê~,ls privadas. com o estímulo 
C o apoio do Estado. 
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§ 1 ~ Sómente para suplemenlar a inici<lti\'a privada o Estado 
ol'g;)l1i:ará e explorará dirctumente atividade econõmica. 

~ 2'! Na exploração, pelo Est<ldo, da atividade econômica. 
as emprésas públicas, as autarquias e sociedades de economia I 

n:Í::ita reger-se-iio pelas 1I0J'lllé1S aplicáveis às emprbas privadas, 
inclusive quanto ao dil'eitc do trabalho e das obri8ações. 

":'--:--.., 

poder público os clOCllltlentos, obras e locai,; d;.: valor ]listóri-::cn\'.:i: 
artistico, as paisagells e mOIllIIl1Cr.I'OS IIdtUfcli5 !lotá\'ci" e as ja::id'ld 
arqueológicas. 

Título V 

DAS DISPOSIÇõES· GERAIS E TRANSITóRIAS 

~ 3'! A emprêsa pública que explorar atividade não 111ono~ 
poli:ada ficará sujeita ao mesmo regime tributário aplicável às 
clnprésas privadas. 

i Art. 170. rici.lnl <I provados e excluidos da aprecidçào ji.;.jí .• 
; .<:ia! os atos .. praticados pelo Comando ~t1prerno da Revolução c.c: 

31 de março de 1964. assim como: 
Art. 163. A lei federal disporá sóbre as condições de 

lcÇJilimação da posse e de preferência à aquisição de até cem 
hectares de terras públicas por nquêles que as tornarem produtivas 
com o seu trabalho e de sua familia. 

Parágrafo único. Salvo para execução de planos de reforma 
agrária não se fará. sem pré"ia aprov<Jção do Senado da República, 
alienação ou concessão de terras públicas com área superior a 
três mil hectares. 

Art. 164. A navegação de cabotagem para o transporte 
de mercadorias é privativa dos navios nacionais, salvo caso de 
l1ecessidade pública. 

Parágrafo único. Os proprietários. armadores e comandantes 
de navios nacionais, assim como dois terços. pelo menos, dos seus 
tripulantes devem, ser brasileiros natos. . 

Art. 165. :e. vedada a propriedade e a administração de 
emprêsas jornalísticas, de qualquer espécie, assim como de radio­
difllS~io : 

a estrangeiros; 

J[ a sociedades por açõ'es ao portaaor; 

lU a socied<ldes que tenham como acionist<ls estrangeiros 
Olt pessoas jurídicas. exceto os partidos politkos. 

~ I'! Sómente a brasileiros natos caberá a responsabilidade, 
a orientação intelectual e administrativa das emprêsas referidas 
neste artigo. 

~ 2',' Sem prejuízo da liberdade de pensamento e de infor­
mação, a lei poderá estabelecer outras condições ã organi::ação 
e ao funcionamento das emprêsas jornalísticas ou de radiodifusão. 
no interêsse do reqime dernl!)cráti~o e do combate ã subversão e 
à corrupção. 

Titulo IV 

DA F.'\MtLIA, DA EDUCAÇÃO E DA CULTURA 

Art. 166. A família. a maternidade. a infância e a adoles­
céncia terâo proteção especial.dos podêres públicos, quanto â sua 
constituição, prescn'ação e educação. 

Parágrafo único. O caSdmento é indisso}ú\'cl e gratuita a 
lua celebração. 

Art. 167. A educação é direito de todos, assegurada a igual­
dade de oportunidade, inspirando-se no princípio da unidade nacio­
nal e nos ideais de liberdade e de solidariedade humana. 

§ 1 ~ O ensino primário é obrigatório e o religioso facultativo, 
ruas incluído nos horários normais. 

§ 2" O ensino dos diferentes ramos será ministrado pelos podê­
J;es públicos e é livre à iniciativa particular.: 

§ 3~ O poder público concederá bõlsas aos estudantes de 
grau médio ou superior, carentes de reC\lrSOS, que demonstrem efe· 
Nvo aproveitamento, exigido o posterior recmbõlso dês te último. 

§ 4" A lei istabelecerá que '~s emprêsas agrícolas, comerciais 
~ industriais mantenham ensino primário gratuito ou contribuam 
para a sua manutenção., 

Art. 168. É garantida a liberdade de tátedra; o provimento 
'406 cargos iniciais e finais de professor do ensino médio oficial t 
cio superior, oficial ou livre. dependerã de concurso de titulos I 
pliOvas • 

. ~, .Art. 169. As ciências. as artes e as letras slo livres. O am­
:..., l elllltura t d .. v~ _ Estado. Ficara .ob proteção ~pecial cio 

I - pelo Go\'êrno Federal, com base nos .l\tos Institucionú3 
lI" 1. de 9 de "bril de 1964; n'! 2, de 7 de outubro de 1965;' n" J .. 
de 5 de fevereiro de 1966, e n'.' 4. de 6 de de:embro dê 1966, e nos 
Atos Complementares dos mesmos Atos Institucionais; 

II - as resoluções das AssembléiBs Legis!dtivas e Câmara:.; 
de Vereadores que hajam cassado mandatos eJi:l'i\'o,; ou declélfad<> ÚJ 

impedimento de Governadore~. Dep\1tndos. Prdeiros e Vereaclo~e;; .. 
fundéldos .110S referidos Atos Institucionais: 

III - os atos de natureza legislati\3 expedidos com ba,.,e; 
nos Atos Institucionais e Complementares reIeridcs no item I. 

Art. 171. O Tribunal Federal de Recursos, sediado ~;l 
Capital da União, exercerá as jurisdições dos Tribunais Feder.':!:> 
de Recursos. com sede em São Paulo e Guanabara, até q~le êste,~ 
sej .. ,n instalados. 

Art. 172. A posse do Presideme e do Vice-Presidente da 
República. eleitos em 3 de outubro de 19ó6. realizar-se-á a l5 
de março de 196í. 

Art. 173. A primeira eleição geral de deputados e a parCial 
de senadores. assim como a dos Governadores e Vice-Gove.rna~ 
dores. reali:ar-se-ão a 15 de novembro de 1970. • 

Art. 174. É respeitado c mandato em curso dos Prefeito:; 
cuja investidura deixará de ser eletiva por fôrça desta Constituição 
e bem assim, nas mesmas condições. o dos eleito:s a 15 de no\'emb~u 
de 1966. 

Art. 175. Fica assegurada a vitalicied:lde aos professõre,~ 
catedráticos nomeados até a vií}ência desta Constituição. assim 
como a estabilidade de funcionários já adquirida por fôrça de b .. 

Art. 176. São considerados estáveis 0.0; funcionários públicOS 
ex-combatente:; da Fôrça Expedicionária Brasileira,' Fôrça Aérea 
Brasileira e Marinha de Guel'ra ou Mercante. que tenham parti~ 
cipado de operações bélicas na :::'.?'tIunda Guerra Mundial. asses:.: .. 
rados aos mesmos os direitos e vantagens conferidos pela legi5~ 
lação em vigor. 

Art. 177. A redução da despesa de pessoal da União. 
Estados Oll M t111icipio:; prevista no art. 65. ~ 4", de\-erá efetivar-se 
até 31 de de:embro de 1970. 

Art. 178. Fixa e~tillto o Conselho Nacional de Economia: 
. os seus membros ficarão em disponibilidade até O término dos 
respectivos mandatos e os funcionários e sen'idores serão aprovei· 
ta dos no serviço público. 

Art.. 179. Os Estados. d!"'j; "1'0 de sessenta dias, adaptarão 
as suas Constituições ao disposto nesta Constituição; caso contrário 
será decretada a intervençâo federal para êsse fim, 

Parágrafo único. O Governador do Estado apresentarã 
projeto até 15 de abril de 1967. 

Art~ 180. Esta ConstituiJo, depois de assinada pelos 
deputados e senadores presentes._.8erã promulgada, simultânea ... 
mente, pela Mesa do Congresso Nacional e entrará em vigor no 
dia 15 de março de 1967. 

CONSTITUIÇÃ.1 DO BRASIL 

TlTULO I - DA ORGANIZAÇÃO NACIONAL \ 

Capitulo 

Capitulo 

Capitulo 

CYflitulo 

[ - Disposições Prelimio2lre.5 ••.••••. (arts. t a 1); 

Ir - Da CompctêrH:Ja da União •.•••. (arbi. 

IH - Da Competência dos Esltldos e 
MUllidpios .................... (iKlII. 

IV - Do I>i&trito Federal e dos Ter~ 

ritórios ••..•.•................. (art. 

8 a 12) 

~. )l 
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DIÁRIO DO CONCRESSO NACIONAL Dezembro de 1966 
.. -""- --' .. -.• _--- <._.", .. , ..... _ ... !!- _ ........... .- ....•. ; .. .. • fi'. _._-_ .... --"- .... 

t • , •• tIO' t (urt's t 

.............. ~ ~Irl~. 

t.; a 2?) 

1IJ a ;'1) 

C.'i'.,.do 'VII - Do Pude!' .r..x,·clltivo , .••. "" •• ("ri". ;2 a lOi) 
C'f',H::!Q VUI - .Do Poc.,l' Jl:dt(jf,r'o.) ., •••••• , ••• I.ilrl'~. 105 ü U7}. 

\tamb,;m lia. urdem de 1n:;.criçào, dos,t!.rMlcamt:nt.~ ou em C(u·!1.ctel'c·s lerú-
I Senbol'E'~: C()ngl~;;i;'l:lU5 que' de.s~ j.~- i "eis em seguida ti n~~;ílln.tllr;l.. . 

"flTUI.O if - DA Dr~CL.~R~'\ÇAO DE DIREITOS 

Irum fai:c'r conslck.ra,ç;6~~ sObre fi, m~<-! 1\.;; t;,·ús <:ÓPi:lS. também dt!vel':lO !,/lr 
tr}r!1io con~tltuc!ollal ante! dl\.S 1'1\SeS I o:; nomes elO!; sIgnatários clu.c~llo';~i.l .• 

Ide discu.%ão e \'o~avào. Cada COI1-: !iJ.do,; ou ~m CL\.l'aclcl'cS lC(í'ivl:iz. 
igl'~;;~is1~~ disporÍl, par:! o deb!l-tc dR \ O Ptl\'eccr "ôl)~'e a~ Etn\::lld~s .deverá 
Imlü(!I'Ja r.on"t·!1jtId('ll1.1.1 :J.nt.en (la di~- I ~Ilr p:'oferldo r:m 12 dlal!, llele~ ~Il 
! Cll.;<!:í\O. ele 30 minutos. i compl't'{!nc!endo . o pra7.o de p;'cebl-
1 .\ P:-~"idêncin. c.l.al'à a pr.ll1v:·a, ?l-: mento etc CmendllS. 

'l'!TULO J!J 

I - D. Na('.iCl ... ~hd.;d" , ........ ,.". (art~. 138 a. 1.39) I' \.ernadllmen\.c r~ um. Con!l'~c~sísta . de; O Ato In5ti ~ucional 11~ .1. dc·cla,lI. 
car.!1(, Pa.l'tido. E~~ot.a.da. a. lista. e IIm- como ai; cmendaH deverão ser U)'JI:C-

li - Do, Dir('it"s P"lj;j~():; .. " ...... (,,'rt~. HO a 147)' .ct~ 1'IlsCauclo tempo. sí'nl lícito ao. s':mad:v; rlent·l'o de 5 diM, "'t'~ili!lh,s 

li! - Dus P",niúOh Poli(k,)~ .......... o ... \~l't:;. 1-lti 

l)jrcih'h e Cdr,IIHl'ls IlIdivi-
duais ••............•. , ........ ('lI·rr.. 1 "!9 

; i3t;nbol'eu C:>l~,·e~,sls!.~ q:le ja. 1101:- :lO <.la llpl'o'Ja.r;f.o do Projeto, tel\dl) ft. J, "\'crem l'ett.o 11;'0 da. pH.llwra. fll,~rCn1- Co!nls.~11o o l}ra~O ele 12 dias pa,',l :.&­
no r.O\·3m':ll1'r, c.llserYH.dll. I). ll1C::>ln3 bre elaa emitir pM·eCCl'. 

: or\en tOCjD o pl·~vi<'lt,!I. parI\. aR primeira;; OCOrre quI' depois de todos o;; cl,l. 
i1 151) I i.nJlcrlçõP.~. cuIos l'ealh:ados \lcril'lcou-~c náo .el· 

! ..... dj~cm:!f.o ào pl'~jeto r(,ii.Jj:!ar~"r~-~ p,'}.,siw:l ~ :i9!icaçlÍa de pt'a,z-o, \& 
V - D" S\\SP\·ll';?i.) d.· Di,··';tos I! C,,· .; nas seli:lé,~~ clOli d~as 1!1. 20. 2t e 22 como est~ estabelecido no .'\t{) Inr:tj. 

nlllli •• s Jndj·.'id"UIS ... " .. , ..... (arts. 15'1 li í56) Ide dezf!mbl'o. i tuclonal. Póil'B. cllmprl~lOl; seriam n~-
" Cn':o ql!r: me !l:r. bel1l eonlpl'(~end1~! ~~s~H:rioo, pf:Jo menos, mijjs t:inco 

DA· ORDE" ""l"O)"'UICA r :'iO~l~" 1"" 1(5) lidO' a.nte$ do rua. 19 o.s .~s<óes eerllo:c.1!l;1s. . 
:!.IVl 1'.t '.l'.v. i~:. \~.' ,.:I\t·r~ ... I À 'p"',,' ",~;,.'t' cl ...... fl·' . .;rl~· c:n"·'i'v'l.-_l A,,!IU •. venf\r.::l\-~e ~u('. !!. P;~!·t,l' I!II. 

, (,,~ .. { u.'._~"o \: ~"'110 .l.~.- n.. V .... '.l. .l, I •• ,. J' . c j" . . , 
. -rrTili.() lV - DA FAMIUA. DA EDl!c'·\(:.\O E DA inal. m,s dllis W, :.'0. 21 e 22 ctf: dC1.~!ll-: ;.~S[:;" :j~J~:'~'. Oli. '.I1n ~~nl··LO~ qu~./" ... rH\.ra. 

., "U"o n< UI'<.I-'· ·.",1\0""C d.iSCUN';O dO!~" ~~ 1".<lr. ac nm ... la, (.! .. !lO.a. !1 Cl[l'l11'R;' I"rl< 166;; já>') I •• ~~ o> .... t<.~ oc .• " , .. ~.. C'OI' roe () ""~clon • d~ 3" dl~.-• 1"' •.•••.........••..•...•... • , im'ui.elo. E etJc('l·rar.~e-;í. e&:a dis-·· ,\{ o"'" .. ' .. '. ~. , ., ~. q,le 
V -- D!SPOS!C"ÔES GERAlS E TI<ANS!· ';'11<;10 ?ut:JIl1'.t'C·:.OPll>C Q;; 18 110"'" deverao l\er (tCUPflClr) da. sc~;·ull1t.r, ma-

, ..... '". " • .. t ,_.".. .. •. \.. I .""": '''lU31'''' . 
raóRlAS ............................ í ... ns. jiO ~ l~,O} ido UI:\. .. 1:1. ('.:J",') í) eECf'~rltDH'!1,O ~:ão . '-? ci·;~. pn"a TJ\ll;I'c~câo tl,)S 1);\,"('1'1'. 

~rrn.!LO 

~Sf: vent,qlle an:e,·!v!'I11.,nte p:>!' {'dt. .. , l'E" ... 'n l':~' 'd' é', f' "'1= l' :. 
Ide !·p..do:·r.~. ' ,::; e \li I n •. ~ li re a.llll- .l!h~ •. a:;~ 

f) ~lt P'tESIDENTF.: lt!ibelct·c )l:l:-a tnm1ila.çí~,) do Projeto! C~d'" ol ... dol' pouenl. U$l!.r ua pala.-: r:UJ I\. lJll~~ r~l;~\:r;\ã~e l!;CJ~~~~tl:;~!: 
.' . d~ C::>1l:,11Wl,rto. er.climinhado pl:lo: I'ra po!' :10 fI1awj(Js na di~cti,:.::ão ciO .1 . P".:: '.7~t se .. ~' " c,. I .' 

.. ~l(;:ra A Jtc;n::;::e I - A PreSlC.encl~ :P,··.·,ld21't.e d~ Pept<bl·ca o !;e~l~lnte ·p~oJI"·.Q oi)"d·,,·u'lrJ:> o eS'illula.ào nu Ill~. /' <lIa., J;I.'\!B. con!ecç, .. o c.n., 3~_ 
eon-!t!l!it:t!. aos 81"s. C(Jngre~istus C]tJC 'I' ':l"\.t"~ll'O' 'I" .. I "" -' : rJ:I.I~~'U~fil) ;,j "1"· dQ COfl",!."e,::;o N9CI0-: ~OgTg .. OC:: ,.) ~l~lj para a~ (·Ll."·nd!I.,'~: 

d P j • " ..... o" • _. ~ • • ,~ ~ !)!l,"a ci""UilC~O c "ot~çao ele 1)"' re::eiJ.:tl .o~ C:XC1!lplsJ'es o ,1"0 et.o ~ .... ~. LIda a nlen~:~.!.{~ln, q:"le er!callJinlla ;tlnJ, ql1e l':tcult.(!. o pr~.~() dr 20 mi- ;r... 4
• ~ ~'I j~~_, ;', .. , r.; ..... I I'. ,~~ ~I:": 

CO~'l51/lTt~:cao. (·U.1~ !\1.eltSa~Et:n ::?:...~~ .. O' !)! ()Jl\~O, n~Sl:\ se;;.'lão
J 
~eri C'.tt5"!.gna- 111.utO$ pur,l &. lnat~l·ia (.!ffl pauta.. Du- .,,,,,tO I -1.. ,P-:I '"' d.1Sl;U~.ft.O : ~~~"" ,~,"().".~"_~'" 

ele ser mh ea1 nLimero lIlul.o t:.,C~,- Id' C-In''''',) ',r'e'" c"n.'''~te .o" '1 tl"~l"" [) ",,""úcl.~ ,')e di.'c!,·c~"') ci" m"- cs.nt'nd,,?, ;'j pala pa.t'ce. 0" C~II1 .. ·. ao 
• • l. J...;:\>... • ••• 1, .:.\............. ... .... "......... t....... ....... ,,~ .. " .... - v. ...' .... \ ".. ....... l."Qorh· r ~,::.t 

Ii~ m::rs ,r.j\'t',~ v S:JflC:ime,} l)tll'a :~'~:'. !.':('ni\ac.l'~;; ~ 11 Depu,;\ri:\!'o. melieados ;~{or;a. (·:1C),Ií:.nto esta se, acllUl' llfl. Co~ -' " o 11 l)J- o. 
~;;r 11 .m:llc,r ,:1. do~ SI s. Congress ~t,\~ i p:::;ss hd31'au.:.:l~. ob"de,,:ctos o crité-: :nlss[io. o p:'azo ,erú de 20 :11 :t:t: Ld:. A:nd.l. há a c0:15idcr:l.r_~,-. :.n! ,i,,; 
"l'~sentes .... Conm'CSf;i,~ : rio da propOrCiO!1a.!ict!i.de de rep!'esr:m-! A puhwl'n. S~:::~ dadfi. p:ll'a dj':cm:r· de N,tt(\l e um dia d~ Ana-P.~:n .1 

."Sbl!:J. peahw. aos Srs. ",. o ... It~ ~o (1 m .... o· O" p-···l·d~ ~m cacla·· 'n~te""a ~ !'tn Or'dl)l' ti, c"d~ p·,r-'~"Q c!A o I·r.!al de 33 a'!'" ." '["1" ...... , • c;:o I' 'T'~''''[TI ~"'en"s rro eXP-
'
l\_ ,~~'u e a . ...,.!>- .") ~ ... l.' ~u 1,;;. jli .. ç.' I.I.",,~.... "'" c "".,;I.- ~. , .. .1....... c.t. v.... ~l~ • ..... ~:' ~.~ t..!~), 

<~~. qCl~ .. o lCI .1..,,[. n,'" • •.• 'r, . . •. ··l.'.~ . "In e 1.' ." (lo·" AO ,.' rl"'11' ,~. 'l,n~' ~ Tel·S· o p~(>'n_· p~r' n' o,,"~ .. fi di·' .~ .... ' plf\l" elo Proieto. na sa1a de AV·1.11so • .;' ..... ~.")~, ~ fi.,,'} 3.~d).1,t;Oe'S r ... g 1 J .. · .. tl., it.·4\'~ t ''''.u .•• ·• ," ..... r..tI ... :J.J.~ .. ' __ .. s ! \.,I ",l t'!. ,;lp ••• ,u4.' t .tlS.P3.!.l ... ~C ... l,.:~n 
'1- C;,o·· .. "" - I. p,'esoctt'nte do C0l1g:l'eSso. . ' !'~nc\a OI; COllgl'f:,sSlSfa.s qtle !1l<O 11::'~ i l'eserv"uos ou à OJm,;;::;tw OH ao Fi,,-
• "O ;'R··'·"~:LORr.-S SOARES: Será observad.o o seguinte calt>n- Jjam f"l~do n:-t ti!.õe antErior de dis-,n:írio p:':'i'a de:)?.!!'. 

" . C"'" . o • L'" "" '1 do' O A'" i 1 ... .. Pc,:o 1\ Tlalu.\·rs .. Sr. ?residelltc. pal'a . d~í.rio: . . '. ;C.llS~':'v. ""o'. 1 .. (:)·CS 8cr~ ~a,cu,:~_! r~,. o to .n ... ,t._tltC Dl::", OJZ (!~;1,rs: 
"'rm:.. ouesU'io de ordem. ! Nr, dIa de ho.1~. dal'-se-u a Cle~ig- :lalllt em q'ld.lq'IC!· fa<;c da. dl;,CUSSl\o.: SlUUenle qlle o prazo (lO PIl,n:'l".r) ~ 
• . . n"â.o tia Comissão. que dever&. reu- I isemo:; de ins.;:r:ç;.tlj. nLas ap~nas UU1? I de 4 dias para a d:8C1.Is.ião e \·{Jt.»."ào-

'i O SR. PRESIDEN'rE: Illír:'se del1ko de 24 1!':Ir~\i. 0<:' sej9. . .as Ilvez:. POdt:.rão p!;fcrir 3: .opo!'tunjdn.~e: do I?rajeto. E'_ de 12 dias paru dis-
\, -(Moura Andrade) - Tem li pu·ls.~ '21 nor;w de am:"l'lha. <:lIa 1~. :lo fml le nao e,t9c; SUlca0'; A 1.1.: .• ,,3. de msc,'!-t CU!'~:lO e \,Ot,IÇ[\O da,; emendas. Asslm 
'fl.'i:.. pela ol'delU. "nobre Depu!:alio 'ele elegel' O !teu Pr"sidente e Vice- içáo. llIas Iliio pt'cle,,!>o )·epetlr-F.I' d~n- I ~2F,do •. e ~;:;lllO l'\'ldent~mtnte o AUJ 
"lôu,~ sb!lJ'c!i. .Pres!dellte e escolher o seu R.tlato!', ,tI'O dr. me~m~ Sf'~~f10 para o me~!no I na:> fo! felto para de::.:,u· d~ xl" 

,I O SR FLORE ~ SOARES: :1 O -p:a~o l>~!';;' apl'esC:!1wçilO c.!e :X1- :f!m. . .: cumprido! cnCOn~l'D lli-)e a. ,xaL:t in-
, • ~ ~. 1'e<:~·l· sób\'e o j)rcj:)t.o e· de i2 hOi'as"

1 
All1cia 00111 o fim de proporc;on:n I ~r,!'pr!:toç!lo na l.n:ençuo presldcllcl"J 

iPeZ'1 Drde11t - Sem revisão do Ique terminli.l':!o no dia.· 16. . ,1lQ !llf'.ior llÚl1lem pussivcJ de Con-, ou. s!.'ja. d(' que o P:·!lz.o de ~2 di:"!; 
orador, - Sr. Pn'sidellte pCI'gunto; . ,,_. '?l'essist::J.~ a úpol'tunldade de se ma",: da ·Cc·mis;~íio contêm I) pl'n~o àe 5 
$. V. Exa. se (> Projct.c; de cons.t:tnl-j, O.,.dl:l. 17 e pa~: ~~bl.~~a~&.022ao ~- lniies!;''1~~n1. ('nt,ellClr.-~e como dia (1.:'; d:as da;; !'ml:nd3.s. Con>ieqüt"n:'~mcu­
e!lo, env~ado no Congr~sso NaCIonal. l.:~e; .. 011 cli.a~ ..... ·e -:.:./ e es ,no id1,;cussao. salv() o d!sJ,>Osto qmmf.o fl.O. ~e, a Comissão r.~'~ã. p3ra, pl:ljr.~!r.c:a.. 
traJnlt:ar~ obedecendo tLS normal! da (te:!!. ~ado: ~"'l '" o:;,CU~~il() ~ p:o~e,o. i último. àit't. á;: clllh J:?nuo. o pel·j~o! me!lto do :;~u plt!'ccer. os 12 rii:i~. :k\i 
Const.ltuwtío atu:lI (! ~o Regimento ID_o .• :-2 .;c,r~ 0, \",t:cn~ cc-- ~!oJeto, I de 24 hOl':iS l1e cad:<. 013. dentl'o dc:a;.;: qLISÜ' 5 ela. l'eSérVa fi. ap:'p.sc!Hod.G 
!nt.ernQ das Cas~ do Cong!'e':S0 Na·. j Os O;ll,~ ~3: 24. 26. 2, e 21l. p81l~ a.prf- IreaH:zando-sc o llúmore de se'isãe!'.1 clt' eme:1das e usará ainda o di:. , de 
~ioUal ~u se sofreremos mau; Ull1!l.) "el1t~ça() ae ell!encJU-I:> pt:::sl1te l\. Co- I que 11. Pl't.'~i(lél,cin. cst:{uclect'r, obeãe- I ... .!1-o-Bom para c:Jmplctar o ~6 ... !m() 
Willrpaçno. I nli~s"o. : cldos entre eja~ os interv:;.los l1CCC';:~; dia. 
. Tem V. EXIl. Il\ltol'idad~ de. S?br!l, I No més de Jan(,iro: o dia 4 está ',slÍrios aos trr,})alhos de preixtrll(}ii.o 1 AS3ill~ se cumpdl'IÍ. o PiO?)·llrn? '-~_ 
desa.s~Olllbl'O, coragem e ult~l1gel1C!a destinado à api'esentaçáo (\e 'P:U'eeet ! em cll.dn. l1ma. ! t(lPeleCldQ pell) Ato Instituciunn!. 
llBrl • de!enc1~~ fi autonomia e a inde- ! sôbt'e _as emenda.s: o dia 5. parn pu- \ 'fe.. .. üo pU.!'s. o per!odo dt: breví:.'6 co- i ~:1 ~iscu.~ti.o das emem!:ls obcdi.'­
peodencla de~te Poder, I blicaçao d~ pa.l'ec\:r; do di:.. 6 :'0 d:a : mllnicac;6es corno pa.ra w; di~cussóes.; cel·-se-a. qU!l,uto no oradore.~. o mes­
: Vale, poia, esta. n1inha questão do:: 117• dlsclls~,ao ao.;; emend~:; d:a.~. 18 e \3'S insc:-ições serã.o feitlls \'m l!\'l'o i mo. estabeleCIdo l~~l'.i\. G Projeto. 
()rtlE'm Sr, Presidente, pelo menos., ~9, .. ~ot.nça~ da.s. emc)la!i8;: a:a 20, IPl·ópriO. na mN<1. ÕO Conl!'l'c~:~o. l:t!-: .!"~ ~~::.,!io do wt.tnlo dl>! cio p:·:!.;,o 
fOmo um pt'Otcsto parI\. que éste Po. ,ap.e.el1tftça~ d!.t 1 edac~o 1:.no.1, dia. I ;;istrr:tlldo~se os Senho,'es Congl·,'S<'l.'-: eStaoe.,-, !do pelo ~alelldárjo S(:!':i en­
aer nr.o continue n~achado. Vale es~ 121• _pu.bhCaçtlO ela 1'1:d.aç~0 final e "0- 'tal> junt.o ao SI'. SecretárlO da Pre-; Clll')'3dn :;. dlscuEsao. se nã.o !1(J:)vcr 
f9. minhn. questão de ordem. Slr, Pra- taçao; e, finalmente •. dH\. ?4. p:Q;/lllll- fSiclélicl:t. ' sido ~ntes. por falta de ol'adore~. 
l1dcnte. pelo menos. ps.ra que eu me gação da. nova. ConsutUIC;ao, !!le uvel' I .! Serao admissíveis requerimeutos de 
p\antenha, fie1 às tradições do. meu Es-) sido ,aprovada. . I . . I,~ l:O:'ll'la.s ~óbrt !llteraç.~o do pro: I deslaquc se: a.~s!nados pOr Jic!el'es ou 
t.a<io. tradições liberais do RIO Gran- I A f' d '·b·l't . . 'f~ ·ta- IJeí:C) ~l~() a~ seguintes: o p:'ojeco .so I aprescntndos :l.té o Inicil'! da fase de 
de elo Sul (1I1uito bem!.1 Vale esta \. d un e pO~SI ! ,;tI a. rnt~, ,s5 ipodera. S~l' alterado por emendas (: t \'oi...i.çft.o cio projeto qunndo di(':;.'n l'~S­
aninh3. questã.o ele ordem. Sr. Presl-, çao . e maIOr ~~~~el'~ ~~Ive ~s. e~ I ),101' destaques, n06 térmos dI!. R.ezo-; peit:> R. matéria dêste ou d~; 'e:n;l~-
.... ente peJo mC110s "'arn que eu contl- I nhOl es Congre~olst,a.~ .~ol)l e o pl0jet? lncé.o n 9 1. de 1904 do Con~!'(>sso Na- I· d f \. " 
Q. • J' d i d t ndo en ,,'stA o e"lg'uo l)"~"0 e"\l' 'r. as. se re eren .es a est:ls. nue ~ hastear a. 0l\11 e. ra os .110SS0S e 1 ,t .~. A.... ,w. '. ~ i dona I, qlle reg:.tl:! li. t.!'amit:tÇ<'Io de ~ _ 
ldenis comnn.o; a bandeira da !lberta- pula.do _ pelo Ato. InSt.lt,uc~ona.l . p ... ra i emendas cOllstitucfonal~. umas e ou- I A votaçao do projeto. como a das 
çAo nacional. qUê nAo cairá das mi. dis~us~ao da. mat.ilfla de ta~ aJ.t.a. 're- itr~ l\presentauOs 11U. fase própria.: emendas. fal'-se-á de acórdo com as 
Ilhas mãos - !I. bA.ndeira. de Edu~rdo l~vancHl,. o Con:.resso renJlza,rn ses- iAl; emenda.s· de\'el'íio ser opn;sentaclas; nOI'ruas d?~ Resolução na 1. de 19({4. 
GOl1lee. Est.a bande1ra cont!nllal~ a soes conJUl1tas durante o perlOdo Em lã Comissão no prAZO previsto no ca-I cio Congresso Nacional. pelo pl'OCE!$~O 
fjer sllstr.nt.ad~ por J?6g d~ RIO Glan~,~ue o projeto e 3.5 em~n~as estl'ie-ilendârlo. se o projeto tive!' sido aIlrO-jllOmillal". 
c!e do Sujo até o ult~mo d.a., enquantl \ 1 em em estudo nU. C017l1SSiloO. Ivado, Poderão ser entl'etanto. npre-I o • • • 

Deus nos der enel'g'la c enquantQ t - . ...• t d . d 1 j . ' .ti d h' Volará. em primeiro Jug.;t)· a Ca-
vermos 3 cO!l'l'ill.nça do pove do Rio As sessões ~rB.O imc:o as .li :no- :sen .a as. eS',e. a. a pll-~. ~ C D)t'. lllara dos Dellu'ados e em' s""'I'da o 
lIrande do Sul. rtts e durs}'ão 4 haras. Após a ieii;ura. iP. ;t~~. e. aben-ura do refcl'.do pi·:J.ZO. ;Sell;do FCdel:1l1~ , . 'b" " 

Dr.fenda V. Exa.. :Pl'esid~nte M:ou- \ e aprova.çao. da Ar.a, da. ~('~siio a!lte~! elltl ~ues ~ Me.;R, ?ara. oportuno cn-;. . _ . .. 
ra. Andrade &. independência do Po- 11'101' e da leltura. do expedJen1.e, pas~ 'Icn.mmha.mento li- comlssào .• ~ .Mesa " Ao votaçao de destaques con~t.1lUlra. 
der Len'islatlvo! (Muito bem! PaZ-! sQ.r-se-á à tase ~as breves cQlnuni- Ise clispoc a ser li. deposlt::ll'I3. . d!ls i fa~c lJt'cl!minal' li. da \'oiaçãa d~ 
mas.) ". \ caçOes. que dUl'aJ·'-'i 30 minutos duran-, emendas C;os Senhores CClD!:l'CtiSIs.tas, ~Illelld$s. Terrninad:t a. vOtD<;ão d'.~ 

O SR PRESIDENTE' te a qual Of; Senh()re~ Congl'C$.~jst.9", ie apl'esent:!-la.s. no ~lomenl:o oporru-: emendas a msté!'i:l. voltará i\. Comís-
, .,~ . ' ... poderão fazer uso da p:11al'l'S, :'l'l. or- I' 00, qua.ndo a Comb~:\~ abrn' o prazll; SftQ para Redação FilH11 que scr;', sub-
· ofMoura AncJr,·a.ãe) - A P'tel:lldenc~1\. . dem da inscrição. cad3. qllal dlspon- para :lo sna. apl'escnt::çao. . ,nJl'tldll. à. dellbel'ação cio Con~re~so 
:responderá em seguida . à questao! do. no máximo. de 3 mmuf()$, GU I Aa emendas devt'l'ao t*1' :u;~mlldas; Nt\c!clOal. em ,'otar,ão. s1mbólk(\. vo­
formuJadil. pelO Sr •.. Dt;PUta4'> !Iore,s 'acumulando o tempo ~ houver me- por cento e um Senhores Depllif:c)O!i! .~\1l1do. <,m primeiro luo;ar. fi. Citmal'a, 
Soare.~. a pr.o:Pó:O-ito d. a. t.ramltaç~o da I' nos de 8 in~critos para. aqUêlE. pe- ou dezes~ete ,senhores .. Sel1adore~.! e, em seguida. () senado. I 
lnatél'1l1.. '.. 1'1000. . 48 .e~tlegue.s em qua.tro Vin.& -\ Em sessã<l conjunta. no dia 24. em; 

.... De. ailbrc\o· (JQQl o 1litr.\.IladO llo Ato Em seguida a.o perfodo clt ~- um OI'l$'tnaJ assInado .com o nome de I hora a ser op()rl unanlen(e designadO, I 
"-j;1._\i4lional 1IfI ~ ._~~i.! c:"B.~.~~ ~ ~ul~ • '.;._.~~~~.~~ _ til!!. P.t..!!!t~q~}Io\I., • ~".1 



projeto. fa:'-sc-á s, promulgaçÜó da 1 O 8R. PltESIDENTE: Vieira ele Melo diz respeito à vota,-IPreSid.ênCia, pela lib~rll.1idade cem Que 
11o\'a Constituição, pelas Mesas das, c{,o do projeto e das emendas. A V, E::a. está. solucionando as posi-
duao Casas, (Molll'a Andrade) - Tem a palavra Mesa dará a C1ecisã,o oportun'.lml:nte, I vc!s (Juestães de ordem, no curso da 

o nobre Deputado Vieira ela Melo, depois de vel'itlcal' o que constitui! tramitação desta mGt~l'!. relevalltis-
.A. parto da manhã dos dllU; compre- O SR, VIEIRA DE MEI.O: omissáo do Ato e aquilo que o Ato ex- ~Gim.a. 

cndldos nos prazos em que estiver em clul.u, .Dc. maneira. a.ue a. Mesa sa- 'I ,A .dúvida é a z~uln, '"e: o. A to J::<.'7 (Pela ordem - Não foi revisto pelo . " 
hamit",ção o Projeto será reservado oradol'i _ Sr. Prcsidente. bAto In5- beríL dlstm~u!l' entre o ato de exclu- tItuclCnal, no~ sens Ul!gOS ~? {' 4", el'\ 
a sessões que as duas casas tenham t.itu~ional n'l 4 estabelece no artigo são e o fato c:e ()mj~sfto. ia. entencJer, scb:'etudo no .. !l. 4'.', qu", 
que se realizELr para ultimaçno dos 5~: (le1~do) O SR. OSCAlt COl~R~;A: I preferido e \clado o pU!'éCer pc,~ 
projetos encaminhados pelo Sr. pre- Sr, PreSidente, pe~o a pai:1l'ra pela ~omjo.:s[;o, o p;'ojcto será subme:i::o ~ 
s!dente da. RepÍlblica, em sessão legis- "Aprovado o projeto pela T'f',:o- oreicm. I' disct!~sr.o er.l ~cssào cO'ljUn'.a das dlN3 
lativa anterior ou no periodo àe COll- ria absoluta será o mesmo d2,'01· O SR. Pit";:S'Di'::\'TF.' C~s~.:; ~10 C'}n;;resso, proce:lf:ndc,-se a. 
"oc(l~ão e~:tj':tD!·dimí.l'ia. e o Senado I vido a. Comissuo, r>cl'ante a qual l" , .. I re3pc'~tlva v::;l~f,o no p,'a,zo. c!e _ l!:n,-
"ara as mnte!':ais de sua competên-l poderão ser apresE:::ltád:..s emen·· (Moura And"aácl _ Tem .a palavra '~ro d'as, Nesta fase da tr"mltf1(:,") ",:) 
.' dll."; se o projeto rÓI' rejeitado, 
ela. privativa, padendo ainda uma e encerl'al'.se-á a sessúo -extrnol'dl- o ncbre sr. DCput~.~o. I' pro:~~:r, er,l'!stituci0':1~'. ,d~ rna:J~i, a; 
outra casa deliberar o. respeito das 1 núria," I O!ÕÕR O;;:~,\R CORRI~"\' .>!n:"..iH1l' o fi!t', P,c'Y"~m,~ da. J( pu-
mat6ri'Js CJue 11)('5 são pertinentes pro- , ~ ,. ~'-'.. .. • blil':1, exclui a po~"jbihda:Ie eb ():~ '~_ 
.letas de re':cludj,o e projetos d(l decl'c- I No .:..rt!:;o 7;, volta-ó~ a t.ra!:l:r ~~: (Peta ordem - S~m rcvisao do ora- i c~mel1to d, q::a!Cjuel' em~nr;?. E j Pé>­
tos le::-;islativos. ,malona abso.\lta na apro'.'uç:IO d~\5 dOr) S:·. P:'e,iaenle,. descjal':/t ce V, I d~1;1 s~r !:!wescnra:'~ls depc:,<; de ~ ')',_ 

Os CMOs 01'1:550S nO Ato Institucio- emendas (lendo) Exa. e~CIUl'eclmento a que~lao de o:'· I ;'~"~;) o jll'oj2lo, )1(!,! f' pl';melro l\.: .10 

n~tl nry 4 e nes~?s !notl'uções sel':'lo rc- ".\s emendas 8rdlo submetIda:; dem segull1le: <IUl'ico que qua:quer I de di.,cu::s:l0 d:t n:atérjll, 
solvidos pelo Prp.sldente, com b:'\,se 110. ~ discussão do Plcn:trio do CUrI- 13". F;ejJr~~(?ntanle Co pCJvo )l~E~:;' i".JJ~3:;~'.',1 ind~;a!' ti~ V. Fxn. ~" o 
:Re!:ol\lc;\o elo Ç'lI.l!,:\·PSSQ NncionalnQ 1, gresso, durante o pl'no m:hlmo ap:·eseniar. ao pl"OJelo de CO:lsUtuf',':',J. : 1):'05::,0 <;0 p:dc ~(,~ HílrOi'ado l'U r:".',·;-
de jgG4, 110 Reo:o:imento Comum, no de -doze dias. findo o qual poSsa- a emenGa apenas (l um arti~o, senda! :aGO em p;lcbo cu ~e pDde ~:,r a)J':ll. ''lU 
Re~lmento do Senaclo 'Fedeml c no rio a ser votadas em um único qü~. 2. m,,;1.c.'. as su::;c',tÕts scráJ de j0U rej:-(bc:o parcialmente, Em sur,,:!., 
Re::dmenlo do. cámara dn, Denutad"s. tUlllO, várias em:;ncla,. ~ r:!i'::ve! deslacnr da proposi,~~.'\ !!o-

E<!a a C~i~l1i1.r~() Voem! 11;,!'a a dis- Pal'ágrMo único, Aprov?da na Pergunto, então, a V, Elra. é per· ve~!1al11:nta! tre:l~:,s palro\. serem re,~~i, 
tll'~:;O e v:;~~~~') da m~t"~in.. Cam:ll'a <los Deputados pela malo- miticJ() ap1'e-entar uma emenca E:n ltf,dr;s e outrcs P:l~'~ :se)'em ap,'Cv3"'.5, 

O SR. •• DE S' "'P \lO' ria absoluta. será. em ser;uida, vários ite:.s, abral1gendo Vál'ÍC"3 tll'- Icr.IIlJ hr',",,·:;1menLe ~e f::z em l'("~. 
:.~ . ,0.1.' , SLlblnêtida à aprovacão do Sena- tigoõ? Ou para cada artigo ou ('.~1f1 lr5.o 2,,; em"r:Ó,.~ conztltucirnois (e 

prr.o a palavra pel:l.ordem. SI'. Prt'- do e, se aprovada por igual malo~ parú?;I':,fo tJU cada inciso e imp:'esc,n-' ,cai'{"t.er r.s:·Ímd. da compettncia d() 
siclente, ria dal'-se-á pc!' acelta a elUcll- dível a coleta. das assinaturas pl'evis- :C:1ilg'l'e,:so e o p!'c'!ê a Res"ludl.c r.ú-

O SR, 1'r.F.~!DESTE: da: [''ts no A~o Instituciol1::l!? me~o 1, do Con!::resso l';acior.al? 

T(·111 a pU1a\T1l 
Alrie Sampaio, . 

O Ato Institucion~J nry 4 preocupall- O sn. rnESIDF.NTE: A jr.õnr{:lÇ~O t=m cabimento em f:\~e 
pela ortlrl~1 c Sr. ,t; mt:ito com a qualificação do quo- da redaç§o um tanto obscura _ c:;mo 

;'um da aprovação, esquecendo-se, io- (j'''!oura Andrad.c) - A l1ip6te,~e !e~ tudo C,l'~nto se contém no Ato In,ti-
(, SR .. \lN' [õ,A!\IPAIO: d::.via. <lo quorum ex~sterjte na Casa. van.taGa pelO Deputado OsC~,I' C01,'C:!i r·t',.lCior..:1 n'! 4. e .. :,peeildo por quem r.:=io 

V. Exa. di?clarou, ha pouco. que O!; esta regul'Jda no Regimento do Se· tem os conhec;mcl1tos necess<i!'Íos da 
I Pela ordem - Se11l revisão do ora- ea:;os omissos serão resolvidos Cle Iln:ldo Pedel'a

'
. Todavia. a Mesa ainda e!abor?çh de disposi<:õcs l'eg-imenl ais. 

tio,.. - Sr. P!·csidcntc. V. Ex?, !les.- r.co!do com o que estabel-ece a Res;)- não pronuncia uma decisão sêbre a ccmo tambél"'l em f:lce de outros di:,. 
!la de dccl~rar cumprindO, aliás o luc~,o na 1. do Congresso CltJ~. a~~pt.~ sua Inda-::acãn. Reser\'a-se para fazê~ I pcsiti'.'o3 do m2smo A[o Instituc:ol1AI. 
ti'X:1) do M.o In~titucion!ll n

9 
4. aue (> RegJll;ent~ Comum às dl~l:los.çoe" 110 posteriol'!!iente, dado qUe é pl'e:;jso I c.u:ll'!do se r~fel'e à tramitar'ih da as Eme:1das ner.23sitam da assina!u- d', Ato lnstltucional I 

v ,,_. ,sempre ve"j!leal' o'ue a. '1\ke.~ estA "m- e~l°n"'" anresen"ao'as postel'l'ol'm""la l'ló de 101 S!',s D(>nuLndos ou '7 Srs Ora. a Resolllçao. no seu art. 59, n I ',' 1.» -:-- ' '\ .... ' ,. - ~ " .. _'J ' ". _U 

Sen::dOl'ES. Pe~·".u"ltal'ia a '1/. Exa, ~f' 4.''' c 5,° diz o seguinte: (lendo) penhacta 11.0 sentido de ser, a, maIs 11 lã. ;~)1~,,~0 do projelo! 
há otWI:nlCr critério p:oro as E:nen:1n;: i. . _ I bel'al posslvel .. den.tl'o das l'estl'lçOe~, "'0 QCP01S de aprovado o pro.ie[o 11.9 
de s!m"les R~dlleáo. Não nH' t).'1l'f!cr I o '~" Rcnova:--se-~ 09" votaçao, que o Ato InstltuclOW:.I estabelece (it(J I m:~',',dGs sào oferecidas naquele p:'::\7.0 
tjue numa int!,,'f~1'ê!1Cill rio SitmifiCq-r ae'tie que a emel1Q,~ !)a,Ja alcan-I Congresso. I de cinco dias que V, Exa. enlel::1er 
ção somc'ntc corrc!i\'~ de t:ma l'eda- çado_ apenas a maiol'l3, s.:mples, se I" Assim sendo, tudo qUllnto fôl' flu~" dentro dos 12 prescritos para aprõ"c,_ 
~Í\o se fizes<p n,crt~~~h.'l !nntas a~~I. o total dos votantes na:l at!ngir I sivel fa?!!r em favo!' do Plenó.1':o :'I /' taçáf) do pal'l?ç!!r da Curalss!\o s~"'~'e 
r..:ttl1ras. q\l!'lnnC' o mlmMo d:! emendn~ 2/3 dos componentes das duas ca- Mesa. procurará satlsf~zer, "1atu"al- as c!n-m!n. AI realmente. as em~:1' 
eOl'l'e~.;\'ns ~():1n !'.!,r m. \litO ~rl'.ncle. em ,I 5905, cOnSide!ad.os sepa~'B;damente; mente arrimando-se, como devE' lle'ldSS ~ã') votadas destaclI:i::mente, 
bent'flC'lo d'l P~OlCtO. r.",."o um slm- e a. renO\'lçaO se repetll'a em ses· ce:;~àriameJlte a:·l'imar-se. nos Re~i· A min11n jn::'~"'acão é sôbre se ~ 
1'11'5 "}I)mnlo: 110 "rtle'o 12. com um~. sõe~ subseqüentes até que se ver i- mentos, tanto 113 Re.soluf'ão n/! 1 pOssível f::;:f'r os - àéstllques de pr.' te 
re.~ns~o qll: ("Ol1;:ldcrn "~"~lTIe11t" 1m: I fIque êsse qll~"um d~ dols terços auanto nos' Re2'imcnto!! da Câmara I,:';t ln"~)josir;i\o prj~ipnl. por oep.s"',!) 
,,!~p.lfl. a lhl\ tl')(,n C~ó'1~tI!!,cIOm~I,~:l I e cnqu:mto nao se tlVer. esgota~o co Senado ~ Comum, Idl: ,~e)' li meEma discutii!a l' \'otl'!~;a 
t1el-l'IC-tR cor .:l.r um Cl,le. ,o prazo de 30 (lrinta) dl:lS destl- .!'~sim S~lldo, a Preslãéncln Irá a,.,re. 1"),,".;) C:11')"::'esso N:'lcional l1a pl'ime;l'a 

O Art. r!! a:;sim S~ exp:'i:n(': "n2'l,') :i. apreclacilo da nlCSma. cial' ri r,ue,~t!io levantada pelo ,':"m!1nr I fa,~ d:-, Slla tr'2!11itar.ão. 
~ ,~.~ ccnsidera:'-se-á rejCi.:ado o Deu, uindn oscar r.orl'êa n'l sentld') M I E:'a a dúv!da que- "ueria subme:er •. :) de~l'ftc ce intrrvc:lcão QI''', , b d d 'i 

8<'1"'. st!btn~jidn à POl'('ciaf"H,O dA 1 P'·(';c.o ~e, o serva o o lSpoStO decidir d~ maneirn mai~ fa\'O:':í~',d I!iO cclarecimento de V, Exa .• eOlI-
C,on:~!'e,so Nf\c'''!1!ll, den("o de cin. j 11:1s pa::i.::.;rnf.os ante!·!::>l'es. não ti· ncssivrl. 3."S OU" "retendem fo!')m;ll~ (a!,clo :C111 as SlISS luzes e. t.ambém, 
co rlias, ~~r."rif:c!lr:i.,.,·' ,'el' alCo:'!nçaao. ;!nl qU~lqUel' dos em"n"~s c::> p~o!~t'J. com ° c."pü·ito Iib::·ra! com que vos;;a 

Ol'~" ~. '.. 'P','~'"', ;r'''l,ln, e'"t" m/c não, tUlnos da vOt!lÇRO, 1113.101'1:1 abso- E:,:'> p.:;tá al)recl~ndo matél'j" de tabta. 
... ., < ~ ~ I' d • d o O SR. 1\IAnTI~S RODRYm~Ei;:; . .~ tem c q bimt'lHo. B;'lslaria dizer: lI,a os memo!'os e uma e ae rele"~!1~ia P~!':\ djscus~ão cio Cc:.-

d - ~. outra <ias casas do congresso", Peço a pa:a',':-a, Sr. P!'e~idente, rel:J, "1"'50;0 '\Ta':iN1HI. ermo disse ainda l~ã 
'0 Õ"~;'i?fa P. infê,'t·.m""o ,-<'!" : ' . ordem. Douro e'm têl'mcs drásticos e em C2:l-submetido à aOl't'ciad'io r1" C'll1 I Pc!o que acaba de l'efel'll'. Sr. Pre-

{U'.;.'so Nnc:("n~l riellf.'o de cinco, ·::d~r:(e. fi matéria c()!l!':t!tueional está O SR. PRESrVE:\"TE: ~ir.ijes l'ealmeme all'1:t2stian~es para (lif 
d' 1'1 ,.., ' ~ -r'a"a pe' Re'l e to C lU 'as lrR1JDlhc~ de elttb'::'!'ilr,ao leg;lsll'\tn'a l'm 

;"s. (' csn2C .•. C:J:a... i"~"""'O in n n on m, a (M:;ura Alld~'adl'l _ Tem ('I. pa'a\'ru :'r!::tdiQ ?!a"ueles Clue QUe!'em, efe!:r!l-
P 1 - ., ·'I:l!.~2S Ca!'a, do ccng-,'esso em dlsno- I' 

il!'PCC niP uma l'er M':n mlll,('I mal" T' • b ' " oS:'. Drputad:> Yartin~ R::lr)!:.u2s. nlé'nte. dc~em1)(,:1!1ar cem c:J!'1'ecãa os El..:vada dCl Gnc nC~H"l:1 l"(l~ln'lP"'!f!' ir'l1_1~:, l\~"\S que. e~ .. a e .. ecen1 a sua VO~(~.-I' ..'I I • 

, ,<',liO l,lor ma.!()I'!s, alJso·.,~1iíl, mas com 2., o "'" R. ". ".·RTI.",'" RODRI"~ r.1L.·!-,' Ef'l"l !:lnl1 •. :t, OS' :10 CC:;1gl'esso !\ac;o-, Pr6pr~:l n,~?ra l'i111 tcx' .. o de t8.1 rc!e-' ~ .H.~ .'"li,-' "'- 1:.:"t 1 
I vel'ificnr.ão de um O!lorllm de dois ter-I . _ llo. . 

'tâncla. i eso (Pela orcIem) (I::em. revIsao do o. \l- / 
Dal a (m~~tã!'l de ol'd~m que Ol'U i' . i don - SI'. Presicl 0 '1te, que"o, in:c":Cl-, O SR. GE~AJ.DO FREIRE: 

formulo a V. ]1:xo, I ~endo SidO. o ~o\to Institucional n9 4,/ 'l1!:'nte. 10:11'::1r r> ~~fôrr.o l'ealmel1te me, I .P2;·.a ccnt: tldi,ar., S;, Presi.:l':llre. 
O. SE, pm.::;~r:;:mXTE: 'Iom:s,o 110 particular, pel'9:unt.t' tam- "itÓrio quI" V Em. '\'rm enviando. nâ O f:n. l""f.'~nH·~NTE: 

bém se :n'e'n'ece o suple:mm!a do Preslàêl'c:a . dos trabalhos do Cor!- I (Moura A1!r1ratl':) -- Tem a p~'lo 
("foura Aner:u1c) - .~~ !'ml'nch~ Qer;;me!1;:0 c:mu:n para a votação d'), -::reSUJ N?C!:)U3 T• 1J!I"a, dar um pOi'CD ,v1'a o nobre Dcp'.llado Geraldc> l"I"o 

devem ccn:t'" r,.,nLo e IIllla as,'in:l h l- 'l'lat6l'ia con,lituciona! que ol'a está ele or::'~mt' .. ;;'1 jurídica ciu de 'llJa:'2n., !l'e. 
l':\S de De~''':;c;n' 0\: d~-~""'?le d~ ::;,"- j'f'ndo submetida :'lO con!:!·esso. Isto é cj", SUll:l!·t .. tvr'· ao Ato Institurlcr,,:;\'1 I "'. 
l1ador~s. _ ~7,~(J há. nó C:ltO, emendas I r::1, ,maior importância, pois se trata, !:~ 4 C~!l1 o out\! oS!'. Presicl?nte da O SIt. GER.-\LDO FREIR,,,,. 
de rco:l<;ao. ,de un:a constituit;ib a'):'esenlada à I 'Oep1Íb';~a. i'1"~,,ljnc" ..,t'·jl)'J;"Õ"S re- I <?(!l a cc,n;l'c.dii:11' ti Cjuefttio de ar-

EIas poderão se!' l'e.!c~lr1t\S, co:no ~11- :,' :)ree::3!~.-:1o ci~ COn~l'ei;~() sem cs eu i- 'tÍll1er' o:s: " ("o H'.'. <::.enild-or Jcsapl1at ,dem. -. ~s:n "c','iJiio do Cradm) _ 
ge.,tõ·2S, nc1~ Cor\~;"<:~" se ~st!'. CC'l1Si-/' ' .. 'ados l1ece,s:i.~ios à feitura de um nto Mal'inJ-~ ~ Multo b~m! IS;." PreslQen~e. I). 1'.Obl'(t! Deputadll 
Oenll' útil a n:(,dlf;('~,r.80. . 1i9:110, pelo menos: da nossa. cultura ..' lhRl'tll1S Rdong-ues (!()l1sult,t S~ e po,~ 

• ". 11'l"lí"ca e J'Ul'irUc::\ E"(l, pl'eciso tl:>r- . O 81'. Dcou!a::1n Manms Rocir1~ue! i sivel 1'azer cies~aque ntl ,'otacác 11:1-Te:rao opo,·t'·J1!<l~,le h'llhi'll1 el" ser ~.. , . '. 'd~ 'lT",erllne' "clu'l' t,), I d ' 
"" - • (.;: " 'c ,.,'~ "1!9.l'lo que no menos fosse acnnlelad:t - .. , <. r.:, .. 'I e .... . , ~I\. ic,a (\ prOJeto, 

o~~recll ... s, ~m fumos de "Ul1;e .. l."o. "e 1'1:1. s"a [r(ln"':\("IO por esse cl"po.'- COllr:rt .. ~s" N:;~'''1'':ll. enh'ou !I le~ls!a:'/ Contraditando a questüo de orde,n 
11ao ccntlve/'E8 r.ento e m~lt nssU1:ltI,I_. / ,,:, ~. ' • ". • t,·~· d'~ , .. _ ,,-,1:::'[' 8 1··aJl1;tl'1.~:i1') do orofetCl de, fOrmt:lada porS E.x' iembl'l) senl'Qr l'as ele D('''nfgc'"s (\:' co clc7('~",e"~, ,lI,,, que ·"~se":ulr,, em vo ac: .. o e ma t . -' I" . . 
S· d 'r;. ':nl~"I'~ ti ' R' ,...ól:'~·-lO F:n~' ",;~;~ crn'~'I'lnicnnl n p"~sel,nn do CC1~stiu!(':1f) el1vl·~do ao Conf<rCSSo, preSIdente, que o cçs!'aque eOl'l'espoll_ 21'3. orc~ '-'llL., ~- 1. ,l!'. ~ ._t.j ~ .• "'~ - ::o.õ " .... i"' J '"' '/"1,.. ..1\.,"" V t" ,.,< 1 " • t 'd ..:. . 
Entl'etnn'iô :, Fre<i:lC,'c;:t niio O:x!?"'1 ,"1!~rl .. 1.': d~ (hi~ terç:)~ pam a "crWca- , .•• ';:,n.. ,'" esc,preeeu WtrlOS PO!l O! I e a un;a emel1:"a S~loreSSlva. 
l'('ccuer. :l tí:1l10 CP 1'!,)n))0.0 de r"d;L, i ~:10 de m:>';ol'ia au,olula 8 fim de r,,,, Gl;vlr.n cue possl.\'i'lnvnte .h!tveriam O projeto tel'~ que ser s1;lbnlet!~o 
c:;o l1enht1!~q !11'ü,,:"i'1. ,~:'\ o 11')1\11'- i ').])1'OI·a1' o t2~::0 COlli:! itL!clC'l1:!!. de ~Ul':-:-h' :t'tél CUl'S" l1a tramltad!io dl\ a Ulna :lPl'OVU~ao (\11 ti uma rejelcaG 
i'o rle sl,bsc"jto;'{'s e,iQ'iclos, po;.<; 011(' I • , . ..' ~ msté-:in colocar." :,m tê;'m,os f,l'D : ,- gIO\:):l.1. PosterIo~m~!l:e é Que Virá a 
a prot~xto c:~ lTn1:l r.;ll€nd~ ,1~ l'("\'!' I E,a o ntl(' dc:"c,lava subm-:te. a .3p. c- 'm~tos cela, redacao c1rasbca do Ato tase das emendas, . 
çiic. ,.,od~:':s ~~!' arrcsenjad~l U!l11\ :ciaçiio ele V. D:R, 1nstitllcionf\1 n~ .t. Mas no m!'u e~1)[. Enl~ndo, portanro, (?,ala tlenia de 
cm~r.dtl. c1~ ím'l.C!o. ]1 o S.... PR"'~-nr,o""'E' ritO., Sr, Presidentt!. l'est!fl ",...,q, dll~ s, Ex" oue 11100 l1IW('I·:t possibilidade 

.... -,., ...... , Vida; não sei se v. J"xa. ~.; ,. ... "'vP,12 Cle se VO'.::t' p3:'ri:::'llle:lte l'.st" prOle-
O sa. VIEIRA DE l\fELO: (Moli"'a Anc!ral!c) _ A C),ue!\tiío d~ _ n~o tive ocasião de verifiCá-lo oU to, nesta primeira ?po~tunida.de, mas 
Pula ordem, SI'. PresJdente, ordem pl'Oposta pelo ar, l)Gputa.dO &e a.lAda permanece nlo decididA ))tia l em oc:astao, qUe •• rã Ofel-ecld& JCII-
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terlormente perante & própr1a Comll!- o ilt. FRANCO MONTOItO: Senhor Presidente, no que diz 1'86- Em primeiro lugar, essas eleiçõea 
Ilo. (Pela orltem - Sem revilião do ora. 

Assim, no nosso mod') de entender., aor) _ Senhor Presidente, a Constl­
.. questão de ordem do nobrll coleia tUlção de 1946 dispOe expressamente 

peito à indicação da Comissão, eu me não estão tôdas últimadas, Haja vis­
permitiria lembraI' que pelo Ato Com- ta, por exemplo, no meu Estado na .. 
plementar n9 4, art. 15: tal, onde as apurações da eleição 

é mteiramente descabida, que todo podeI' emana do povo e em "Ultimadas tôdas as eleições Oe ainda não terminaram, e acredito que 
19611, promover-se-á a organiza. o mesmo acontece eln outro~ Estadoo' O SR, PRESIDENTE: seu 110me é exel'cido, O projeto de 
- o dos a 't"do porti o f' da Federação, 

(Moura Anctracle) -- A Presidência 
quando estabeleceu a. orientação cios 
traOalhos tinha l'ocalizad?, talvez nao 
lCle maneira. muito clara, a questão, 

.'\firmei que admitiria, alem Oas 
emenaas subscritas por Deputados ~ 
tlenaáOl'es e apresentadas perante as 
(;Omlssoes, os reqllerimcntv.~ de des­
taque, os quais devp.r:a:n ser aprusen­
'tados durante :lS fas~s própria.; uu 
seja, até o 1nstan~e da votação da 
mal éria a que rtiSS'!SSf;TJl respeIto, 

Dm.ei claro, no entanco. que a pr'l_ 
mell'a votaçao dal'-s~·a SÓ})l'e o pro­
Jeto em globo. Os rc~uerjmentos da 
cestaques apresentados s5bre o pro­
jeto só virão a ser "o,ado:; COIll\! pr,,­
llmInares as em~m{as ja que t':m, 
efetIvamente, lima natrreza de su­
pressáo do texto, 

.'\ssim. o Con:;r'~5So dpliberarti ~o­
brc o projeto diz2nrJo se o 'lpl'ova cu 
se o rejeita, quando 'l!e vie.·.. com o 
lJal'ecer da Comissao, Em segill<;IU, 
ab~rta a tase ae npl-e.,f:m~a"ào tle 
emendas, quando se for votar ll.S 
emendas poderão se:' '·~tndllS os r~­
quel1mentos de lle5taqUe s;jbrc o lJl'O­
leto e também req1ler!mel1tos de de~­
taque li' respeito d3.$ eJ~enda~, 

Esta é. realmente. a onlem que O~ 
trabalhos podem t~!', E' a!go inusi­
tado no nosso r:'a!xlil10 Jegisla,j,'o, 
mas assim terá Que ocorre;' 

De modo que a ',,',ação dar-.-p.-á 
em globo, do proj~,o, C\u:I.ndo t:le vier 
ela Comissão. 05 relll1erimer.t!,! de 
ctestaque ficam r~ssali't'.dos .para vo­
taçáo oportuna, no il1stant,! "lU cjue 
ao Plenâno fOr aberta oportunJdade 
lJara emendar o p~.ofcto. 

O SR. AFRANIO DE OLIVEIR>\: 
81', Presldente, peço a palavra p.:::a 

ordem. 

O 'SR, PRESIDENTE: 

(Mour/& Anetrattl!) - T0m a pa;a­
'tra. pela ordem, oS::. Depuhdo. 

Ny 2.31-86 - Cantra~o celeb:ado 
,Iobal. 

O SR. AFRANIO DE oun.:na: 
(Pela ordem - Sem revisão do ora­

dor) - Senhor Presidente. se bem 
entendi, o Poder ·Executivo l11.:1rCOll 
<lata para tudo, inovando, :Ele (100m 
é o próprio Legislativo. TrallSfol'~noú 
o Congresso, assim. num Conselho Le. 
gislativo da. República, Marcou data 
até. pare o prazo fin'll que, se bem 
OUVl. é o dia 24 de janeiro de 1967, 
Até lá já deve ter tramitado o projeto 
constitucional, dIscutidas e votadas 
as emendas e já deve ter sido vota<la 
• Const1tuição que, para mim, é pior 
que a de 1937, Porque aquela era 
(~anca; eu a combati quando estu­
.. 'ante, Fui para as praças e até para 
• cac1eia, Essa, porém, é até cinica: 
o Govêrno já tem até a festa marca, 
da; o dia do autógrafo será 24. de ja, 
ne1ro. 

Pergunto a V, Ex~. Sr, Pl'esidcllte: 
le até lá não fôr votada a ConstItui. 
ção, será promulgada pelo Presidente 
da República? 

O SR, PRES19ENTE: 

(Moura An4racte) - Está previsto 
pelo Ato Institucional, Se o congres-
10 votar até lá, está. aprovada porque 
fOi votada: se o Congresso até la não 
YOtar. estA aprovada porque não foI 
votada, (Rtsos, ) 

O SR, FRANCO MONTORO: 

Constituição que acaba de ser envia­
do a esta. Casa pelo PresiC1ente QII 
Hepublica dlspÕe, no seu art. 19, pa­
l'úg1'aJ.'0 19, que todo poder emana do 
povo e em seu nome é exercido, .Re­
pet~, portanto, disposição da. ConsLI­
tuiçií.o vigente_ 
~ui:m l'epl'eSenta o pOVO? E' o Se· 

nlWI' PI'e~idente da Republica, nas Pl'1, 
Illeü'as linllas do documento, que dl2. 

ça p. tIS I C S na Ot· Em seguida 5 Exa citou o artigc, 
l1Ul da LeI nQ 4,740, de 15 de Ju- 6 d C 'I 't, 9 4' 
lho õe 1965, e suas modificações," L o Ato omp emen aI n , 

D 1 'I i I i - ·~s organizações reglstrada~ 
esta mane ra, cOm a u t ma e e çao nos têrmos dês,e Ato poderão re-

tle 1966 deixaram de existir, por Im- querer a sua transformação em 
posição do Ato Complementar n9 4, 
as chamadas organizações partidárias, partidos politicos a partir de 
os pseudo-Partidos instituidos pela 1967,"". 
Revolução, ou melhor, pelo SI', HUlll- Vale dizer que até lá estas organl­
berto'de Alencar Castello J3ranco, do_ zaç6es têm plena vida, têm pleno 

"Nos. os representantes do povo natárlo da Revolução, pGra permitir funcionamento, Em caráter estrita­
brasileiro, reunidos em Congresso as eleições dIretas da Câmara dos mente juridico, Se l1Ó~ nâo atingimo5 
Naclomll, decretamos e promulga- DeputadOS e de um terço do Senado 1.1 ano de 1967, .não scr:a possivel que 
mos a segumte Constituiçao, .sob Federal. llouvesse um hiato na v:da politica 
a proteção de Deus," Extintas estas organizações, -elas do Pais, A representação popul?,r ba­

Portanto, todo pOtler emana do povo, II.lnd~ não .podem se transformar em ~e:a-se estritamen:e tlOS part.idos, «: 
toClO poder esta represemaClo nesta PartIdo, pOIS que o art, 16 diz: nossas leis não iriam deixar êste vá-
Ca::;a, ... '\s organizações registra<1as n015 : ,,:uo, qu~ não poderia ser preenchido 

SI', PresidellLe, dentre os poaereB têrmos déste Ato poderão requerer I por ne,nhuma outra medida capaz de 
con.idos ne"la expressão, está o poder a sua transformação em partido ,Slroduzlr Os mcemos resultados, 
óe oecidir sobl'e ti SUa disciplina ln- pOlítico, ti partil' de 1967, , ," '1 A~lm, as organizações pollticas que 
"ema, Isto é uma decorrência Joglca 
daquilo que está afirmado pelo pró- Estamos, SI', Presidente, entre cão rOl'am institlúdas ~ara o efeito de re-
pliO Presidente da RepulJl1cll, e 1600, no lusco-fusco que pel'mite a pl'esentar os p!!-rtldos ~u atuar ~m 

Será. llula, como decol'l'éncia des.e apresentação dêste Projeto de emen· lugar dêles, a~ que seJ~m definm-
prinCIpIO, qualquer deliberação tOlllll- ela constitucional. \'amente constltuidOS, eSlUO em pleno 

. vigor e as lideranças. portanto, têm 
da PCl' ~s~e Congresso, se este Con- Não temOs mais as organizaçõe~ capacidade para. praticar o ato que 
2,','es,o não deliberar lIôbre as normus partidárias que ex1stiam em 1966, pcl'- estão praticando, na indicação dOb 
reg_mentais a que vai obedecer na Qle- que já ~e ultimaram eleiçõe.s e com a membros Que 'formarão a Com !&são 
cllssão e na votação ela matéria. Ultimaçao das ele1ções deIxaram de Mista de Senadores e Deputados para 

Nestas coneliçõell, Sr. Presid.ente, e~istir. E ?ãO temos ainda organiza- estudar e dar parecer sôbre a refor. 
solici~o de V. Ex~ que, na qualidade çao partidaria definitiva, 06 part,ld06 ma. constitucional que se encontra 
Oe Presidente do Congl'esso Nacional, pol1tleos deftnith'06, pOis nio estam06 em pl!.uta. 
determine w~a oportunidade parI!. que em 1967, . 
a CaSQ use dOs pOdéres Que são imp11- Sem embargo, pois, do apreço que O SR. PRESmENTE: 
citos ao qualquer poder constitUinte me merecem 06 lid.eres das organiz!/.- <MOura Anàrade) - Tem a pala-
- porque ou o POder é constitUinte ções que existiam neste Congresso até na. o 8r, Deputado Ultimo de Cu­
e tem poóêl'es e delibera ou, então, 11 15 de Novembro' de 1966 até as elel- valho. 
Poder será apenas homologatório e çóes a mim parece que llies falta com- I 
seu ato não sera uma ConstitulçlO. petêncla, que aqueles lideres não têm O SR, 1JLTWO DE C.-lRV .. \LHO: 

Para l'espeitar a intenção, que 114- mais competência regimental para in- (Para uma questau ete ordem) _. 
mil;!moll honesta, <1e que Be pretende <11car ninguém para coisa nenhuma, (Sem. reVisão do orador) - Sr. Pr ... 
aprovar Ullltl ConstituiçãO, é necell' porque não há ~ais lideres n~sta siden?!. quando V, EXIl. respondeu .. 
.sar10 que o pl'opl'io podll!' constituinte Casa. Tanto malS que estamos reu- questão àe ordem do n:>bre Dep~Uldo 
aprove as normas regImentais & que rudos, não em vir~uele de nosso própl'1o Afrânio_ de Oliveira, ao fun da lucida 
deve obedecer na discussão e na VII- poder que se extmguiu no dia. 30 de exposiçao de V_ Exa, eu tive a. Im .. 
ta~lo Cla matéria, novembro, ~om D encerramento da pressão de que V. Exa. decl~ara -

Esta a questão que me pareoe pre- sessM o!dinliri.a, mas ~stalnos ~qui por faço votos para que esteja equlvocado 
liminar alltes <1e se discutirem deca' lmposiçao - lmposiçao é o térmo - - que qualquer que seja a maneira 
lhes ti ;'espe:to cos prazos a serem fi- de um poder mais alto, que é o Exe- de se exprimir do Congresso estará. 
xadc6, I c~tlvo, único e onipotente e onls- aprovado o projeto. Alias, as últimas 

E' li questão Qe ordem que c:Urijo ., Clente, IP.a1aVl'as de V ~ :e:xa, mereceram sor-
\" Ex:~, S1', Presidente, I' Nestes têrmos, 81', Presidente, data l'l50.S d~ Plenal'lo, porqu,e V, Exa" 

venia a lnim me parece que antes que I mUIW Inteligente, sempre sabe dar 
O SH, PRESIDENTE:, um tom de graça à pre -_ . _ a Cám'3.ra dos Deputados delegue aos ,s ~uas ex S~Oe6, 
Ur!oüru Anaraae) - A quesl;ão-de- seus lideres para que façam a in~l1ca- q~ando emprega aqueles ~rocadilhos 

Oluem agi.ll'a leVíl.l1Ll;lda tamoém tel'à ção dos membros desta Casa. como SI:: tao admirados pO!' todos nos, 
soluc::lo pos~enOr, 1\ao deseJO. reSOlver faz no inic:o da legislatura em que se Tenho a impres~ão, Sr, Presiden­
u:aLt-rias des$a naLureza, de prontu, lndic'lm os lideres dos partic.':ls, não te, de que o ProJeto, uma vez rejei­
.!ola sel:a cOllvementemente estueloada. têm os atuaIs I1deres çondições para tado pelo Congresso, de acôrdo com 
a fJm ae que t!.ldo se faça n~ sentI_dO indicar membros para a' Comissão que o art, 59 estará inape!àvelmente re-
mi:\is favol.al'el posslvel à óellberl!.çao, se quer agora instituir, jeitado, O Ccngre::so não poderá mais 
ao enlclldullcnto,. à pUbllci<1ade desse _ se manifestar a reopeito 
documento o:'a posto à apreciação do Esta. Senhor Preslden.te, a questao I ~ , 
Congresso Nacional. a~ o!'<1em que, data Ve7lla, sulJmeto a I Diz o art, 59: 

A""ora, vou designar .. Comis~ão e,'cJal'rcida atenção de V, Exn, 
'" "Aprovado o Projeto pela maio-

Mistoa, O SR. GER,\LDO FRE'r.,,;: ria ab.soluta sera o mesmo devol-
O SR, OSC.\R CORRf:Al Peço a palavra para contraditar a vido à Comissão. perante a 

tA d d qual poderão ~er apresentad:1;; pe!a ordem, S:', l:'re:;;dente, sóbre a ques o e 01' em, d p' _ . 
emen as; se o rOJeto for reJei-

COlllissãu Mista. O SR, PRESIDENTE: tado, encerrar-2e-á. a sessão' ex-
O SR. úLTIMO DE CARV.\LHO: (Moura Anctracte) _ Tem a pala- traordinária, " 
Pela ordem, Sr. Presidente. vra o Sr, Geraldo Freire, Tudo e"ta:-á te:·minado. SI', Presl. 
O SR, I'RESIDENTE: O SR. úto:lt,\l.DO FREIRE: l/dente, Por isso acredito que houve, 

talvez. um lapso 110 meu entendi-
(J~iOul'a Andracte) - Dou a palavra (Para contraditar a questão cte ar- mento, 

dO nobre Deputado Oscar Corrêa e, dem - Não foi revisto pelo orador) I ~ _ 
em seguic!·a., ao SI', peputado "!tinlo - Sr, Presidente, é sempre com pro- 'I O lSR, PRESIDES TE: 
de Carvalho, fund!l ~esar que ouso entrar e~ dis- (l\{oura Andrade) -- Houve. apt'-

SR OSCAR CORRf:A' cordancla. com ti nobre e emmente I nas. uma dlStinçáo n'J t:a tamento d" 
O ' • Deputado Oscar Correa, Neste caso, I mesmo assunto, CU entendi que o 
(pela ordem' - Não loi revisto pelO entretanto, data venia, S, Exa, não Deputado Afrànio do:"! Olivelra me 

oraa01") - Senhor Presidente, descu!' tem a menol' sombra de razão, :f:le perguntava qual ~~rla ., resultado em 
pe-me V, Ex"" se volto a formulaI própr:o leu o artigo em que se ba· tace da não apl'O I'ação das emendas. 

Sr, Presidente, peço Q pa.lavra pela tender, neste triste episódio <1e VOta., «Art, 15, ULim!l.das tôdas B.!> será o resultado r:m r,:w:! w\ nflo a1.11'0-
ordem. ção da miniCal'ta de 1967, aO contrlÍ- eleições de 1956, promover-se-á à "ação do proJeto, ~'ã" aprovaão o 

ql:estão-de-ol'dem, mo,s, em seu en-[. seou e V, EX'.' obj~tira esclarece. quaj 

rio daIS Cartas Magnas e claa Mornas organizaç!lo dos partidos poliU- ProJeto. encerrar-~e-.\ !1 sessão extra-
O 81t, Pltt:SIDENTt.l: Cartas. na votação .G~8ta mini-Carta cos, na fo: (,la d,t Lei n? .,740, ordInária. é o que esta expl'eSSanH'ma 
(,II ... r. A?l4racH) - 'rim a paJavI'i Ide 1967 é bom que mtll'quelnOl M\ÜW. 4e 15 de j:llho de 196:; e IIUa.:s: dIto no Ato In.,tit11cIOll.ll, Não npl'o, 

• ~ ~. - CI.."...c.~ nOia& ~~_ .~6 ... :,! iVt\C1as 111 emendas - pcr llão t.erela 
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1140 aprovaClas, {j qUi! Ist,í aprQ"laclo I Já não atende as e;til~éu;;ias na- . Nã~ se pode p.·e..tcLldeL· uma CU1l3'! de. Cr,ns~ilUí~r\.o cem número .ou sem 
f W clenais", . • 1,ltwçao velha e ~ao ::.e p"de prcL,"ll., numero; pl1bJ;~:a~'el Il~ emenau;; nos 

o prole. u V .b"x'" viu Un1tl. 11'0- . . ,. .)' der uma Constitulçao temo a. que IIt : l[)mai~, B;!IQa que pag-ando do meu 
!lli

De ~O~~tiv: na:tUl'alm€1lte em :;eu; e.~la.c~~~rnoPI:~~de;~~, PI'~PO~~~~ 'I~~ quer vetar, qualque:: QU~ ~eJa. ~lll.. I p,'C'Pliü b6:~o, p<t!'a r!UI! ::e ~il.jba (lua 
JI!.!lr~Qe e nno na cnin l1:1 il1tençao, ! C;l'!>e"adas tall'a~ ej~~ntia" a. c~mHi' Om dos males desta rC'loluc:<lo fül! l,üO p3.rtj;,,;pel ci"[.~ VOdV:';O. (PaZ-

">' Clelligna~ a. cormssão ... ' ~".: '," 4ufler seguir, lU> me'mo tempo, li' ma;;) 
Vou agor~a a"'stl>!l~àoJ indeflro a tU1C;aO de 4íi, j~ ~cver.\a te-lu~;; aclap- l1orlri~ constituclon;l e f'1ze" 11ma rI" í :;e,'l,a !:m!t lnd:';n!dscie de oue me 

l1\I1ieta e, nes.-, 't d ei tado a. essas e)ugo;nc,a" ou en,,:,o oell- \·Ollll;IlO. Em verdade, l:;!rclcn:'J,; ti' "',.' . ,," ,,', ' .... '(>' • ; • , '" 

q uestllo l1e orQcl11 levana a 1J U I cumpriU o 1Ieu cI<Jvel'. l::ste GOVCI'110 d j 'dJ ".,.,·t .. cn. e, ~c;l" ... 1, .• _, • lI.el ;,onL1a r. a ao ....• 
I' 'r~!1 . 01' em url ta. e B Orat,,, conS,l ti I '('1"' de "110 ("~1"C'" 'lca "l'e cU'''''',-peputado Oscar wOl ~ . _ 0- considerou que a const,itUlç.f.a de 46 ciol1lil. Acaoamos fazendo a l'~'!o .. \.!'· .v:' o ,i' .. " . . ~~'~ : ... ". ,,; -:; ~ Oc," 

Enquanto outras org'!'UlZaçQ~ ~ 1 Já. f .oi demais emcndacln e nao awnde ção Que não queríamos no' ql!" li 11'1 leI 11" I' •. ,::! [J~.)J.ca l1U, .• on" .. 
l1ticas nno se a~.menta:,~~~ ~el~!~l~~: \ às eXlgencias. POr q\l~,. ame:.l, nu:; ~emoÍ; para dela se ap!'O,,~ilal'- o 'SI' O Sr. Chaga, ROdrigues _ pe;nl1. 
no, nomeand? ,,'-!US llC'ltj. I~' aquellls propnas Emendas ClIO$,ttUL10Il3,;: Que Humberto dI!' Alr.ncal· lle C'~sle~í() i te v, Ex::. um aparte? 
ano representaçoes po t,cas, . . mandou a esta Ca,;;:1, rwo cumpflU U Br(:ncc ' . 
que aqui se acham ", Cv~o t:~l;lS h.:!e: I seu dever?· Emendou a Carta de 46, Sr. presidente, diz flinda o qila~t!) I 0 Sj .. ~, OSCA.R CORr-.Z:\ - COIIl 
res, aquéles Q.ue aquI e.,tülJ ·.ao Cllg de acordo cem Ul:i lOtel'i,:;~C3 lla,·jl ..... I considerancla do Alo lntlil\\cilmul graIlCle p: ne:·. 
namente credencla~:" lO de propl,I-I' l1als, como !'-!onvmna? :f':OlGf procnra' l'n9 4, em má hc:'n e:lil8ÓO pelo Pl't;·, O Sr, Chagas Rúdrl{Ju7s _ Os qUI! 

Atendendo ao ~r,~ . . dO. aquI. nao apenll~ Hm!:ur a CiJl.S- sidente da Repúbl:ca. '1. ,·c,·." '. .... ". "l'; " dfl 
cional1dads a Coml~.~ao .aevera Sl:'rl tItUlçàe mas emCllQa-1a naqU1Jo 'lU!:" ;!!J,;:"'La!;,1 1:1.; ~."',',"(, ai.hOl •. c,lla '. ~ 
constitulda ele ,:ete. ~l'nddole" da ". nos parece convenienle flOS ll1t~l'eó's2~ "Ce)llsldel'anC:o Que, ae> atual: l~~.i .. pc~.m <~eJ.c •. c.~.r a .. C:ll ~~ ~~,o 
ARENA e quatru selladore~ do MDtI, nacIonais. EntNtant.o, o pl'esic,ento Ccng'resso Naciona:, ~ue !êz a lc-: nta!Ja Cie ho]e. 2te ce, to pv,n,.,'. ,?S 
de sete Deputados dJ -"H.ENA e qua' \ da Repúollca ourra :'OJ.:;a nâo t~(~ ~C. gisiação ordinário ~a R~ .. clU,;,t,(J'1 qUi' ''''T:1b? IC!'&:zt a carla. aULOl'l,atla 
t1'O DeputadOS do MDB.. . • . I nao se utiJlzar dos llodill'l;s l'C'/o!ut'io· deve caber tamL..' 1 a. e;[\I;,c!lldio' de ,~,,: n:::) SCI c.c:no? h~~e. pOdem u~. 

Jil tenho. Em mãO:; .' l~dlcaçao d~ nal'IOS Que nao dt:!ve~"~ ,el' porque da lei c:l11stitucionat tio lllo',i-! fer..d~r a C:,::·l·a. au,o!'lcar,a que velO 
ARJ::NA, Sae os s'!gumtes os Dep,u" abUSIVOS e fora de 'll~a,qtler .e;jiille mento.,." 'a ~.~,Ie C~::~;:·~'S.':' 
tados da AREl'4·A, C'u~ comporao a co democrático pa.a, baixal' decrp.to,';'leis lhas que:o d'Z,"~ 6 V. ]:;.;21. que 
Imssao:J?ectl'o AlelXo,. onven'l!, ~.rltv e se sObrepo,' a óJl'Oona vontade do ,Ora! SI', P~e~í~entê, :uma coisa é le- j es\ a que li';ni ',(;a1 s"l)lneL:'~a .ao 
Aaauto . Cardoso, DJa!m:t, M~.rmho, Vongresso Nacional, . g':slaç~o ol'dill:~ma, OUda: c~I~.a e le- I C()n~l'esso é diferente, p:liS é multo 
'fabosa de AJm~lda, "'.CClO.'1 hlho e MAS o segundo considE'l'anda diz' fl'lslaçao constituclona!, .l::sle Cul1grcs-, mais al1toritária, c:mo n6s provare. 
Antôniu Felicl:uw. "qLle se tornou impzrioso dor aa paM .C>, in!elízm~l1te. dUl'an~e e apo~ a 1'3'; m':s, ch D.;:~ a 1).'6))1"a Carta de 1837, 

São os segmntes os l:ien':ldcres ,oa uma ConstitUIção que alem de UI1I- voJuçao, prmclpalmente nos ultlmos: Nós. de~g:'a::l\d:;mente, estamos dian .. 
;AREi"'A que participará.> da re!el'ld~, tormp e nal'lnônica repre;ente a jn~- tempos, quando se desm'ludüU o l:3e·, te de um fato sem prec~dentes 1115 
conl1ssao: Wl1s~_n 0-onça.lves, ManDe, L!tllClo,nalização ~o~, ideais e prinei- :n.hor Pte5!d~nte da Repúbll"a, não i hi~tÓr;a. parlamentar ela ,Nação, se.13 
Vl1a Rui Palm·?lra. Rerlbaldc \'Iel' p,os ao. Hevoluçao , fez outra COIsa -: proc!c.mcm(',~ cie3-· do Tmn{>;'io, sela da r~epubllcl!: tIve-
ra, ~rko Rezende. VasconCelo.i 'fõr· Sr. Presidente. S:s. Congressostt<~. ta tnbuna - se~ao rntllJc31' e~ ces· I m'J~; ccn,ti(~~c.~c~ ou·oc'ga:!as e t!t'e-
reIS e Antónlo CarlOs, c 'mpr~ entendi que a revo'ução 10/ mandos do Podel Execulllio. ,veJ"'!'l~ ccnst;.U!~oes votadas por .I\s-

Ainda nao velo a Mesa a indJcal,':lU rei'.;" para l'epol' a ordem J:u.IQICa L I M!,-s? últi~o cOr \ :e,.an~a. é l1es- I s~mr;.(;\as constituintes. Mas a pl'c5pria. 
do MDB. . I ;nOl ai. ameaçadas p~Ja cO:'L'upcao e cort~s, lmpol1tlCo, desnec~,s::J!'Jo, 1na- Con~títuit'áo outQl'~:>.da. de 1937 tinha. 

A C o m i s s a o, entrt'ian:o, Q2Vera I pela subver~áo e que os seUs lt1.ra:3 c.r\!dltàve:m~nte atentatórIO ao Con-, no seu b,ijo a~ll':]e dispositivo que 
reUIllr-se amanha, a;: J] .hO!üS, ti. I,m I c;:am restabelecei' a normalidad~ ,gre:;so NaClCmal: ue) / I estabelcc:a só ser válida depois de 
de eleger seu J:'re5Ide~t~. Vice-P-rc!:'l' I (:o!J~tltucíon<l~. 1'i'tCmal' o d~:nvol\'i, "Ccftsiderando que o' -Oovêrno sllbmetid.a a p1~bisC!to: Estamos por. 
dente e escolher o Re,a.or. o Imentv .e .fuglr a. des?,orahz:u:ao til continua a. deter os podêres que I tanto, dIante ((e uma. monsu'UOstda. 

Tão logo esta i'r~SIc.enclIl rec',tJ~, I vlc1u Publica .que ?!lVla at:l1g100, ne,) lhe foram confl'ridos pela RCvo., de. A,óio as palaVl'3!'; que está pro .. 
Slojc, ou no correr do c!.~de am~n,h •. : tc ~als, limItes lnacredltavels. lu"ão " I nunc:t.':'lCO e q1!er" dizer ainda: êste 

. . 'd ~~Da Iará li respec· \ .,. . .. ( d' d as tndlC~çees o.. , Seu f pl'inclpios, isto é, os da revv- .. : P!' .. ~. de h.cmen~ que se lzem ~~o-
tlva deslgnal}ao. ('.lc:ãe. estariam adstritos a esta e S~ o Govenlo con.tmua ~ dete~ ~:' (·ratas., e:nbe para o mundo_ JurldlCo 

Acnava-se inscrito o noore l:Sermor, r:mllpl'jda li m~sâo de retomar esses poderes da RevoJuç~c>, en!"r>, CU.Ol I êste tnste exem!)lo. No Vietna do Sul, 
Deputaoo oscar ~o:!'(?a. para p!',Wi!t I !ulcos profundOS da tradição histórl- gu~ a Conta, mas 11~. (tueu'a. c.~~es- I em pl.~na guel',:'a,. reúne-se uma As­
comullIcaçao, Como, entretanto, sual ca, moral, jundlca, SOCial, renovad,)~ ,it-l~ com a votaçao do Gon",!esso. S1"1'11b1ei2 Constlttunte para. livremente 
Excelimcia. JiI. ocupou a Tribuna em 2!gU!lS PODrOS I' completados ~m NacIonal!... I e'ah (W,l." tlma Constituição: na ESpl­
Jnais de uma vc,:, ;nct'lgo se S. ~'; out:'o~, estaria ela servindo ao Pai!!, Se: o Governo cOl:Hnuo: a deter ?s! 1111a de Franco elabora-se uma cons­
amda deseja utíl:zar're da sua tns·: . Qnerer transtormar certos pl'ilJl;l- pcdel'es da Revolu?ao, dlte à N~ç.ao i tituição e dl?-se Que e!a sO será vá-
.:rlçao. I plO~, Que a revoluçao teve Oe enc::t- as ·normas que que,ra, qua!1do qtt':lra lida depoís de submetida a um pre,-
. . ~ RIU: . I ;'il!' pa:ss~gelr6mel1te. para atmgh' e como que1J:a. apesar do~ que pro- bisclto do povo e~pan!,n1. E nós va4 

O sR. OSC.-\R CO ,\,. I .\~US obJetivos, e lnstltuclOnahza.loiS, testam, como nós! mos ter uma ca!'ta. que se apelida 
Agradeceria a 'J, EX' Sr Pl'~· ~ qLlerer transformar o efenlero ~m' Mas náo queira coone5tar esta ÍIlr- de constítuir,ão, se-m assemb1é:a (:ons. 

(lente. pOIS ao:; qcle \'ã,~ merre: deve c;uraClouro, o provls0rlo em definlti sa com a. votaçào de um';t carta que titt'~nte e sem plebiscito! Chegamos 
sei' dado o direito e~..,~r.laJ como é)!tr Vu, o conjuntural em estrutural.. atenta. contra. os l:Jais elementares a e~~a lr!'lsão: o Vietnã do Sul e a 
de falar mais uma ,rll, para dedura- ElS os êrros ô'os que confunoeln " p!ÍIlcipíOS const1tucjona~s, a ponto de i Espanha de Franco dando li~ões de 
çào da sua última \or.:dcte. I mov,mento que foi, é. e será. até bti nao repetir o Sr. Presldente da Re-! d!'mo~.raci!\ M atual Govêl'no! 

O SR, PRESlDE';TE: [completar, uma realidade permanen- pÚblica o preâmbulo da Carta de O SR, OSCAR CORRSA - S~nhor 
te. . 1946. . _ p,."sice!'\te e senhores congressl.st":lS, 

(Moura Andractcl - Tem n ptt.Ja 
\Ta. o nobre Dep'.lt:1do Oscar CiJr­
l'ea. S. Ex~ dispõe "e t'in!a minutos 
para Qlscutir n13"o:!!'ia constitucional. 

.\'125. fala alnoa.. o conslaeranall., A constltulçae de 1946 dlz1a qtle Il!:lO quero alongar-me nesta interven~ 
'lu!.! se tornou Imperioso lazer. uma (l~! . . I ~ã~ !f.. de s1 tãl) de~agradável aos 
Con:;títuição unifol'me, lembl'aw:.o Nos. os represer. cantes ao _povo eminl!ntes cole,"as. rNtio apouzclo.) 

O SR. OSCAR CORRÉ.\: 
m~SlllC linguagem mll1tal', uma Com.· brasileiro, reunidos sO,b a pl'ote.ça,? de Dese,;o ap!"n~s f,~1iel1tar, SI', Presi­
tiHloiçac: harmônica. BastarIa. para Deus, em Assembléle. Constltuillte, dente, oue V, F.X:1. ao ler, ao determí. 
tanto. no.o uma nove. Constituirão para. .organizar um regime dp.mocl·á- nar à j"Ie~a Que lêsse .4), Ato Institu4 

USem revi~áo ~o madorl .- 5':111101' mM que o GOVêl'llC. pelO menos, - "e tieo. decretamos e premulgamos..... cional nl' 4. em vel'oade fixou, no I)I'Ó-
Presldente, Senl",?r.!5 Cong~sSista~, desse ao t!'abalho de l'ever a Carta Mas tanto estava. no espírito do se- Tll'io tom da leitura O que há de drâs~ 
espero não me atml,ar d·~ todo o tem- de 1946, pal'a completa-la. adaptã-la, nher Pl'esidente da. República e no tico, de difícil de cmuorlr llas deter­
po Que V. E.'X~, gen"resamente mr l!onigLla e republicá 'la, a 1im de dos maus assessôre;. que o cercam o minaçóes -do Ato Institucional. Tanto 
concede para as prévi('.8 pol'lderaç(st'8 GUf' tivéssemos uma Constitulçr.o não pretender fazer uma. Constitui- que V. Exa. disse que vai prOCUl'ar, 
que lulgo do meu deNr {jIzer U\::;l" "Llr1\!Ol'me". hÜl'mónica, incorporada'!. ção democráií():\, que tivel'am pejo, dentro d.n possibiliàades de compre­
Casa do cong:'~sso Nacional, alltc~ a ela emendas constituclonais Já V:l· tiveram vergonha de dizer no preâm- emão que tenha d.o Ato, daquilo Que 
que se l'DICie prórll'lameme o aolotosn lada~, bulo que estávamos l'eunidos para or- éle desejou estabelecer e dDquilo que 
traOalho 'o árcluo tl'ilbalhç. o tl'iste Ma~, diz .o te','ce,'I'O COnSl"""a:·,'''a,'· . d " P 'l d' 'nté p et n-o ha" traOalllo' de votaç:;,o 0'1 mim-carta de: '-'...... gamZIl1' o 1'epme emocranco. 01'- e e e;xou an I :. r .e - e. a 
l'reslOente HumlJerto d~ AlenClll' Ca".: "Somente uma nova Constitui. que, em verdade, se votarmos essa lnterp!'ete maIs int~I:3"ente. exe(!eta. 

, ç;;o poderá assegurar li continui- Constituição ou se 't virmos promui- ma:;, .l;cido ti? (!ue V. EXIl, - "ai 
(el1O Bra11CO. 'd' t I naÓe da obra re~'oluciollárla". gacla, llão teremos um regime demo- prccurar m:?nt!'l.' 11"'1 pr:l'CO (! li!~erdade 

. Quero, Sr. preSl c!1.e, que es a~, crático, mas um I'egime díintol'ia1. de~ta Casa, di'stc Pal'l':ullfnto, na. 
Imunas conslCieraç'j<:s dlg~m l·cspelll. S.", Pl'e.51'dente, na 'o pe_'l'~all1os d'O. d à C t't"o , " ...- autoriiàrio, autocrático, com poder emen a· on.5 1 u:ça . apenas ao Ato in~ijl\l"l:.>r;ül :l~ ... ,'OU) ,im, O que havia que man~r, deVll 

S E ·1l "I' 11 'o "'a~~o e 8's1 H total do Presidente d.3, República SI:, p".~sl'de,.,t,., o p."OP1·.'O tOln do ...... t"" qUe . 'x· ,,1 Q II cl .. , :,o" '" ~ seI' mantido. O que havia que mu. ,_ " " " ., 
CQl1gresso NaCional, mvadind,), 01: ela i', deve sel' mudt1do, Mas por (muito bem) que, inclusive, se arro- rnstituciOllal é o tom da outorga. Vê 
Inelhol', tomando o:: v,,:~ de assalto, cmcncas, ret'onl.1as e 11ão a toque ele ~'ará o direito de, além da~ leis de-. V. W·':" no al't, l~. § 1~ onde sc diz 
'todas as atrllnllçóes legl~la1ivas' que CalX::l, pondo abaixo todo o ediflcl0 le~adas que se peltnitil'ia aI) l'e"i\Y:'! quP. ;,,<) "i) dieCl.lssão, ,'ot:::ção e pro­
a nos compc:mu:n, O1mlt.. autentica COl1~utuciOllai do País, tõd\l nossa el!o oal'Jamentarista, baixar decretos com l1lúl,,:urt\O do Projeto ode Constítui~âO 
{)peraç.ao milltal' 'J'.flJ!to {,em.';, t:!l' tl'ut!1J':l juridica, para levantar urna éô:'ça de lei, aberto o Con'~\'esso Na- npl'es~nWdo pel'l Sr, Presidente da. 
que nos. menospreza, c'~mo V. l!:X' Constituição como esta que se pre- 0Íona1, e sôbre 6S matérja~ m~i~ am- RCIlÚ1Jlica ...... Parece que nem mes­
'bem fnso\1, na 1,\1:. ~t'!l;t ~l1n1!Ec do tcmlc' importCNàção, Estamo!! aquI pIas, escendidas sob a fér'mula de mo virgula se pôs, para dar a lmpres­
'tcmpo Que o Ato lnsrtn:clon:lJ nos' ap"'nlíS para coc'nestal' a outol'''a de s~gurança l1acional - matél'in eco- são de alle nós iremos discutir, votar 
concede para que vvtcmos 1\ COlllit,J- uma Carta que co !Podel' Ex~cutivo nômica - financeira e me~mo adml- f.' aorovál' um proJeto que teria sldo 
tUiçào, qUC'l' fazer à Nação: E nÓ3 vel'ifica- nistl'a.tiva e poJitiC.l. 'aprl'.~m'ado pelo SI', Pl'esidente C1a 

Analisemos, Sr. pre<,jd.!~H~, bren· remo .. • no considel'allda o 'seguinte: Não é possível aõmitamos. no Con- !':eoúbJica e seria emenc,ado pOr nos. 
lnente, os consídcTwula do Ato Iust1" .. A continuidade da obra re· gl'esso Nacional, que se lance à face A imoress1\o Que se tem ê Q de Que 
'tuclonal n~ 4, O 'j':I'i!llCil':) dêles as::i' lolucionárla não depende (1(\ da Nação esta farsa, Que se ~Umpra t.eremos de discutir. votar e'a;1rov9.l' o 
l1a1:1: constituição, é um processo que ésse desígnio com a nossa coonestl1- n!'ojeto do Sr, Pl'~~idente da F1~rl"bl1-

"t,;onsldel'ando Cone a Const.Jtul, segui' ritmo diferente, o. que não jÇãO. . Clt na prO!1rla ,'edM!io que SP. deu. 
çao Federal dO'! 19'46. além de 1111- l ~f l:-ode prendel' a norma c0l1st1· 5r. Presidente a. minha partlcipa- Até a redação é defeituosa, no seu tom 
Ver recebido l11L.'llet·osas emendas, . tuclonal". VAo a&rá .. ta: 'emendarei o projeto I auWrll.!rl0. 
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As emenda. s6 ~rltO apresentadas no l'cglme dellli:>Cl':llico ~stâ j1':e':'"éCi Jes!·1l Const.i!uição", i são imutáveis' povo lhes cOllferiu. esta Carta 11Aq 
cOm 10l as.sll1atlll'~IS de DcputaClos ou li;, li'!,.J' t:al':a ' • .:J,:as 11:, J'cSir'çi)l::> l' ',é !JOrt:mto, pOis ~ão a própria exislen-I teria sido enviad.a. nestes têl'mo8. 11 
17 De Senadores. enqua.nto. na vot({çao qo:.; c:j':eltos in lJ\'!eiuo!s cia dos' Estados Unidos 'do Brasil, a' no entanto muitos désS2S S(mnOl'CS fo­
de ~as as outras Constituições da A) II~' It dt\ '·~~"[lcB() dos Djl~W:~, ffiÍlll-curta diz que a bandein, o ram os mais vor,actos em quasc to­
República, cada. l'epresental1te t111ha a t·t'(.an~17111e COI~. ~ i011rul lapid'u!!,!:!" hino e os sílnbolos s5,o os est:lIle1t:- dos os Estados, O poder da Rev:>-I 
lIberdade de apresent'll' as suas emen- t·! Irn"lsa com t,,:~ o ,.\ .. ,.,.) c',! C7 c!do~ em leI. lw;ão, que alguns fIZ(l!'IW" tal dadl) 
d(l~, para. que cada um expressasse a •• : \a. aos dlrei',)s 1:<1: : .. t'~"ntJ:s O a um homem que distribuiu entre a$ 
sua colaboração ao texto constltu- C;,'. ~Jl10, apesar cl<! tudo, ainda I es- Então, l1Jnanhíi, por Ol'dem 2 I>nl~'" piores mitos 'que o país conhec1: 11 
c!oual ' do SI', presidente da República, com f 

. peIta a dignIdade da pessoa huma:la, aporo de uma maioria ocasiOll«1 do ortlm es:se~ que compuzerllm ~.tC 
Imag!ne V. Exa" Sr, Presidente, osdireItoll do cidaduo. No artigo ~t!- - mini-carta a que V. Ex') se referiu, 

C!,ue a AR.ENA, a. chamada ARENA. a .... uinte. ent,retanto. se diz qUe aquê- Congresso Nacional, o l1i110 polte P'\:;- mats ilnol'nl que n mini-saia mill" 
I 1 b /Sal' IJ. ser "A Banda", de Chico Bu- .. .. ta ecic a ARENA, se r~sclvtL a daI' 01'- les dÍl'eitos terão extensão e llmitcll mini-saia que as mulheres pOdll12l 

cl "~ c'otelm' 't i arque, ou outra música qUlllqu,::'j O c .... ,_' , .nal· afl:; sei:1S ~!l'k::r:..n ~~ !lx:l.dos nas leis ordinal' :l.s, Des(a" usar. 1'1J.. por isso, Sr. Dellutado, 
que não assinem emendas constitllcio- zem-se. de vez, todas :lS garantl!l~ denl10r presidente, nem 11. band~!l'Il, recordo-me daquelas palavras que di. 
llais. Então, não haverá ll.:mhuma COl!stituclOnals, fundamentaIs, e,stn- nem o llino, nem os slmbolos aa rigiu o Senador Moura Andrade, Pl·C. 
emenda const',tucionlll. porque nuo te- turais do cidadúo, entregando-:l!:; ;"0 R.~pública l-ul'l:I.lU poupadas na nUlll- sidente do Con!(resso N{\clQnal. Re-

In 1 ·'ar+.. "'e 19""1. Neln o BI'''5il. :'::Ih -l'e 05 mlm(:,'O I).'.~a 550. bel-prazer d~ uma maioria orusir;ual ~ "" "''' .. cordo-me tão bem que naquela mlL-
O Sr. Br'to Vel"o _ Sel'l'a tlln ab- no Congre~~o. .leI porque ta.l oger1za liOs I!:staa(J~ drugaàa de 1Q de uoril, S. Ex'! aqui, 

• " UnIdos do Brasil. será para acabéll 
liUrdo, Sr. Presidente até nesta f'U'~a Il~ .:om a Federaçüo? Ou pOr idiosll1' neste rr.ointo, proclamava a vacánCla 

O SR. OSCAR CORRBÁ- _ Aincla Constituição, !l. mini-Conslii..11.(,à-:> cc crasia aos Estados Un1'dos da Amé' do cal'rio de Presideme da Repúblic:l" 
Cl,ue o Deptlt,ado Bl'ito Velho 11!í.o obe" 1967 se esme!'otl. r!ca? Ou pOI'que .se entende que ape' para estabelecer no - Puis o regimó 
ciecesse t. det-el'minação (; assulasse .. , O Sr. celso Passos - V. Exa. jJ~r- nas os Esiaüos Unidos da América tie liberdade, de dcmocracia, de de-

mite um aparte (Assentimento do ora- devem ser Estados 1.Jnidos'/ ctncl'a, de ordem, de respeito COI1':;~.j-
O Sr. Brito VelTlo - Permite-me ao/,) - Sr. Deputado, V. Exa. con- tuciQnul. de hierarquia e. principal-., E I t ã Estas 5:10 as considerações que d~ 

•. xa, n ervel1ç o. ta, em sua expo.sição, com minha ln- ~ejava fazer. Não podia, hoje, dor. ment~, .• de defesa do Congresso Ni,L' 
O SR. OSCAR CORR:f:A _ .,. Se- tegral ~olidariedad,e, com meu II-POlU mil' com a. CO!1Scit:llcia tranqü:Jó\ st c10nl\.: BI~! ~orque esta Revol:'<';':'J 

tia apenas o Deputado Bl'ito Velho. mais VIVO. Completando a mlerVt:'!l- ntio dlsse~se à Nação, estas p.lluVJ".~ I fOI telta p.l,l;clpalm_ente para d,ef,e~14 
. ção de V. E~:a. que provocou o !l.par- t def o Congresso N ,clonal O[~ll() 

O Sr. Brito Velho - Queria justa. te d' o Deputado Brl'to Velho. qucl'O veçmelltes, de raiva patri6 ica, ele 1111 /)(" , , ., 
- Justa. - se não as dissesse à :,,,ç~;,t m,) 

snente fazer c~mcn~ário à. 9'bservaç~,ol dizer que. nest.es t!1~~eS .t:lOm~!l-O~ para que, amanhã, saiua o puvo ora QUlllldo vejo, hoje, o Pl'eside!1~e 
d~ V. E~a. Nao _ho. ~grell11.açào. nao em que vivemos. a questao n8.O é n,\als -s'ileiro que eslll Câmara, qu~ es1.O Moura. Andrade o,bl'lglldo. para evlla:: 
ha crgaO!z~ão. nao ha part1doJalgum de se pertencer à ARENA ou ao MDB lê I d 
neste mundo, já criado ou por ser cria- Está em jOgo a dIgnidade desta Casa, _,Congresso e.')~va disposto t\ rell!,!lI ~OI1SeQI nc as pIOres, a aten er •• 
d~, que tenha ,a capacidacl'! de 1mp"'- a dillnidade de cada um de nós, elei- - e reagiu - contra tais ImpOSlçàe.l e~l!e processamentQ da carta, ver!­
Ihr que eu lllam1este IU2tl lle!1Sam-e.'L1CO to ou reeleito, derrotado ou pOI' .!I.oan- dltutoriais, autocráticas, tirànicils, ce· fl,CO que aqullo que !lzemos resultou 

saristas do Sr. P1.:;sidente da Repú- OlstO que aqui esta e que acaba com 
O SR, OSCAR CORRtA _ Já ha- d~llar a vida pública, como V. Exa. bllcll.. o Congre~o Nacional. 

\'la feito a l'€ssalva tfw lo!"o VExa Nuo podemos, Sr. Deputado. cont!o L\1al assessora,do certamente. n~o j OS ......... "'C •• R CORR ..... _ .• ~I ••• _ 
.se .levantou. ~ .. nuar a admitir a forma ditatorial ~om "" V>J ~ "-~ '1" .. 

1 t C ti êle, apenas. o untco ~ujpatl(). M;:.:. !Ia deço as palunas de V. Ex~, 1l0brll 
O Sr. Brito Ve17!o - Saiba V. Exa, que _ se quer promu gar es ~ l)ll'j - SUa atlto-suflclencla e .o maior cu!pa· Deputado Amaral Neto, e ntio II.S CO-

-e é bom que desde ja l'egistl'e: :se a tuiçao. E .maiS amda admUr que o d j 1 
ARENA tenta.:se impedir que qualquer ProJeto sala destet Casa, em que '.'11." ,u p,orque" ,& r gOl', pe o menos CO;l!> mentarcl pOl'que certamente lla\'er~ 

f - -d m,.uc,lonalm_n,te - am. d,a na, ,COl!~LI' nesta CIlSh , quem com mal's aur.Ol'i· um dos seus membros manife.>tasse seu trou por orça, com to as as 10);'0- t d 94 é I _ '" 
pensamento nesse instante eu não felçOes e violências que cons!glUt. Se u.çao e 1 o - o lesponsa\e ~.lll Idade as comente. (Não apoiado!) 

, 'f- ll1nlt "e' • ordem e pela normal!<lade const!tu- Quero apen"!, encerralldo ml'lll1d~ mais poderia ';)ertencer li e:;sn agr!:'mia. ass:m 01', cOln as aç,o S lmr.lOS,t...s cional' são cul ados os ue o a~se .. , I, ~ , • 
ção. No entanto, estou a)JSOluta!llenre ao nosso POd·er LegislatlVo, à l!os~a .. • P, I q S. 1.1' •• ,_ I cons1detaçOes., dIzer qu~ os comel~ .~­
convencido de que sentio ela uma C1' capacidade de legislar estru:em<)5 ll' \Ll !tOlaldolmJe. tejm especla, °d 1. - li·1',;' : rIos que deseJO faz(;r a ConstitulcuO 
'. '. . - li. \s' D' d' "ro a us ça o autor a. expos ç.,l) : e as emend::.s que pretendo apl'esén' 

gamzaçaQ de ,~omens hvres, de 110- n o ma comQ eputa os, enl<lora -de motivos envtado ao Congl'e~so Na- 'tar, pelo menOl! uma emenda SUbSll' 
mens que estão empenl1a<10s, que de- eleitos recentemente, estaremos 9.qUl clonal 
vem estar empenhados lla feitura dI: fa' _ldo de conta ~lUe SQmos Depu- . tut1'va, nâo terão o tom de \'e~mêll' 
uma. Constituiçào democrát1ca. ela ja- tados, e.staremos brmcando de Depu- ,O sr. Amaral Nelo - permi:e V cia que me trouxe à tribuna, p!l!'(1 
mais pensara em impedir que os seus!' tados e nunCa representandu t) "',vo li!X~ um aparte? (Assentzmento á'l que eu p~ssa, com prudêncla e CQ.!­
snembros manifestem livrement seu que nos elegeu. orador.) Sr. Deputado Oscar Co!" dUl'a, anahsar o texto c~nst,ltucio~:tl. 
pensamento. Mas se o fizel', saiba V. O SR. OSCAR. CORRItA - Sr 'I re:i. quero solidarizal'-me com Vossa PreclS'ava. entretanto, prlmelro deIxar 
$xa., que não pertencerei mais 8. ta1 Presidente, para enc'ermr. lembro Excelência no momento em que \? nOg Anais desta Casa esV1.S pala'lt'a~ 
.organização. (Muito bem!) I apenas outro aspecto, a que não pos- Ex~. como primeiro orador. entr:l. .:lu v~ementes de protesto e de condena-

o SR.. OSCAR OORR~,A - NObre 50 deixar de fazer referência. 'I debate chama(11) constltuclonttl, em ç~o ao que se, prl!.Ur3 _~ontra o re 
tleputado Brito Velho, conheço V. EXa. Nada escapou à fúria destruido!':l tOmo dêste projeto. Temos o Pres:- i :;:'lme de!l:~cratlco do B:'asIJ: 1,.1111110 
já de longa. data e bastou que V. Exa. do projeto de MÚli-Carta. Nem a. dente do Congl'e:õ::io, o Senador ~lou!'l1 : bem! MIlHO bem! Palmas,.1 
estivesse presente e fizesse menç§.o de bandeira nacional" Sr. Pl'eSide~t~'1 A~dr<i.dt em difícil sitUação. Peia i O SR. PRESIDENTI':: 
se levantar 1)8..1'a. que eu previsse o Nem o SenadQ FeClel'al. que deIXOU pnmelra vez S. ~~, apesltl' ae COQu I 
pensamento do apa:l'te de V. Exa. de ser o Senado da Federação 1'3.:·a o seu bl'llho. de sua inteligCnc'a. ,10: ' (.l/DUra Andrade) O Sr. Presi-

'Ejtou certo de que a ARENA toma- ser um Senado, que não se sabe belll l sua capacidade de dil'e~áo, é obri~'a- ,dent7 da Câmara dos Deputados ml: 
rã atitude liberal na apresentaçiio cI:e que Senado é. 'órgão essencial dai do 3. sollcitllr tempo parI!. resOIV"1 : sollclta que comu!.llque aos E',enhor~s 
emendas, mesnto porque ela po:1a to- Federação, de serviços inestimá\'e!s talllas quest~f'.s de ordem. c que nát. I Depurados. que estao convocados pa:~a 
mar a.titudes dl'ãsticas na. apreS"1'ltR"1 à Nação, foi 'o Senado de51igurl.'ldo lI.'é! lhe é comum. PO!' outro lado, vemo, I uma sessao ex,rao:'dmárla amal1h~1 
\,ãQ de emendas. no nome, embora menos desfigurado! S. Ex~. o Presidente do Congresso I as 10 horas, nesta Casa do Congresso 

sr. Presidente, levantando mais que a. Câmara. nas suas pl'el'l'ogatl-I deixar bem claro a nossa. pDsic:tl(. i Nacicnal. 
'l!rua questão de _ordem, pergun t.?, ~ vas .. Quanto ,a ,isto V. Ex!). se van., quando d~cl~ra que vamos votal' e.;sa! De minha parte, comunico ao Se­
V. ,Exa.: C1l80 nao pos.samoOlS ali; l aI glorIe, Sr, PleSldente. O Sen.ado f'jl: Carta num !egl'me inusitada. pa: a :lo'. ; nhol'es Senadores qUe o ::;cnado. ,am­
ván06 itens numa só emenda, pode- poupado. Mas nem a bandem, na-, s!gnar a camisa de fOrça qUI: nos m~' ~ l:lém se rcuniró. as 11 110ril.S 
rcmot apresentar sub8t1tuto geral ao cional, nem o H!'I1o Nacional. nem o teram. O mais gl'a~'e não é o pro· I Não há nlai; oradores ~scril(}S 
~rojf.t() de ConstituiçA.o, já que O:HU brasão. o sêlo e OS simbOlos foram: jeto, é o Ato, pois sem o Ato scr:ll: (Pausa,) • 
tll'xtu.'::<smo veio" completamen';e in\- pouPados na mini-carta. ' \ pOSSível ~lscutil' o ~l·oje.to. V. E~'\! Convoco os Srs. Congressistas para 
prestavel? . Uasta dizel' que, enquanto a Cons- diz que e s6 o pre<>ldelhe da Repu· ,uma sessüo do Congresso Nac1on~1 

$1'. pr8llidente~i 81'8, congresslSta3 tltuição de 46, no art. 195, pare. mano' bllca., o culpado_. D~clal'o, (;om. trtltl : ;llUanhâ. às 14 horns. tendo COnl:) 
dei-me ao traOIit'.1o de compu. sal' tl ter a tradição republicana, para quezll, Que os prinCIpais cll.pad~ es- pauta debate sóbre matéria constl .. 
t"xto do Proj~,~ da mini-Car'" C,l:tJ manter a própria tradição naciolll11, tão--aqui dentro; os responS:i.vel~ PU! , tuc!on.Jl. 
• carta Magna de 19~ e verifiquei que é a nossa vida, a nossa honN êste crime são deputados e senado I ~adll. mais havendo que t"ataI', 
que, em várl\l5 itCbll, naquel~ en a nOSBa liberdade. o nosso sa11gm, res, aquêles que convivem no PJlá! '. .' • ,-

Que a mlnl-Ca,tta se '1f8.ste. da C:'>.lLa dizia que "São símbolos nac'.onals a cio do Phll1,lltO e no Palácto das l.,a.! esta encenada a sesuao. 
UfLi/.U'1 nll.o tf:lelll.1Q fjc\!:isibilicir,dt; do! I bandeíl'a, o hino. o s\'lo e as a."m;\~; r:\TI.iêil'a~. Se tivessem é\e. 1\ ~:)l'a' (Letall!a-:,c c s:'ssiio àos ~~ ho-
lI{r;.çlat.~. Tugp Q.\4t en, 1nac·\;láy~j vl'ioranteli 00 dat& da promulga!;p.\; gem de defender o mandato q\le ~ 1'(S e 55 mit!uic$.) 
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